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RESUMO 
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A evolução histórica tida após a Segunda Guerra Mundial deu aos direitos 
humanos relevância em âmbito de direito internacional, passando estes a serem 
reconhecidos por meio de Convenções e Tratados internacionais, mesmo assim, 
tem-se evidenciado que alguns desses direitos restam inefetivos na prática. O asilo 
político é um deles quando, apesar de concedido por um Estado-Nação, outro não 
permite que o indivíduo asilado se dirija ao país asilante para usufruir do asilo 
territorial, por vezes, tendo que ingressar em uma embaixada por tempo 
indeterminado para evitar sua extradição ou prisão. Dentre outros, Julian Assange 
passou por situação nesse aspecto, ficando mais de meia década dentro da 
embaixada equatoriana em Londres, pois não fora outorgada sua saída da Inglaterra 
rumo ao Equador. Tendo um país inteiro para transitar, tem-se que seus direitos 
humanos foram relativizados quando foi obrigado a restringir-se a uma embaixada. 
Sob a desculpa de manter sua soberania, países justificam intentos contra os 
direitos humanos de asilados políticos, quando, a bem da verdade, aqueles os usam 
como ferramenta em prol de suas relações diplomáticas, evidenciando a fragilidade 
do indivíduo perante um Estado-Nação. Assim, por meio da análise e interpretação 
das normas legais existentes, bem como de princípios hermenêuticos, como o da 
prevalência dos direitos humanos em âmbito internacional, somados aos ideais 
cosmopolitas, conclui-se que é possível exigir o respeito a um asilo político 
concedido a uma pessoa humana a despeito dos interesses estatais. Para tanto, um 
ordenamento jurídico cosmopolita atenderá aos anseios da presente pesquisa, 
podendo-se, igualmente, falar em elaboração de uma norma imperativa e punitiva 
que exija o respeito aos direitos humanos quando em enfrentamento a atores 
internacionais estatais. Para se chegar ao fim objetivado, o método de abordagem 
utilizado foi o dialético, tomando-se, inicialmente, doutrinas e teorias contrapostas 
para sanar ambiguidades e contradições percebidas na realidade para se 
alcançarem ponderações pertinentes à solução do problema proposto, além do 
hermenêutico perante a necessária ponderação acerca da legislação internacional 
sobre do tema, tendo ainda como procedimento a análise bibliográfica. A conclusão 
é de que já é possível se falar em aplicação de princípios internacionais que 
protegem os indivíduos de forma a exigir o respeito a um asilo territorial concedido. 
Eventualmente, caso persistir a situação de discricionariedades dos Estados-Nação, 
tem-se como adequada a redação de uma norma internacional impositiva e punitiva. 
Palavras-chave: Asilo. Cosmopolitismo. Direitos Humanos. Hermenêutica.





RESUMEN 
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La evolución histórica que tuvo lugar después de la Segunda Guerra Mundial dio 
relevancia a los derechos humanos en el ámbito del derecho internacional, y estos 
comenzaron a ser reconocidos a través de Convenios y Tratados internacionales, 
aun así, se ha demostrado que algunos de estos derechos siguen siendo ineficaces 
en la práctica. El asilo político es uno de ellos cuando a pesar de ser otorgado por un 
estado-nación, otro no permite que el asilo individual se dirija al país de asilo para 
disfrutar del asilo territorial, llegando en ocasiones a tener que ingresar a una 
embajada indefinidamente para evitar su asilo, extradición o encarcelamiento. Entre 
otros, Julian Assange pasó por una situación al respecto, permaneciendo más de 
media década dentro de la embajada ecuatoriana en Londres, ya que su salida de 
Inglaterra no le fue concedida para que pudiera viajar a Ecuador. Al tener todo un 
país para transitar, sus derechos humanos se relativizaron cuando se vio obligado a 
restringirse a una embajada. Sobre todo porque, bajo la excusa de mantener su 
soberanía, los países justifican atentados contra los derechos humanos de los 
solicitantes de asilo políticos, cuando en realidad los utilizan como herramienta para 
sus relaciones diplomáticas, evidenciando la fragilidad del individuo ante un Estado-
nación. Así, a través del análisis e interpretación de las normas jurídicas vigentes, 
así como de principios hermenéuticos como el predominio de los derechos humanos 
a nivel internacional, sumados a ideales cosmopolitas, se concluye que es posible 
exigir el respeto de un asilo político otorgado a una persona humana 
independientemente de los intereses estatales. Para ello, un ordenamiento jurídico 
cosmopolita satisfará los deseos de la presente investigación, y también se puede 
hablar de la elaboración de una norma imperativa y punitiva que exija el respeto a 
los derechos humanos ante los actores estatales internacionales. Para alcanzar el 
fin objetivo, el método de abordaje utilizado fue la dialéctica, tomando como punto de 
partida doctrinas y teorías opuestas para resolver ambigüedades y contradicciones 
percibidas en la realidad para lograr consideraciones pertinentes para resolver el 
problema propuesto, además de la hermenéutica ante la necesaria consideración de 
la legislación internacional en la materia, con el análisis bibliográfico como 
procedimiento. La conclusión a la que se llega es que ya se puede hablar de la 
aplicación de principios internacionales que protegen a las personas humanas para 
exigir el respeto de un asilo territorial otorgado. Eventualmente, si la situación 
discrecional de los estados nacionales persiste, la redacción de una norma 
internacional imponente y punitiva es apropiada. 
Palabras Clave: Asilo. Cosmopolitanismo. Derechos humanos. Hermenéutica. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A partir do tema asilo político à luz da cosmopolitização dos Direitos 

Humanos, e levando-se em consideração recentes casos nos quais se verificam a 

existência de indivíduos residentes em embaixadas – “asilados políticos 

diplomáticos” –, em que lhes pese concedido o asilo político territorial, deduz-se 

analisar a (in)efetividade de tal direito quando este é solvido em asilo diplomático em 

embaixada e não no território nacional do país que aceitou recebê-lo. A partir dessa 

constatação, buscam-se alternativas em consonância com os direitos humanos. 

Trata-se de uma necessidade que se verifica quando um indivíduo solicita 

asilo a um determinado país, ocasião em que ele está requerendo a integralidade 

desse direito conforme convencionou-se internacionalmente, no sentido de se dirigir 

ao território nacional daquele. Contudo, na prática, ocorre que, muito embora, 

concedido asilo político ao indivíduo, este não consegue autorização do país em que 

se encontra para se locomover em direção ao país que lhe concedeu tal direito. 

Quando isso se verifica, o indivíduo fica “entre a cruz e a espada”, e, como medida 

paliativa, porquanto perseguido político no sítio em que está, ingressa na embaixada 

do Estado que lhe concedeu asilo, local dotado de imunidade internacional, 

evitando, com isso, que seja preso ou extraditado, desse modo, alcançando a 

proteção almejada. 

No cenário ideal pelo viés do indivíduo, teria a pessoa se locomovido ao país 

que lhe concedeu asilo naquilo que, perante a tantas tentativas frustradas, 

convencionou-se chamar de asilo territorial, enquanto passou a ser chamada de 

asilo diplomático a situação do sujeito que consegue restar-se em embaixada, 

aguardando um salvo-conduto ou outra ferramenta que lhe propicie alcançar o 

território que aceitou recebê-lo. Portanto, o asilo diplomático não é a situação 

ambicionada pelo indivíduo, que, quando se submete a ficar em uma embaixada, 

assim o faz enquanto aguarda autorização para se dirigir ao país que lhe concedeu 

asilo político, na expectativa de concretizar seu direito no que se denomina asilo 

territorial. 

Diante dessa narrativa, surge o problema ao qual se intentou responder na 

presente dissertação. Deseja-se, por conseguinte, saber em que medida o asilo 

político – tanto aquele definido como diplomático, bem como o asilo territorial – 
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cumpre as regras estabelecidas pelo direito internacional dos direitos humanos e 

pela cosmopolitização do direito. 

Em paralelo a isso, tem-se uma gama de legislações, tratados e convenções 

internacionais que abordam, à sua maneira, a forma de se efetivar, caracterizar e 

vislumbrar o asilo político, os quais exigem uma interpretação hermenêutica para, 

em consonância com os direitos humanos, poder-se lograr um mínimo razoável de 

aplicação do direito em voga. Em outros termos, se nenhuma alternativa for capaz 

de resolver a problemática, deve-se valer do que se tem para encontrar um sentido 

derradeiro na aplicação do asilo político territorial, uma vez que, inegavelmente, 

trata-se de direitos humanos, como se intenta aqui afirmar. Um caminho temerário, e 

talvez forçoso, mas necessário, nesse sentido, é o de interpretar as normas já 

dispostas para se convalidar o direito ora em pauta como corolário inafastável do 

âmago dos direitos humanos fundamentais que vêm exigindo respeito desde o 

século passado. 

Com o propósito de responder à problemática levantada, o objetivo geral 

desta pesquisa é inferir se uma (re)construção de um diálogo crítico entre o dever 

ser dos direitos humanos e os ideais da cosmopolitização do direito pode servir ao 

aprimoramento ou à efetivação do asilo político. Mesmo em se tratando de um 

direito humano, percebe-se ter seu sentido esvaziado pelas constantes 

arbitrariedades praticadas por indistintos Estados Soberanos ao redor do mundo. 

De maneira específica, visando alcançar o objetivo geral e sua 

complementação com as etapas consecutivas da pesquisa, os objetivos deste 

estudo partem, necessariamente, da conceituação histórica e temporal do asilo 

político e do cosmopolitismo, assim como dos direitos humanos e sua efetividade 

prática. Tal análise encontra supedâneo ao fazer com que se perceba que, a partir 

do levantamento de tais conceitos, pode-se confirmar a existência do problema 

proposto e alinhá-lo a uma perspectiva de infringência aos direitos humanos. 

Por derradeiro, dialogando-se a realidade vivenciada acerca dos direitos 

humanos na prática, com o cosmopolitismo que também vai conceituado, e casos 

concretos passados e contemporâneos, discutir-se-á a efetivação ou não do asilo 

territorial, suas causas e consequências, com ênfase na história de Julian Assange, 

travando-se um diálogo entre os conceitos e os fatos para inferir a possibilidade de 

reconstruírem-se algumas bases e encontrar alternativas que solucionem o 

problema. 
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Assim, uma vez que se trata de um direito humano de cunho internacional, 

cuja experiência tem feito os indivíduos permanecerem nas embaixadas muitos anos 

até que seja decidido pela sua possibilidade de usufruir ou não do asilo territorial, 

tem-se que o presente trabalho se justifica diante do fracionamento do direito 

evocado. Isso se denota quando percebido que os direitos humanos, embora 

reconhecidos a nível de legislação, os quais obtiveram considerável respaldo após a 

Segunda Grande Guerra Mundial, enfrentam problemas de cunho prático, não 

parecendo ser efetivados. Tornaram-se, portanto, um problema jurídico de modo que 

se devem buscar alternativas para sua execução. 

Uma hermenêutica capaz de alinhar a preponderância dos direitos humanos 

com a necessidade de se promover a liberdade, a igualdade e a proteção 

individuais, por meio da interpretação de textos que discorram sobre e normatizam 

direitos humanos e asilo político, apresenta-se como um objetivo declarado da atual 

pesquisa, porquanto serve, senão para encontrar uma solução já existente, ao 

menos, para respaldar a necessidade de se criar algo novo que atenda aos fins a 

que se presta a discussão ora em voga. 

O asilo político, na proposta do presente trabalho, é um direito individual do 

homem na esfera global e internacional que também vem encontrando óbices à sua 

efetivação mesmo quando um Estado-Nação o concedeu a uma determinada 

pessoa. O obstáculo é de cunho político e diplomático, uma vez que um país, 

privilegiando suas relações internacionais, comerciais, políticas e diplomáticas, 

sobrepuja o direito e o interesse do indivíduo. Isso se vislumbra quando algum 

indivíduo está na embaixada do país que lhe concedeu asilo, porém sem alternativas 

e impossibilitado de se transferir/locomover a este país porque o Estado em que se 

situa tal embaixada não lhe permite partir, do contrário, será preso. 

Vários casos recentes norteiam esta pesquisa, visto que é corriqueira a 

prática de impedir que um indivíduo usufrua do asilo a ele concedido, obrigando-o a 

restar segregado em uma embaixada para evitar sua prisão ou extradição. 

Configura-se isso um desrespeito aos direitos humanos e ideais cosmopolitas, como 

o direito de ir e vir. 

Na busca dos fins aspirados, a metodologia da presente pesquisa encontra 

respaldo em métodos de abordagem e de procedimento, considerando-se que se 

busca descobrir, por meio da formação de paradigmas contrapostos, o novo, a partir 

do método dialético. Tal método foi utilizado, pois, por meio de conceitos e preceitos 
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que são conhecidos aos estudiosos dos temas cosmopolitismo e direitos humanos, 

intentou-se alcançar um revés ao desconhecido, àquilo que não se tem resposta – 

segregados em embaixadas –, com a menor margem de erro possível. De outra 

forma dizendo, por meio de uma perspectiva vinculada aos direitos humanos e aos 

ideais cosmopolitas, aliados a doutrinas e teorias distantes, cuja metodologia 

combina com a hermenêutica, o método dialético vem a contribuir para a solução do 

problema proposto. 

Nesse aspecto, faz-se necessário interpretar os conceitos propostos para, 

então, compreendê-los, e, a partir disso, eliminar ambiguidades e contradições da 

realidade. Isso ocorre com dado subjetivismo, pertinente diante da percepção da 

existência de vários processos acontecendo ao mesmo tempo, jorrando influência 

sobre o mesmo plano, de forma dinâmica, o que deve ser associado ainda à 

experiência fornecida pela história. 

Para se alcançarem os objetivos, tem-se como teoria de base estudos e 

bibliografias acerca dos temas asilo político, direitos humanos, cosmopolitismo e 

estudos de caso dos indivíduos que acabaram segregados em embaixada. Ademais, 

valendo-se da hermenêutica jurídica, interpreta-se e contextualizam-se todos esses 

eventos e paradigmas na busca do ideal contexto. Nesse ínterim, o método de 

procedimento foi o bibliográfico. A ideia foi buscar alternativas que obriguem outros 

Estados-Nação a acatar o asilo concedido por outro, senão em virtude do respeito à 

decisão de um governo soberano, que o seja em apreço ao direito individual do ser 

humano, que também é detentor de direitos em âmbito internacional, sendo os 

preceitos do cosmopolitismo um importante norte a ser tomado para balizar o 

estudo. 

O método de abordagem utilizado é a dialética, em conjunto com a 

fenomenologia hermenêutica, pois parte-se da contraposição entre diferentes 

aportes teóricos sobre cosmopolitismo e direitos humanos. A partir disso, pretende-

se lançar possibilidades interpretativas para uma maior efetivação do asilo político. 

Sob a perspectiva contextual, por sua vez, não se pode negar que, 

considerada sua relevância política, social, econômica e jurídica, bem como a 

atualidade e repercussão geral, as quais transbordam os limites da causa, a 

justificativa social se dá em razão de o tema representar um ganho não apenas ao 

autor e à orientadora, como à sociedade em sentido amplo. 

Mesmo considerado direito humano e fundamental, é preciso reconhecer 
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que o asilo político tem estado em uma verdadeira cruzada, já que, nos mais 

recentes casos envolvendo asilados políticos residentes em embaixadas, vem-se 

colocando em xeque a efetividade desse tão importante instituto em âmbito de 

direito internacional. A trajetória envolvendo Julian Assange, por exemplo, é apenas 

uma das quais se pode citar para ilustrar situações em que, apesar de receber asilo 

por parte de um determinado Estado-Nação, o asilado político não recebeu salvo-

conduto para deixar a embaixada em que se encontra rumo àquele país. Em um 

tempo em que se discute cada vez mais a necessidade de construção de um direito 

mundial, claro parece que não se pode olvidar a importância que tem a discussão a 

respeito do papel que o cosmopolitismo representa perante essa tão complexa e 

sensível problemática dentro do viés do Direito Internacional dos Direitos Humanos. 

Por derradeiro, do ponto de vista acadêmico, o tema se justifica porque se 

enquadra nas pesquisas realizadas pela Universidade Federal de Santa Maria 

(UFSM). Afora isso, é preciso destacar que a temática apresenta estreito vínculo 

com a área de concentração “Direitos Emergentes na Sociedade Global” e, mais 

especificamente, com a linha de pesquisa “Direitos na Sociedade em Rede: Atores, 

Fatores e Processos na Mundialização”, cujo conteúdo alcança preponderância no 

cenário atual de transposição de fronteiras e anulação de distâncias. 

O Programa de Pós-Graduação em Direito da UFSM de extrema valia para a 

confecção do presente estudo, por conta de suas disciplinas diretamente vinculadas 

ao tema dos direitos humanos, cosmopolitismo, política e anseios sociais, assim 

como questões processuais e hermenêuticas, sem considerar ainda disciplinas de 

pesquisa e elaboração de trabalhos científicos, como a disciplina de Metodologia e 

Pesquisa em Direito e Seminários Integradores. 

Cita-se as disciplinas de Internacionalização do direito, ordem cosmopolita e 

solução de conflitos, O “fim” dos direitos  humanos e/ou direitos fundamentais: 

contornos e pressupostos até a sociedade hipersensível, Possibilidades e desafios 

de Democracia na Sociedade em Rede, Constitucionalismo.com: Estados 

contemporâneos, internet e movimentos sociais, Gestão Pública na Sociedade 

Informacional, Justiça de transição e entrelaçamento dos direitos humanos na 

sociedade em rede, Mobilidade humana internacional e direitos humanos, Ativismo 

digital e cibercidadania, O direito na sociedade em rede, e refundação da jurisdição 

e multidimensões da sustentabilidade como aquelas que mais contribuíram para a 

compreensão do contexto digital, jurídico, político, democrático e social que o 
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planeta está atualmente, proporcionando ferramentas e indicando bibliografias à 

elaboração da pesquisa. 

Muitos, senão a totalidade dos autores citados no trabalho ora em voga 

foram conhecidos durante o curso de mestrado em direito da UFSM. 

A frase apresentada da epígrafe do presente trabalho foi percebida pelo 

autor quando em visita à Coritiba, em exposição no Museu Oscar Niemeyer, em 

2019. Ela resplandece a ideia de universalidade dos anseios humanos em cunho 

internacional, consoante argumentos expostos nos capítulos que seguem. 

Para melhor atender às expectativas e aos objetivos do presente trabalho, 

optou-se por dividi-lo, no que diz respeito a seu desenvolvimento, em duas partes, 

consignando-se, respectivamente, como teoria de base, os autores que são os fios 

condutores da pesquisa, como se descreve na sequência.  

Na primeira delas, dissertando-se sobre os conceitos de asilo político e seu 

histórico até os dias atuais, buscou-se, dentre outros, primordialmente a cientista 

política Dra. Teresa Cristina Schneider Marques e expoentes como Gustavo 

Zagrebelsky e Nestor Garcia Canclini. Relacionado aos direitos humanos, foram 

estudados, para nortear o tema, Antonio Augusto Cançado Trindade e Flávia 

Piovesan. Ao final da primeira parte e introduzindo a segunda, trabalhou-se com 

Jânia Maria Lopes Saldanha e José Luiz Bolsan de Morais, sobre a questão da 

inefetividade prática dos direitos humanos, e, para preparar terreno às conclusões 

apresentadas na segunda parte, Julie Allard, Antoine Garapon, Valéria Ribas do 

Nascimento e Guilherme Massaú colocam a hermenêutica em campo, regidos por 

Lenio Luiz Streck, autor imprescindível tamanho seu conhecimento e notoriedade. 

Na segunda e conclusiva parte, os problemas antes dispostos vão 

associados ao cosmopolitismo, introduzindo-se tal tema e fazendo-se um breve 

histórico a partir de autores como Kwaime Appiah e Ulrich Beck. Conceituando o 

cosmopolitismo, traz-se Jânia Maria Lopes Saldanha e Mireille Delmas-Marty, na 

busca de fazer um levantamento de possíveis hipóteses à solução do problema 

apontado. Mais especificamente, na penúltima seção, para se trazer à tona os casos 

práticos ora em pauta, em que asilados ficaram relegados e restritos a embaixadas, 

estudou-se, dentre outras, a história de Julian Assange a partir de obra própria 

dessa personalidade tão relevante como diversas notícias publicadas conforme 

bibliografia. Já na última, foram aglutinadas pontualmente todas as questões 
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inicialmente trabalhadas de forma a propiciar um posicionamento adequado rumo às 

soluções pretendidas. 
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2. A PROTEÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS E AS ESPÉCIES DE ASILO 

POLÍTICO NOS TRATADOS INTERNACIONAIS: ASILO TERRITORIAL E ASILO 

DIPLOMÁTICO 

 

Para inaugurar este trabalho, abrem-se alas com um paralelo entre a 

perspectiva histórica do asilo político1, suas subespécies, características e conceitos, 

para, por conseguinte, tratar-se dos direitos humanos2 e, por fim, relacioná-los. É de 

suma importância demonstrar que o asilo político é uma ferramenta de direitos 

humanos de cunho internacional3, que, historicamente, vem beneficiando indivíduos 

mundo afora, protegendo-lhes de forças maiores e hipersuficientes: as forças dos 

governantes. 

A pessoa, por vezes fragilizada e sozinha enquanto hipossuficiente e 

desprovida de poder em um duelo contra um Estado-Nação, não precisa embater 

em pé de igualdade e paridade de armas, bastando que o país que busca seu abate 

enfrente alguém do seu próprio tamanho. O asilo político entra no ringue como 

aquele amigo maior que enfrenta o inimigo e protege o indivíduo fragilizado como 

um justiceiro. Desse modo, o asilo político se oferece como um artifício para fornecer 

proteção ao indivíduo, uma vez que o embate entre indivíduo e Estado-Nação não é 

balanceado. 

Neste capítulo intenta-se relacionar asilo político com direitos humanos e 

trazer a esse instituto a percepção de que ele encontra as mesmas dificuldades que 

os direitos humanos a nível de aplicabilidade, porquanto carecem de suporte legal e 

estigma aceito pelos Estados para sua efetivação. Noutras palavras, se não for por 

meio de um sinal de aceitação e estima dos Estados em prol dos direitos humanos, 

que o seja por força da lei, de forma a se tornar exigível e imperioso o acatamento 

dos direitos humanos e sua efetivação. Assim, será evidenciado que existe 

 
1 Convém aclarar que o asilo é instituto destinado à proteção de indivíduos perseguidos políticos que 
cometeram crimes políticos ou de opinião. Trata-se de pedido geralmente individual e específico para 
proteger o solicitante que é perseguido por outro país, que pretende julgá-lo, prendê-lo, ou sua 
extradição para um destes fins. Não se pode confundir com refúgio, que tem como objetivo proteger 
um grupo maior de pessoas cuja perseguição é genérica ou geral, e não pessoal. Ambos protegem 
os direitos humanos (BARRETO, 2006, sp). 
2 Os direitos humanos são a representação do reconhecimento dos direitos sociais naturais em 
âmbito universal, com o intuito de que o ser humano seja respeitado igualitariamente em todo o 
planeta, e que isto seja objetivo de todas as Nações. (BARRETO, 2006, p. 247). 
3 Entende-se como direito internacional o ramo do Direito que gere as interrelações entre os entes de 
direito internacional. Leva em consideração a soberania dos Estados para garantir cooperação e 
harmonia entre eles e demais agentes. É composto das legislações externas tomadas por meio de 
tratados e convenções internacionais. 
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normativização no sentido de empoderar os direitos humanos e torná-los exequíveis, 

todavia, na prática, isso não acontece. Do contrário, são vislumbrados muitos casos 

de infringência aos direitos humanos, assim como ao asilo político. 

Como se dignou aqui afirmar, os direitos humanos restam relegados a uma 

perspectiva formal, pelo que há preocupação sobre sua efetividade, e sobretudo do 

asilo político, pois não se pode aceitar que qualquer indivíduo seja segregado à 

mercê da sorte sem que os Estados-Nação, imbuídos de interesse em relação à sua 

pessoa, dialoguem em prol dos interesses dela. Ao que se sabe, os interesses dos 

governos em âmbito local e internacional se encontram, nesses casos, em patamar 

de privilégios e preferência, pelo que se dá pouca ou nenhuma importância aos 

interesses individuais de uma pessoa. 

A partir disso, será notável que tratar da efetivação do asilo político é, 

indubitavelmente, tratar de respaldar os direitos humanos4, caso contrário, sem o 

pano de fundo dos direitos fundamentais5, nada que se conhece terá forças para 

tornar exigível a efetivação de um asilo político concedido. 

 

2.1 RETROSPECTIVA HISTÓRICA DO ASILO POLÍTICO E SEUS ASPECTOS 

LEGAIS: VERDADEIRA FORMA DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS? 

 

É necessário trazer à tona, mesmo que, de forma singela, os conceitos e as 

perspectivas assumidos quando se trata asilo político, instrumento presente na 

história da humanidade desde seus primórdios, sendo este intrínseco à relação entre 

homem e Estado a nível global, motivo pelo qual se pretende relacioná-lo ao 

cosmopolitismo. 

Historicamente, é difícil indicar com precisão a origem do asilo político, 

embora se possa afirmar que, nos tempos bíblicos, ele já existia com aspectos e 

objetivos diferentes que foram evoluindo ao conceito atual, que será vislumbrado 

 
4 São direitos e liberdades mínimos e básicos que alcançam todos os seres humanos, colocando o 
indivíduo como assumindo um papel de grande importância no cenário internacional. Têm como 
pilares o fornecimento de uma vida digna, igualdade e liberdade de pensamento e expressão a todos 
os homens e todas as mulheres. 
5 Direitos e Garantias Fundamentais são direitos dos cidadãos e obrigação dos Estados. São 
individuais e coletivos, além de irrenunciáveis, universais, imprescritíveis e inalienáveis, dentre outras 
características. Os principais são os direitos à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade (BRASIL, 1988). Sinônimo de direitos naturais, civis, de liberdade, individuais ou 
liberdades públicas (BARRETO, 2006, p. 243), os direitos fundamentais possuem eficácia erga 
omnes e são preexistentes em relação ao ordenamento jurídico (BARRETO, 2006, p. 245). 
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ainda neste capítulo. Considera-se a evolução do conceito porque povos antigos já 

se valiam de medidas similares, como em Roma, na Grécia e no Egito. 

Na Bíblia, passagens do livro de Gênesis e Deuteronômio fazem menção ao 

asilo, que não se referia somente a asilar pessoas em países distintos, mas à 

mudança de cidade por parte dos asilados. No livro de Gênesis, capítulo 4, versículo 

16, Caim, após matar Abel, mudou-se para a terra de Nod (BÍBLIA, 1990, p. 17), 

enquanto no livro de Deuteronômio, no capítulo 4, versículos 41 e 42, consta: 

 

Moisés reservou três cidades no lado leste do Jordão, para que aí pudesse 
refugiar-se o homicida que tivesse matado o próprio irmão sem premeditar, 
sem o ter odiado antes. Fugindo para uma dessas cidades, ele poderia 
salvar a própria vida. (BÍBLIA, 1990, p. 200). 

 

Nessa passagem, já se percebe que o intuito era de preservar a vida do 

indivíduo, ainda permeado de um senso de justiça, porquanto se tratava de um 

acusado cometer um crime não premeditado, talvez de forma culposa, que poderia 

não merecer qualquer tipo de sanção pelo crime cometido.  

Embora seja difícil indicar data ou momento preciso da história em que tenha 

surgido o instituto do asilo político, reitera-se a probabilidade de que seja algo tão 

antigo quanto o próprio surgimento do homem na terra, pois não é difícil imaginar 

situações de povos e tribos primitivos em que indivíduos eram expulsos, e, diante 

disso, por óbvio, exilados, passando a necessitar que outro povo os recebesse. 

Também não é abstruso perceber que o asilo possuía uma relação estreita 

com a religião quando se trata de povos antigos. Igrejas e templos, enquanto 

forneciam refúgio, também poderiam, por meio da excomunhão (considerando-se a 

Igreja Católica) ou outros institutos próprios da cultura ou religião de um povo, retirar 

a proteção que seria dada a um indivíduo. Nisso cabe o apontamento de que Direito 

e religião sempre andaram juntos, com interferências de um no outro até os tempos 

atuais. 

Entre os séculos XVIII e XIX, o asilo se tornou instituto jurídico sendo o 

Estado o detentor do poder de julgar e determinar sua pertinência e aplicabilidade. O 

modelo criado nesse período é o visto nos dias atuais, o qual fez surgir os 

problemas evidenciados neste trabalho, no que se refere a discricionariedades 

prejudiciais aos direitos individuais, objetos deste estudo. No século XX, o asilo se 

tornou minimamente uma preocupação internacional. Foi após diversas discussões, 
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com a 6ª Conferência Pan-Americana, que se normatizaram oficialmente algumas 

regras sobre asilo (BRASIL, 1937). 

Todavia o asilo político já fazia parte da Declaração Universal dos Direitos 

do Homem, cujo texto nela constante referia que “Todo homem, vítima de 

perseguição, tem o direito de procurar e de gozar asilo em outros países” 

(OPPENHEIM, citado por ARAÚJO, 1999, p. 99). Posteriormente, a IX Conferência 

Americana, em 1948, trouxe, em seu artigo 26, a seguinte redação: 

 

Toda pessoa tem o direito de procurar e receber asilo em território 
estrangeiro, em caso de perseguição que não seja motivada por delitos de 
direito comum, e de acordo com a legislação de cada país e com as 
convenções internacionais (1948). 

 

O que se deve saber sobre asilo político é que se trata de um instituto 

jurídico, pelo menos em âmbito de América Latina, geralmente aplicado quando um 

indivíduo é perseguido por um Estado-Nação em virtude de questões políticas, 

normalmente oriundas do cometimento de crimes políticos. Circunstanciada a 

perseguição, a proteção dada com o asilo político pode ser no próprio território do 

país que concedeu asilo, no chamado asilo territorial, como no que se digna chamar 

asilo diplomático, que pode ocorrer na embaixada do país de destino ou em outras 

designações que se configuram território de um país mesmo que fora dele, como 

embarcações militares. 

Não se trata de diferentes institutos, muito pelo contrário, asilo político é 

somente um. Tal nomenclatura é dada em virtude da forma como se resolve um 

pedido de asilo, chamando-o territorial quando o indivíduo asilado consegue 

alcançar o território do país que lhe concedeu tal direito, e diplomático quando, por 

alguma circunstância, a pessoa fica em uma embaixada para proteger-se, uma vez 

que não consegue se dirigir ao país que aceitou recebê-lo. 

Geisa Santos Scaglia indica o asilo diplomático como uma modalidade 

provisória e precária do asilo político, porquanto, deferida fora do território do país 

que o concedeu, e pior, efetivada, muitas vezes, no território do país que persegue o 

indivíduo (SCAGLIA, 2009), torna mais frágil e temerária a estadia em embaixadas. 

Não se pode deixar passar em branco que para o asilo diplomático não há limitação 

conceitual exclusivamente para as embaixadas, pois essa modalidade de asilo pode 

acontecer em navios de guerra, acampamentos e aeronaves militares, como outros 
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locais que sejam representações diplomáticas isentas de jurisdição pertencente ao 

Estado que concedeu o asilo (SCAGLIA, 2009). 

Quando é prejudicada a concessão do asilo, não por vontade da pessoa 

perseguida ou do país que concedeu o amparo, mas por interesses do Estado em 

que se encontra o indivíduo ou daquele que o persegue, tem-se que há um 

vilipêndio a direitos. Tendo a essência territorial do asilo sido prejudicada, obrigando-

se o indivíduo a restar segregado em uma embarcação, aeronave militar ou 

embaixada, foi frustrado seu intento derradeiro, visto que convertido o asilo territorial 

em diplomático. 

Diante disso, pode-se perceber que o asilo é um ato soberano de um 

Estado-Nação, emanado de uma decisão própria e política, cujo enfrentamento e 

embate ora pautado diz respeito à sua efetivação. Isso se dá, possivelmente, 

perante a busca de sujeitar atores internacionais e Estados-Nação a respeitarem um 

asilo concedido em sua essência e totalidade, ou seja, na modalidade territorial, sem 

relativizar esse direito em prol de jogos políticos e de interesses que não devem ser 

postos acima dos interesses de um indivíduo detentor de direitos em cunho 

internacional. 

Para reforçar os conceitos e as diferenças entre asilo territorial e diplomático, 

tem-se como mister a palavra da cientista política doutora Teresa Cristina Schneider 

Marques (2001): 

 

O asilo territorial ocorre quando o Estado concede o benefício ao 
estrangeiro que o solicita quando já se encontra no âmbito do espaço 
territorial de sua soberania. É, portanto, o benefício em sua forma definitiva. 
O país de acolhida tem a responsabilidade de providenciar a documentação 
para o asilado, caso seja necessário, e de assegurar a proteção, limitando a 
saída compulsória do país. 
O asilo diplomático, por sua vez, é uma forma provisória de proteção do 
indivíduo. Ele se dá quando uma pessoa que se sinta perseguida 
politicamente procura uma representação de algum país estrangeiro no 
território de seus país de origem, assegurada pela imunidade, e solicita o 
benefício. Tem caráter provisório, pois o serviço diplomático ou militar que o 
aceitou como asilado deve tomar as providências necessárias para 
encaminhar o fugitivo para o asilo territorial em solo do seu país, ou, em 
caso de recusa deste, deve encaminhá-lo para um terceiro país que o aceite 
como asilado político. (MARQUES, 2011, p. 97). 

 

Importante lição se pode tirar citação, pelo que, mais uma vez, evidencia-se 

que o asilo diplomático é instituto precário, porque provisório, assim, não 
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resplandece a integralidade dos direitos e dos anseios cuja prescrição de asilo 

político recomenda que sejam protegidos.  

A partir disso, pode-se antecipar a discussão dos capítulos seguintes, visto 

que o cerne da presente pesquisa é desenvolver ferramentas para dirimir problemas 

de asilo territorial que não se efetivam, como quando o país que concedeu tal 

benesse a alguém não possui outorga de outros para que o indivíduo se locomova 

em sua direção, restando “segregado” em uma embaixada, configurando, mesmo 

que a contragosto, um asilo diplomático, como aconteceu com Julian Assange e 

outros. Por isso, há de se falar na necessidade de este ser convertido efetivamente 

em asilo territorial. Há casos em que nem mesmo isso aconteceu, de haver 

conversão em asilo diplomático, como experienciou Edward Snowden, que, em um 

primeiro momento, não conseguiu chegar a um país, tampouco a uma embaixada. 

Aprofundando a conceituação do asilo político, este ocorre quando um país 

aceita acolher estrangeiro perseguido por outro Estado-Nação, que não 

necessariamente deve ser o país natal do indivíduo, cuja causa se dá por 

“dissidência política, de delitos de opinião, ou por crimes que relacionados com a 

segurança comum do Estado” (RESEK, 2005, p. 14) e que “não configuram quebra 

do direito penal comum” (RESEK, 2005, p. 14). 

Construção conceitual nesse sentido resplandece o que se tem por asilo 

político até os dias atuais no que se refere às condições dos indivíduos que podem 

ser agraciados com asilo, que são aqueles tidos como criminosos políticos, 

manifestantes, militantes, enfim, aqueles cuja opinião política destoa e enfrenta a 

ideia de governo que eles embatem. Noutras palavras, ao pleitear asilo, o indivíduo 

considerado perseguido político busca, geralmente, países cuja forma de governar 

ou sistema político coincidam com seus ideais, para o fim de obter êxito na 

empreitada e alcançar a proteção pretendida. 

Diferente é em relação a criminosos comuns: não é o fato de existir 

mandado de prisão, de entender como injusta a sentença ou se dizer inocente que 

um indivíduo vai ser considerado perseguido político, mas sim o tipo de crime, se de 

ideologia ou político, constantes em terrorismo, motim, dentre outros. Em suma, o 

indivíduo que comete crimes comuns, como homicídio, roubo, estupro, tráfico, etc., 

não possui requisitos para obtenção de asilo político se tais acusações ou suas 

circunstâncias não se operem no sentido de classificá-lo como tal. 

Burilando essa apreciação no que se refere à pessoa asilada, cita-se o 
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exemplo de Cesare Battisti, cuja discussão é se realmente se trata de um 

perseguido político na Itália ou de um mero assaltante e assassino. A Itália o 

condenou por homicídio, que seria crime comum, mas, no exterior, e sobretudo no 

Brasil, ele é considerado um perseguido político. 

Não obstante a condição de perseguido político, o que é inerente ao asilo 

político, os conceitos desse direito foram sendo construídos ao longo da história. 

Nos primórdios, o asilo era usado para outros fins, como lembra Moshe Greenberg 

ao referir que é algo anterior a Cristo, e que existiam cidades que não ficavam juntas 

às principais: 

 

Estas foram às cidades constituídas para todos os filhos de Israel, e para os 
alienígenas que habitavam entre eles. Aquele que houvesse tirado a vida de 
alguém sem intenção poderia refugiar-se nelas, e não morreria às mãos do 
parente que quisesse vingar o sangue derramado, até que se apresentasse 
ante o povo e defendesse a sua causa. (GREENBERG, 1959, p. 125).  

 

No período indicado por Greenberg já existia a concepção de asilo, usada 

pelos hebreus para proteger os perseguidos pela justiça da época, a qual possuía 

cunho religioso. Porém, como referido, não é dessa forma que o conceito de asilo 

político se mantém definido atualmente, o que muito se deve a novos estudos e 

teorias sobre o tema, surgidos no século XX. 

O asilo político, ao que se deseja trazer vislumbre, deve ser visto como uma 

garantia ao indivíduo que logrou êxito em sua concessão, que ultrapasse a esfera do 

asilado e do país que o concedeu, de forma que se trate de decisão soberana, 

embora política, e que seja respeitada por outros Estados-Nação. Como se 

trabalhará em seguida, questões diplomáticas, comerciais e políticas interferem no 

relacionamento entre governos de diferentes países, e, quando a liberdade e a 

integridade física de alguém está em jogo, este indivíduo pode virar uma espécie de 

“moeda de troca”. 

Embora pareça difícil, a ideia é que não haja interferência na decisão de um 

país quando está a julgar e ponderar se concede ou não asilo a um indivíduo, ao 

passo que, igualmente, não é desejado que se obstaculize a efetividade de um asilo 

já concedido. Esse é o caso de quando se impede que um indivíduo asilado se 

locomova ao país que aceitou recebê-lo ou que, em virtude disso, tal asilo seja 

convertido em diplomático. Outro exemplo é quando o indivíduo está em uma 

embaixada, por se tratar de um refúgio precário e emergencial que alcançou para se 
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proteger, e, uma vez lá, não consegue chegar ao território do Estado que lhe 

concedeu asilo territorial por não possuir autorização do país em que se situa a 

embaixada. Em paralelo a isso, ainda pode haver pedidos de extradição de países 

perseguidores que venham a influenciar, com isso, a liberação do indivíduo para seu 

refúgio em outro Estado-Nação. Porém, são muitos os empecilhos, de forma a 

tornarem delicada a temática, como muito bem apresente mais uma vez Teresa 

Cristina Schneider Marques: 

 

A estrutura de oportunidades políticas exilar, portanto, é marcada por 
particularidades. Entre tais particularidades, destacamos: a impossibilidade 
de atuar politicamente, expressa tanto na legislação internacional sobre 
refúgio quanto na legislação sobre asilo; as pressões trocadas entre os 
países expulsor e de acolhida; e a exclusão das redes e do meio no qual 
estavam habituados a atuar. Dessa forma, comprova-se que, em nome da 
soberania nacional, alguns constrangimentos à ação política são inerentes à 
condição exilar. Essas restrições atribuem nova dimensão e importância a 
cada fator que compõe a estrutura de oportunidades políticas. (MARQUES, 
2017, p. 267) 

 

Tal complexidade emana de um contexto histórico, pois o asilo político e sua 

aplicabilidade nunca foi objeto de um acurado estudo, como rememorou Carlos 

Wiesse (1898), afirmando que foi resultado de dicotomias e trocas constantes de 

regimes políticos em virtude de revoluções políticas. Por outro lado, justifica o autor 

que cada chefe de partido que chega ao poder também nunca procurou atacar tal 

instituto, porque este, em eventualidade futura, poderia servir como uma alternativa 

caso houvesse um revés político que colocasse adversários no poder. 

Atualmente, a proteção internacional dos direitos humanos possui uma 

ideologia global, pois uma conjetura moderna é caracterizada por uma 

interdependência mundial cuja sociedade universal possui um centro de articulação 

voltado aos novos atores internacionais, como organizações internacionais, 

empresas transnacionais e ONGs, por meio de novos canais de comunicação e 

novas referências preponderantes que não mais são nacionais, mas mundiais 

(BRUM; BEDIN, 2003). 

Em suma, a sociedade atual é mais global do que local, e mais cosmopolita, 

mesmo que não se perceba assim em sua essência. Isso ocorre porque, não 

obstante as diferenças de classes e suas consequências, as comunicações 

aceleradas pelo implemento da internet tornaram as noções de comunicação e troca 

de informações muito instantâneas, encurtando as distâncias e transpondo 
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fronteiras. Essas transformações também interferem no direito internacional, 

aproximando os atores internacionais dos indivíduos e da sociedade, visto que estes 

últimos podem fazer requerimentos e reclamações aos primeiros. 

Com efeito, é necessário identificar o alcance e o vislumbre de alternativas 

diversas para o devido acompanhamento e respeito aos anseios sociais, não 

somente no que se refere aos movimentos da sociedade global conectada em rede, 

mas ao próprio modernismo. De outra forma dizendo, a sociedade está em 

constante movimento, e, em virtude disso, todo e qualquer ato praticado em defesa 

de um direito ou anseio deve abranger coerentemente a necessidade ou finalidade a 

que se presta. 

A sociedade contemporânea atravessa um momento em que, após 

compreendido como a regulação direta ou indireta das relações do Estado em seu 

conjunto, o direito internacional se revela reestruturado. Em seus novos ditames, 

atende pelo nome de Direito Internacional Moderno, ou mesmo Direito Cosmopolita. 

É resultado direto da conjuntura globalizante que surge a fim de propiciar a 

resolução de problemas que têm surgido e exigem a construção de alternativas 

multilaterais. Esses temas estão diretamente ligados à proteção internacional dos 

direitos humanos e meio ambiente, os quais são indispensáveis para o alcance do 

que a francesa Delmas-Marty denomina “comunidade de destino” (DELMAS-

MARTY, 2011, p. 11). Assim, pode-se falar em direito internacional dos direitos 

humanos, que é “um sistema de normas, procedimentos e instituições internacionais 

desenvolvidos para implementar esta concepção e promover o respeito aos direitos 

humanos em todos os países, no âmbito mundial.” (PIOVESAN, 2006, p. 06). 

É em meio a esse contexto que o pensamento cosmopolita encontra 

respaldo e passa a florescer, mais especificamente quando, após a Segunda Guerra 

Mundial, passou-se a reconhecer a necessidade de tutela dos direitos individuais no 

cenário internacional, superando-se o entendimento até então prevalecente, no 

sentido de que o direito das gentes dizia respeito somente aos interesses nacionais 

particulares (MAZZUOLI, 2007). 

Com a elevação do ser humano à condição de sujeito de Direito 

Internacional, ele passou a ocupar um espaço até então destinado exclusivamente 

aos Estados e às organizações internacionais. Tanto é verdade que tão somente no 

pós-Segunda Guerra Mundial que muitos Estados-Nação acabaram por 

constitucionalizar “direitos fundamentais” ou “direitos ou deveres” de seus cidadãos, 
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cuja violação pode ser discutida tanto em jurisdição comum (domínio interno) ou 

supranacional (internacional). 

Fenômeno incompleto, o que se chama de “constitucionalização do direito”6 

acaba por fortalecer a emergência dos direitos humanos não exclusivamente em 

âmbito interno, mas sobretudo internacional, em especial pela promulgação da 

Declaração Universal dos Direitos do Humanos (1948). Divisor de águas que 

consolidou a matéria, o documento consolida a temática, uma vez que surgiu da 

preocupação em apresentar uma resposta às atrocidades cometidas pelo nazismo 

na Alemanha hitlerista. 

Todavia, ressalta-se que, antes da Declaração, já havia outros marcos 

normativos que indicavam essa preocupação, tais quais a Declaração da Virgínia 

(1776), nos Estados Unidos, bem como a Declaração dos Direitos do Homem e do 

Cidadão (1789), a Convenção sobre Asilo de Havana (1928), a Convenção sobre 

Asilo Político de Montevidéu (1933), o Tratado sobre Asilo e Refúgio Políticos de 

Montevidéu (1939) e a Convenção sobre Asilo Diplomático de Caracas (1954). 

A Declaração da Virgínia, de 1776, foi uma asseveração americana que 

antecedeu a Independência dos Estado Unidos, tendo sido a primeira declaração de 

direitos fundamentais num sentido aproximado ao que se tem modernamente. Nela 

havia bases para direitos humanos e para a estruturação de um governo 

democrático (BATISTA, 1999). 

Dotada de um viés iluminista, ela trouxe, em seu bojo, a positivação de 

direitos naturais do homem, possibilitando ao indivíduo rebelar-se contra governos 

desiguais, assim como a passar por processos e julgamentos justos, além de 

rápidos e imparciais, bem como conceder liberdades religiosas, de imprensa, 

propriedade, etc., referindo serem os homens livres e independentes. 

Posteriormente, ela inspirou declarações, como a dos Direitos do Homem e do 

Cidadão, em 1789, sobretudo em razão de sua característica de fortalecimento do 

homem e limitação da arbitrariedade dos governos soberanos, abrindo caminho à 

proclamação de direitos dos cidadãos em face dos governantes. 

Em seu artigo terceiro, concede o direito à participação política ao cidadão, 

enquanto que, em seu artigo segundo, refere que “todo poder é inerente ao povo e, 

 
6 Chamado Neoconstitucionalismo, é o movimento que premia os princípios e regras dispostas em 
uma Constituição como valores máximos a serem seguidos por todo o ordenamento jurídico, 
diminuindo o que se entende por ramos do Direito, os quais devem ser sempre suportados pela 
Constituição Federal para terem validade (BARRETO, 2006). 
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consequentemente, dele procede” (ESTADOS UNIDOS, 1776). Percebe-se seu 

caráter democrático, iluminista e protecionista, o qual foi, dali para frente, somente 

modernizado e aperfeiçoado. 

Pouco mais de uma década depois, surgiu a Declaração dos Direitos do 

Homem e do Cidadão, em 1789, idealizada na técnica americana somada a matrizes 

filosóficas de declarações europeias. Segundo Batista (1999), os franceses que a 

ela deram vida seguiram uma corrente humanitária que buscava enfraquecer o 

absolutismo. Ela foi mais genérica e agregadora, abrangendo todo indivíduo numa 

ideia de Estado Liberal, caracterizada por dado intelectualismo, mundialismo e 

individualismo, no sentido de consagrar as liberdades individuais, defendendo-as em 

face do Estado, o que se considera como um valor universal (BATISTA, 1999). 

A indigitada convenção trata dos “direitos do homem” e “direitos do cidadão”, 

sendo os primeiros num sentido pré-social, independente da existência de uma 

sociedade política, tendo a ver com liberdade, propriedade e segurança, enquanto 

os segundos se referem à atuação do indivíduo na sociedade política e suas 

liberdades políticas (BATISTA, 1999). Foi a primeira vez que se buscou abordar e 

abranger toda a humanidade na forma de direitos fundamentais do homem enquanto 

indivíduo, cujos interesses são voltados ao interesse comum e à vontade geral. 

Séculos depois, a Convenção sobre Asilo de Havana e a Convenção sobre 

Funcionários Diplomáticos de Havana, ambas de 1928, promulgadas pelo Decreto 

n.º 18.956, de 22 de outubro de 1929 no Brasil, introduziram, finalmente, a temática 

do asilo no país, embora ainda sem abarcar direitos e prerrogativas individuais, pelo 

que seu texto é voltado aos interesses estatais, como condições de entrada e saída 

de estrangeiros em seus territórios, competência legislacional territorial, entre outros 

(BRASIL, 1929). 

A despeito disso, trouxe à baila temáticas que envolvem a relação indivíduo-

Estado, como a possibilidade de um país expulsar um estrangeiro, assim como a 

obrigatoriedade de um país aceitar o indivíduo nacional que, uma vez expulso, 

dirige-se ao seu território natal. Há menção também de que não é possível a um 

Estado negar-se a receber funcionário diplomático enviado por outro. 

Em contrassenso ao que se deseja construir com o presente trabalho, tem-

se que o indivíduo que praticou crimes comuns não possui qualquer prerrogativa, 

como se vislumbra no artigo 17: “Los funcionarios diplomáticos están obligados a 

entregar a la autoridad local competente que lo requiera el acusado o condenado por 
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delito común, refugiado en la Misión” (BRASIL, 1929).7  

Disso se vislumbra que, pelo contexto atual que se imagina, pouca ou 

nenhuma evolução se deu de lá para cá, uma vez que, na prática, parece ocorrer tal 

qual ora dissertado, em detrimento do indivíduo, colocado em posição inferior em 

relação ao interesse estatal. Muito embora a prática seja similar ao que atualmente 

se denota, mudanças e modernizações sobrevieram, como na Convenção sobre 

Asilo Político de Montevidéu, assinada em 26 de dezembro de 1933, passo dado à 

frente, ao menos, por considerar a temática do asilo político como algo de caráter 

humanitário. Essa convenção resplandeceu direitos e deveres dos Estados a nível 

internacional, legitimando-os nessa esfera ao estabelecer seus critérios de atuação. 

Nisso, estabeleceu-se que um Estado, para ser considerado como uma 

pessoa de Direito Internacional, deve possuir governo, população permanente, 

território determinado e capacidade de entrar em relações com outros Estados 

(BRASIL, 1937). Da mesma forma, no que se refere ao asilo político, a convenção 

traz que compete ao Estado que concede asilo qualificar o delito como político. 

Ponto importante que merece destaque é a passagem de seu artigo 3, que 

menciona que a concessão de asilo não está sujeita à reciprocidade, o que se pode 

interpretar como troca de favores políticos, econômicos, etc. O Brasil ratificou tal 

convenção por meio do Decreto n.º 1.570, de 13 de abril de 1937. 

O Tratado sobre Asilo e Refúgio Políticos de Montevidéu, de 08 de abril de 

1939, evoluiu mais ainda ao declarar que o asilo pode ser concedido sem distinção 

de nacionalidade, trazendo que tal instituto pode ser prestado àqueles que são 

perseguidos em razão de delitos políticos. Aqui foi anotado que o indivíduo 

perseguido político que tenha sido processado e condenado por delito comum não 

terá a si concedido o asilo político. 

Por outro lado, em situação de asilo concedido por agente diplomático, mas 

que, posteriormente, o Estado entendeu por expulsá-lo, é propiciado ao agente que 

garanta a inviolabilidade da pessoa do asilado, tomando as medidas possíveis para 

que este possa se retirar. É o exame que se dá a partir da interpretação de seu 

artigo 6, cujo texto original assim disserta: 

 

 
7 “Os funcionários diplomáticos são obrigados a entregar à autoridade local competente, que o 
requeira, o acusado ou condenado por delito comum, refugiado na missão.” (tradução nossa). 
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El Gobierno del Estado podrá exigir que el asilado sea puesto fuera del 
território nacional en el más breve plazo; y el agente diplomático o el 
comandante que haya concedido el asilo podrá por su parte, exigir las 
garantías necesarias para que el refugiado salga del país respetándose la 
inviolabilidad de su persona y la de los papeles que le pertenecieren y que 
llevase consigo en el momento de recibir asilo, así como con los recursos 
indispensables para sustentarse por un tiempo prudencial. No existiendo 
tales garantías, la evacuación puede ser postergada hasta que las 
autoridades locales las faciliten. (URUGUAY, 1939). 

 

Posteriormente, surgiu a Convenção sobre Asilo Diplomático de Caracas, de 

29 de março de 1954, ratificada no Brasil três anos depois, em 25 de junho de 1957, 

e promulgada em 13 de novembro de 1957 por meio do Decreto nº 42.628 (BRASIL, 

1957). A referida convenção faculta aos Estados a concessão ou não de asilo 

político, sem obrigá-lo a justificar ou motivar a decisão, o que enseja, em dada 

medida, influências externas em pano de fundo. Além disso, ela oferece diretrizes 

muito importantes à temática do presente estudo, pois, de forma concreta, coloca o 

indivíduo asilado como um ente de considerável importância, merecedor de respeito, 

ao criar condições e regramentos para que se conceda asilo, para que se extradite 

um indivíduo, bem como prevê a necessidade de salvo-conduto em alguns casos. 

Em outros termos, pela leitura da convenção se percebe que, após 

concedido o asilo, o Estado se torna responsável pelo indivíduo, o que se apreende 

quando exige a concessão de salvo-conduto para retirar a pessoa asilada de seu 

território ou quando prevê que não se entregue a pessoa ao seu país de origem 

contra sua vontade. Maior atenção cabe ao artigo que determina que os países que 

ratificaram a convenção permitam que um indivíduo percorra seu território caso 

assim seja necessário para alcançar o país de destino para fins de efetivação do 

asilo concedido – alcance do asilo territorial. Cabe destacar ainda o artigo XI, que 

determina a incumbência de cada governo em exigir ou não, a qualquer tempo, a 

retirada de seu país de pessoa nele asilada mediante a concessão de salvo-

conduto, além das garantias de seu artigo V (BRASIL, 1957). 

Adiante, no artigo XII, menciona que, uma vez concedido asilo, o Estado 

asilante possui a faculdade sobre a saída do asilado a território estrangeiro, e, se o 

solicita, o Estado territorial fica obrigado a autorizar, com as mesmas garantias do 

artigo XI (BRASIL, 1957). É possível ainda inferir que no Artigo XII restam previstas 

outras situações em que o salvo-conduto deve ser concedido e respeitado, como 

quando um asilado possui a necessidade de atravessar um Estado Parte da 

Convenção (artigo XV) (BRASIL, 1957). Já no artigo XVII, que também merece 
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destaque, tem-se que o Estado asilante não é obrigado a perpetuar a permanência 

do asilado em seu território, mas, quando decidir por sua saída, não pode mandá-lo 

de volta ao seu país de origem, a não ser que este seja o desejo do indivíduo 

(BRASIL, 1957). 

Por conseguinte, surgiu o Decreto nº 55.929 de 19 de abril de 1965, que 

também promulgou a Convenção sobre Asilo Territorial, atualizando-a menos de 

uma década após. Ele consigna que o modo de ingresso do indivíduo no país, se de 

forma legal ou clandestina, não afeta seus dispositivos, visto ser primordial a 

vontade indubitável das partes envolvidas, no caso, quando se diz que nenhum 

Estado é obrigado a entregar ou expulsar pessoas perseguidas, conforme texto do 

seu artigo III, ou quando permite ao indivíduo comunicar o desinteresse em 

permanecer no país em que se encontra, sendo-lhe autorizada a saída sob a 

condição de não se dirigir ao país de sua procedência (BRASIL, 1965). 

Um bom instrumento que abriu caminhos para que se possa formatar o asilo 

político como direito humano foi o 1º Congresso Hispano-Luso-Americano de Direito 

Internacional, realizado em Madri e Salamanca, em 1951, que deu azo às conexões 

entre asilo e direitos humanos, fazendo referência, por exemplo, em seu preâmbulo, 

que um Estado em que se solicite asilo deve concedê-lo ao solicitante, embora, em 

seus artigos, mencione que tal direito seja uma faculdade do Estado 

(CONCEPCIÓN, 1951). 

Pode-se assinalar que, inegavelmente, o asilo político é um direito humano. 

Pairando a questão que envolve a presente pesquisa na percepção de que caso o 

asilo territorial tenha que ser convertido em asilo diplomático, tem-se uma ofensa a 

tal direito, conjecturando-se que o asilo territorial seria o melhor cenário ao asilado. 

Nesse cerne, o cosmopolitismo serve para embasar eventual hipótese de resolução 

à problemática proposta, assim como para justificar o porquê de o asilo diplomático 

poder ser relacionado a uma relativização ilegítima de direitos humanos. Interpretar 

essas normas apresentadas e os contextos legais a nível de direitos humanos 

servirá para, conglobando hermenêutica jurídica8 e cosmopolitismo, buscar 

 
8 “A palavra hermenêutica deriva do grego hermeneuein, adquitindo vários significados no curso da 
história. Por ela, busca-se traduzir para uma linguagem acessível aquilo que não é compreensível. 
Daí a ideia de Hermes, um mensageiro divino, que transmite - e, portanto, esclarece – o conteúdo da 
mensagem dos deuses aos mortais. Ao realizar a tarefa de hermeneus, Hermes tornou-se poderoso. 
Na verdade, nunca se soube o que os deuses disseram; só se soube o que Hermes disse acerca do 
que os deuses disseram. Trata-se, pois, de uma (inter)mediação. Desse modo, a menos que se 
acredite na possibilidade de acesso direito às coisas (enfim, à essência das coisas), é na metáfora de 
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caminhos que derradeiramente tornem exigível a efetivação de um asilo em sua 

essência, ou seja, territorial. 

Ademais, em âmbito de direito internacional e diplomático, pode-se tratar de 

outras várias ferramentas criadas, como é o caso da Convenção de Viena sobre 

Relações Diplomáticas, adotada em 18 de abril de 1961 pela Conferência das 

Nações Unidas. Ela possui um liame subjetivo intrínseco à temática ora pautada em 

âmbito de Direito Internacional no que se refere a diplomacia e relações exteriores 

entre países, pois aponta como devem funcionar as relações diplomáticas e 

consulares entre países (BRASIL, 1965). 

Por meio do Decreto n.º 56.435, datado de 08 de junho de 1965, o Brasil 

recebeu a indigitada convenção, que traz, em seu bojo, delimitações e regras entre 

países e seus respectivos representantes diplomáticos sobre a execução de 

missões diplomáticas. Tal convenção traz também privilégios e imunidades que 

podem ser usados como prerrogativas das pessoas que comporão missões 

diplomáticas, sobretudo agentes diplomáticos, consulares e embaixadores (BRASIL, 

1965). 

No mesmo ínterim, quando se trata de “missões diplomáticas permanentes”, 

dentre outras, como consulados, pode-se estar tratando de embaixadas, daí que 

advém outro ponto de consonância da mencionada convenção para com o presente 

estudo, uma vez que se faz necessário perceber originariamente de onde surgem 

elementos não questionados e que norteiam a pesquisa, como a imunidade 

existente na embaixada, e por que seu espaço, como embarcações, etc., é 

respeitado pelo país que a sedia. No artigo 22, a Convenção traz que os locais de 

missão são invioláveis (BRASIL, 1965). Em suma, ela serve como ferramenta 

facilitadora para relações amistosas entre Estados-Nação, mesmo aqueles cujos 

regimes políticos, constitucionais ou sociais sejam distintos ou incompatíveis, e isso 

se dá justamente em virtude das imunidades previstas na Convenção de Viena. 

A Convenção exige que as missões diplomáticas sejam consentidas pelos 

dois países que a envolvem (ou todos em eventuais situações de pluralidade), 

situação inerente à ideia de respeito mútuo. As missões possuem, conforme previsto 

nela, as funções de representatividade ou de proteção dos interesses de um Estado 

perante negociação, busca de informações lícitas sobre acontecimentos ocorridos 

 
Hermes que se localiza toda a complexidade do problema hermenêutico. Trata-se de traduzir 
linguagens e coisas atribuindo-lhes um determinado sentido.” (BARRETO, 2006, p. 430). 
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em um Estado, promover relações amistosas e desenvolver relações econômicas, 

culturais e científicas entre os governos (BRASIL, 1965). Assim, pode-se afirmar que 

a Convenção tenta colocar os Estados-Nação em pé de igualdade no que diz 

respeito a seu poderio político, tanto que, na sua versão de 1815, já trazia consigo 

que “um príncipe fraco, mas soberano, é tanto soberano e independente quanto o 

maior dos monarcas.” (VATTEL, 1830, capítulo VI, § 78). 

A Convenção também trata sobre como se dão as rupturas das relações 

diplomáticas, em seu artigo 45, e é justamente por isso que se devem seguir à risca 

as funções das missões diplomáticas, pois, caso contrário, qualquer divergência de 

opinião poderia abalar uma relação antes amistosa. Temas em que isso se denota 

patente é em relação a exilo, asilo e extradição de um indivíduo perseguido político. 

Em conclusão, a Convenção trata das relações diplomáticas com ênfase e 

atenção a um objetivo claro e primordial de fazer sobreviver as boas relações entre 

países, sem prever, contudo, qualquer impeditivo a nível principiológico, do uso do 

ser humano como barganha, moeda de troca ou chantagem dentro de um jogo 

político. 

Nesse contexto internacional apresentado, é possível afirmar que histórica e 

modernamente se indica o asilo político efetivamente como um Direito Humano, 

como conclui-se até aqui, naquilo que Piovesan (2000) reconhece como novos 

direitos humanos, como sendo aqueles que se impõem de modo irreversível 

consoante dois fatores: a) a atribuição expressa de funções aos Estados-Nações e 

seus órgãos públicos pelos tratados de direitos humanos; e b) a referência expressa 

acerca dos direitos humanos sendo garantidos no plano do direito interno em um 

número crescente de constituições mundo afora (PIOVESAN, 2000). 

Para a autora, de forma intrínseca, as constituições contemporâneas vêm 

assumindo o papel de, em âmbito interno, consagrar direitos humanos que antes 

estavam relegados a tratados entre países, passando a se tornar direitos e garantias 

fundamentais em vários lugares do globo. 

A Carta das Nações Unidas de 1945, ou Carta da ONU, contribuiu 

sobremaneira à consagração dos direitos humanos. “A criação das Nações Unidas, 

com suas agências especializadas, demarca o surgimento de uma nova ordem 

internacional, que instaura um novo modelo de conduta nas relações internacionais” 

(PIOVESAN, 2013, p. 196), balizada na cooperação internacional em proveito dos 

direitos humanos. 
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A Carta das Nações Unidas de 1945 consolida, assim, o movimento de 
internacionalização dos direitos humanos, a partir do consenso de Estados 
que elevam a promoção desses direitos a propósito e finalidade das Nações 
Unidas. Definitivamente, a relação de um Estado com seus nacionais passa 
a ser uma problemática internacional, objeto de instituições internacionais e 
do Direito Internacional. (PIOVESAN, 2013, p. 200). 

 

Um problema apontado em relação à Carta da ONU é que ela não tornou 

enfática a delimitação daquilo que se denominou direitos humanos e liberdades 

fundamentais, o que somente aconteceu a partir da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, que definiu o alcance e significado a essas expressões 

(PIOVESAN, 2013, p. 201). 

 

Por isso, como já aludido, a Declaração Universal tem sido concebida como 
a interpretação autorizada da expressão “direitos humanos”, constante da 
Carta das Nações Unidas, apresentando, por esse motivo, força jurídica 
vinculante. Os Estados membros das Nações Unidas têm, assim, a 
obrigação de promover o respeito e a observância universal dos direitos 
proclamados pela Declaração. (PIOVESAN, 2013, p. 208). 

 

Assim, viu-se que, na esfera internacional, por meio de tratados 

internacionais, tem-se tentado dirimir ao máximo qualquer devaneio em relação à 

efetivação e ao modo de construir o instituto do asilo político, e mais, que diversos 

Estados-Nação no planeta têm anuído e atendido às disposições desses tratados. A 

partir disso, é necessário perceber que a carência acerca do tema, conforme se 

pretende dar uma resposta no presente trabalho, parte justamente da ausência 

doutrinária e legislacional concernente a um ponto específico desse direito humano 

ora em comento, no que diz respeito à efetivação ou não de asilo territorial por 

advento de interesses diplomáticos dos Estados, e se algum prejuízo isso vem a 

representar ao indivíduo. 

Mais especificamente, como indicado, refere-se ao momento em que o asilo 

territorial é solvido em asilo diplomático, quando o primeiro derradeiramente foi 

concedido, mas não efetivado por intervenção de terceiro(s) que não os 

envolvidos/pactuantes, ou seja, quando um Estado-Nação que concedeu asilo e o 

indivíduo a ser asilado não conseguem fazer com que este se desloque ao território 

do país que aceitou recebê-lo porque um outro Estado-Nação não permite que 

assim aconteça. Nesse caso, trata-se da ocasião em que o asilo territorial concedido 

se torna meramente diplomático, com o indivíduo limitado a restar recluso em 
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embaixada, não tendo um país inteiro para se locomover livremente por não poder 

se dirigir a ele. De qualquer sorte, “fica claro que o asilo político é um benefício 

concedido a perseguidos políticos. Assim, a concessão do benefício se baseia na 

perseguição em si” (MARQUES, 2011, p. 96), pelo que resta entender a melhor 

forma de concebê-lo e efetivá-lo. 

Em nível de direitos humanos, é bem verdade que existe a previsão do asilo 

diplomático, o que acontece em embaixadas, como algo benéfico ao ser humano, o 

que, aparentemente, traz a impressão de que, quando se trata dele, não pareça 

possível dizê-lo como algo dissociado dos direitos humanos e prejudicial ao asilado. 

Isso encontra respaldo quando mencionado indivíduo é um perseguido político que 

pode ser preso ou torturado pelo país que o persegue e consegue restar guarnecido 

e protegido em uma embaixada. Pensando-se dessa forma, certamente não há de 

se discutir pela infringência ou não aos direitos humanos desse indivíduo. Contudo, 

com a presente pesquisa, entende-se que o asilo diplomático é um asilo relativizado, 

diminuto, e que a integralidade do direito pode ser concedida, ou seja, deve-se fazer 

prosperar o asilo territorial. 

Assim, o direito humano ao asilo político – territorial – deve ser buscado à 

efetivação, porquanto não parece justo que um indivíduo permaneça limitado a 

quatro paredes, ou seja, a uma embaixada, quando possui um país inteiro para 

perambular. É correto afirmar que uma embaixada não é uma prisão e que o 

indivíduo terá direitos no local, como comunicação, visitas, acesso à boa 

alimentação, internet, telefone e televisão. Ademais, ele possui a faculdade de sair 

de lá, mas esse não parece o cenário ideal diante da possibilidade de gozo de um 

asilo territorial. 

Não se assemelha tal situação a um cárcere privado, o que tornaria fácil se 

falar em ataque aos direitos humanos, pois o indivíduo pode desistir da embaixada a 

qualquer momento. Todavia, se ele não deseja ser preso ou julgado no/pelo país 

que o persegue, não sobra alternativa senão ficar na embaixada a qualquer custo. 

Assim, enquanto ele não puder sair de lá, por falta de opção, perante a inexistência 

de uma ferramenta que lhe propicie dirigir-se ao país que lhe concedeu asilo 

territorial, seu direito de ir e vir restará vilipendiado. 

Também é assertivo redarguir que, em outro cenário, seus direitos humanos 

seriam atacados mais severamente com prisão perpétua, tortura, pena de morte ou 

julgamento político, mas não se pode negar que o direito de locomoção resta 



39 

 

afetado, e, percebendo-se isso, dá-se respaldo ao presente trabalho, sobretudo com 

o auxílio dos ideais morais do cosmopolitismo, os quais embasam a perspectiva 

individual de o cidadão global ser livre para satisfazer suas vontades e suas 

liberdades, como a de se locomover para onde bem entender. Ideologicamente, o 

cosmopolitismo se insere nesse aspecto perante sua essência libertina de 

transposição de fronteiras, desgoverno e liberdade individual, pensando-se de forma 

icônica na situação pela qual o indivíduo e seus interesses se sobrepõem ao dos 

governantes.  

No aspecto geral exposto, é perceptível a ausência de previsão normativa 

específica no sentido de preservar os direitos humanos, mesmo que em detrimento 

dos interesses de um Estado-Nação, o que, uma vez imposto pela convenção, não 

afetaria a relação diplomática entre os países. Nesse ponto poderia ser criada, por 

exemplo, uma norma ou convenção internacional que obrigasse um país a permitir 

que um indivíduo preso em uma embaixada dentro de seu território se dirigisse ao 

país detentor dessa embaixada, caso este tenha concedido asilo territorial à pessoa. 

Dessa forma, prevaleceriam os direitos humanos e não os interesses políticos de 

países, e, perante a obrigatoriedade legal, tal ação, como um salvo-conduto ao 

indivíduo, não afetaria a relação diplomática entre os Estados. 

A criação da Organização das Nações Unidas, da qual o Brasil é membro 

efetivo, também tem papel importante nesse contexto, afinal estabelece, junto da 

Declaração Universal dos Direitos do Homem, mecanismos de proteção global e 

específicos em matéria de direitos humanos, dentre os quais o asilo político. Este 

está previsto no art. XIV, item “l”, da Declaração, onde se lê que “toda pessoa vítima 

de perseguição, tem o direito de procurar e de gozar asilo em outros países”, desde 

que não se esteja diante de “caso de perseguição legitimamente motivado por 

crimes de direito comum ou por atos contrários aos propósitos e princípios das 

Nações Unidas.” 

Realizada tal conjectura, volta-se à explicação de como se funda o asilo 

enquanto instrumento cujo objetivo é proteger a pessoa humana que cometeu 

crimes políticos, e que, por conta disso, é perseguida em seu país de origem, pelo 

que “a concessão de asilo serviria para salvar e garantir sua vida e sua 

incolumidade, motivo pelo qual, faz do instituto de suma importância na proteção 

internacional dos direitos humanos.” (REBOREDO, 2016, sp). 
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Enquanto reconhecido como direito humano, e sendo ferramenta para tanto, 

como narrou Mateus Reboredo (2016), o asilo merece atenção porque, a nível 

internacional, não se conhece instituto que se assemelhe em importância para 

proteger um ser humano de uma perseguição política, sem o qual restaria à mercê 

da sorte de não ser capturado ou entregue ao Estado que o persegue. Destarte, o 

asilo político, a recepção de um estrangeiro em território nacional para que este 

tenha salvaguardada sua liberdade, ideologia ou mesmo sua vida ou integridade 

física, serve como instrumento de direitos humanos, mas, ao mesmo tempo, como 

um aparelho político e diplomático. 

Partindo desse entendimento, os direitos humanos, imersos em uma 

sociedade global e conectada, sobretudo em se tratando de âmbito internacional, 

devem ter suas estruturas sempre atualizadas, de modo a respeitarem o atual 

momento da história. É o caso do asilo político. Assim, em pleno século XXI, deve-

se atentar à cosmopolitização dos direitos humanos e à sua internacionalização, os 

quais, por consecutivo, ultrapassaram os limites não só do homem enquanto 

indivíduo detentor de direitos, como dos interesses nacionais, passando a possuir 

pertinência em âmbito internacional (MAZZUOLI, 2007). 

Nesse mesmo sentido, muito bem referiu Trindade ao dizer que o coevo 

contexto jurídico internacional passou a exigir maior proximidade entre a proteção ao 

indivíduo e ao meio ambiente, de forma aglutinada, porque, separadamente, não 

mais serve aos fins devidos (TRINDADE, 1993). Essa necessidade de modernização 

no modo de agir e atuar dos atores internacionais e suas possibilidades de 

interferência passou a ser evidenciada no pós-Segunda Grande Guerra Mundial, 

cuja consequência prática mais notória, inicialmente, foi a colocação, em muitas 

Cartas Políticas, dos chamados direitos e deveres ou direitos fundamentais. A 

violação destes passou a representar ofensa tanto à jurisdição comum como a nível 

internacional ou supranacional (DELMAS-MARTY, 2004). 

Ainda em referência à modernização dos atores internacionais, tem-se que 

todos os contextos, mesmo que fora de litígio – resolvidos, portanto – devem ser 

vistos sempre como inacabados. A visão nesse ínterim contribuiu para que os 

direitos humanos emergissem, independente de qualquer aversão a controles por 

atores internacionais sobre indivíduos ou Estados-Nação, ainda sobretudo pela não 

aceitação de eventual falta de hegemonia que propiciasse a imposição de normas 

de um país em face e detrimento dos interesses de outros Estados ou indivíduos 
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(DELMAS-MARTY, 2004).9 

Percebe-se, a partir do todo disposto no presente capítulo, que o marco mais 

relevante a contribuir efetivamente com a alteração nos conceitos e na eficácia dos 

chamados direitos humanos é o pós-Segunda Grande Guerra, em 1945, momento 

em que se enfatizou e se buscou, pela criação da Organização das Nações Unidas, 

uma consonância de direitos internacionais comuns, legitimando-se, no ano de 

1948, a Declaração Universal dos Direitos Humanos. No período, igualmente, 

surgiram diversos tratados internacionais cujo intuito foi o de proteger os direitos 

individuais fundamentais do homem. Criados esses mecanismos protecionistas, os 

quais vigoram até os dias atuais, o Brasil se tornou signatário de diversos acordos e 

tratados internacionais. 

Segundo Valério de Oliveira Mazzuoli, os tratados internacionais de 

proteção aos direitos humanos que foram ratificados no Brasil, conforme estabelece 

o artigo 5º, §1º da Constituição Federal, incorporam-se automaticamente no 

ordenamento jurídico brasileiro ao dizer que “As normas definidoras dos direitos e 

garantias fundamentais tem aplicação imediata.” (MAZZUOLI, 2000, p. 179). Com 

isso, não resta dúvida de que o Brasil é um país, via de regra, cumpridor de normas 

e convenções internacionais, pelo menos, da esfera teórica e formal, porque, em 

relação ao que ele anui legitimamente vira parte integrante do corpo legislacional, 

como acontece com tratados que versam sobre asilo político, conforme já 

destacado. 

Em âmbito nacional, é de se destacar que o asilo político, já acentuado 

como um importante instituto de proteção individual do homem enquanto sujeito de 

direitos em cunho universal, vem legitimado constitucionalmente no ordenamento 

jurídico brasileiro vigente (1988)10, não sendo tão somente algo imposto e importado 

 
9 Isso, que pode ser referida como uma preocupação internacional em prol dos direitos humanos, teve 
seu início com a Declaração da Virgínia, nos Estados Unidos, em meados de 1776. Posteriormente, 
em 1789, surgiu a declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, que possuiu maior respaldo em 
virtude da Revolução Francesa (SILVA, 2014). “Não para por aqui, pois, como exemplo se tem, ainda, 
as Convenções latino-americanas, que desde 1889 vêm sendo realizadas periodicamente, a 
Convenção sobre Asilo de Havana, datada de 1928, a Convenção sobre Asilo Político de Montevidéu, 
de 1933, o Tratado sobre Asilo e Refúgio Político de Montevidéu, em 1939, por fim, a Convenção 
Interamericana sobre Asilo Diplomático de Caracas, de 1954.” (POMPÉO, 2016-2017, p. 405-406). 
10 “Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios: 
[...] 
X - concessão de asilo político” (BRASIL, 1988). 
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por normas de direito internacional. Desse modo, não se trata de acatamento à 

pressão externa, pois, como já convencionado, resta recebido em nossa jurisdição. 

Este movimento antes narrado, de que a Constituição Federal, de pronto, 

coloca que tratados e convenções, uma vez recebidos e ratificados, possuem 

aplicabilidade imediata representa um marco de grande relevância. É uma inovação 

valiosa a título de democracia11 e proteção dos direitos humanos internacionalmente. 

É o que Valério de Oliveira Mazzuoli preceitua como a nova agenda internacional do 

século XXI, como conquista alcançada em virtude das grandes mudanças emanadas 

do processo de globalização12 que se reflete em fenômenos globais no planeta de 

forma muito marcante (MAZZULI, 2007). 

Nesse diapasão, o asilo político, enquanto instrumento de proteção 

internacional de refugiados, vem outorgado originalmente na Declaração Universal 

dos Direitos do Homem, tornando necessário respeitar o indivíduo enquanto ser 

dotado de direitos e personalidade, a qual traz, em seu bojo, as seguintes 

assertivas: 

 

Art.14. [...] § 1°: Todo homem, vítima de perseguição, tem o direito de 
procurar e gozar asilo em outros países.  
§ 2°: Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição 
legitimadamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos objetivos e princípios das nações unidas. (DECLARAÇÃO 
UNIVERSAL DOS DIREITOS DO HOMEM, 1948). 

 

Embora tenha sua origem no passado, citado inclusive em passagens 

bíblicas e em tempos mais remotos na história hebraica, egípcia e da Roma Antiga 

(BARRETO, 2006), a partir do momento em que passou a constar na Declaração 

Universal dos Direitos do Homem, o instituto do asilo político recebeu o devido 

respaldo no mundo moderno, passou a estar presente em tratados e acordos 

internacionais, e, por conseguinte, em Constituições mundo afora. 

Corroborando e dando prosseguimento ao discurso de Mazzuoli, Julio 
 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
[...] 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; [...]” 
11 Regime político, ou forma de governo, no qual o povo é o detentor do poder. Este poder é usufruído 
por meio do voto na escolha de seus representantes (BARRETO, 2006, p. 191). 
12 É necessário ter-se noção de que a globalização transforma as definições tempo-espaço, dá 
interdependência entre as nações e sociedades em um mundo que está cada vez menor em que 
restam acentuadas as relações econômicas (BARRETO, 2006, p. 380). 
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Marino de Carvalho relata que, atualmente, o asilo deixou de ser um princípio13 

consuetudinário para fazer parte da legislação dos Estados, ascendendo-se como 

um pináculo do Direito Fundamental, introduzindo-se no grupo de direitos individuais 

em boa parte das nações (CARVALHO, 2000). Continuando de forma otimista, 

Carvalho indica que, na perspectiva jurídica, o direito ao asilo resta firmado 

porquanto garantida sua natureza constitucional, pelo que se autoriza falar em 

“direito ao asilo”, “sem orgulhos culturais e sem a insurgência duma ultrapassada 

ortodoxia jurídica, mesmo quando a mentalidade restritiva de alguns Estados não 

queiram aceitá-lo nesse status” (CARVALHO, 2000, p. 22). Por fim, o autor refere 

que, não obstante essa percepção, hodiernamente o asilo, considerado direito 

humano, ainda não foi incluído apenas por poucos Estados em suas Cartas Políticas 

(CARVALHO, 2000). 

É por isso que não se pode esquecer que o asilo é um direito autônomo 

fundamental do homem, além de um meio de defesa do direito à vida, à liberdade, à 

justiça e à segurança, com vista ao pleno desenvolvimento da personalidade 

humana (GODINHO, 1973). Entendê-lo como uma ferramenta de justiça inerente ao 

homem enquanto ser social é pensamento que se oferece em acordo com o 

conceito de direitos humanos. 

Ao longo do tempo, conforme lembra Wagner Pompéo (2016-2017, p. 408), 

o asilo sofreu alterações consideráveis no que se refere à sua natureza, deixando 

para trás antigos preceitos que o classificavam como natural, e, por via de 

consequência, individual, logrando o status de um direito estatal diante da faculdade 

que o país pode exercer de aceitar ou não um estrangeiro em seu território. 

Complementa ele que, no século XIX, surgiu a extradição, usada como ferramenta 

para que os Estados europeus entregassem requerentes de asilo a seus países de 

origem ou onde tivessem praticado crimes comuns (POMPÉO, 2016-2017). 

Contudo, não se pode olvidar do caráter democrático e garantista do instituto 

ora em estudo enquanto direito do homem constitucionalmente assegurado, 

“demonstrada a grandeza do asilo político, instituição de admiráveis propósitos 

humanitários, uma vez que todo o acusado faz jus a um julgamento confiável na sua 

imparcialidade” (CARVALHO, 2000, p. 235). Não poderia ser diferente, e, “admitir 

 
13 “Etimologicamente, a palavra princípio, de matriz grega e origem no latim principium, significa início, 
começo e poder, tendo tido grande importância em estudos políticos e filosóficos. A Ciência do 
Direito, no entanto, afastou-se desse uso originário e passou a analisar os princípios como uma 
espécie de norma jurídica diferente das regras.” (BARRETO, 2006, p. 657). 
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tese contrária é tolerar a negação pura e simples da justiça, conduta flagrantemente 

ofensora dos direitos humanos, o que não é de tolerar-se nos dias de hoje.” 

(CARVALHO, 2000, p. 235) 

Convém trazer outro ensinamento de Carvalho, dessa vez referindo que, 

para além do ordenamento jurídico interno, não se pode olvidar que o asilo é 

também (ou sobretudo) internacional, já que leva, segundo ele, as pessoas a 

atravessarem fronteiras, ainda mais quando oprimidas por disfunções morais e 

materiais de onde vêm. Com isso, o autor faz menção às intolerâncias existentes 

mundo afora por questões raciais, tribais ou religiosas, as quais execram indivíduos 

dessas configurações, sendo milhares que buscam melhores condições de vida em 

outras pátrias, “clamando por socorro” (CARVALHO, 2000, p. 29). 

 Com o intuito de encerrar e discussão do presente capítulo, trazido à tona 

também este último olhar, tem-se que, independentemente da situação a que se 

encontra, como algo respaldado ao Estado ou ao indivíduo, o asilo político é 

reconhecido como direito humano e, internamente, os Estados já o vêm 

consolidando, tanto é que seus preceitos devem fazer parte não só do ordenamento 

jurídico de um Estado, mas da própria Constituição deste. Legitimar o asilo é algo 

que possui cunho global, uma vez que o indivíduo é ser que transcende seu local de 

origem e seus horizontes. 

À vista disso, abordando a temática do cosmopolitismo como sendo a ideia 

de que o homem é ser do cosmos, ou seja, do universo, em que o globo como um 

todo é seu ambiente ou habitat, sem fronteiras nem mesmo diferenças sociais e 

políticas, pode o asilo ser conceituado como o ingresso de um estrangeiro por 

expressa concessão, por motivo de perseguição, intransigência ou guerra, de 

estadia em país que não o dele, já que se encontra em fuga de sua terra (POMPÉO, 

2016-2017) 

Daí emanado, com a hodierna pesquisa intenta-se abordar, de forma crítica, 

a entidade do asilo político, encontrando-se soluções a casos em que tal direito é 

frustrado por interesses que não do indivíduo, ou seja, do homem enquanto ser 

humano detentor de direitos e garantias, mas de Estados-Nação. 

Conforme introduzido, e em consonância à seção seguinte, até hoje o asilo 

político não é um instituto pacífico, pois não há homogeneidade e paradigmas em 

sua aplicação nem mesmo na importância que se dá a ele. No que diz respeito à 

forma de aplicá-lo, são muito facilmente encontradas diversas incoerências e 
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situações em nada consonantes, em que a política externa de um país é levada em 

consideração muito mais do que os direitos e as garantias individuais da pessoa 

humana. Por isso, na seção 2.2, será evidenciado que, por andar junto aos direitos 

humanos, essa dificuldade de reconhecimento e efetivação não é exclusividade do 

asilo político, sendo um problema muito maior e mais abrangente em âmbito de 

direito internacional. 

 

2.2 O ASILO DIPLOMÁTICO EM EMBAIXADAS E A (IN)EFETIVIDADE DO 

DIREITO INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS 

 

Embora o asilo político seja algo notadamente anterior ao surgimento e 

reconhecimento dos direitos humanos, por óbvio que ele se beneficia do movimento 

de humanização pelo qual passou o direito internacional nas últimas décadas. 

Preexistente e, há séculos, sendo usado para salvaguardar direito individual do 

homem que, uma vez perseguido político, não mais deseja permanecer no país de 

origem, o asilo é, geralmente, concedido por tempo razoável e com prazo final 

estipulado. 

Na espécie, um Estado concede proteção ao indivíduo – estrangeiro –, 

permitindo que este permaneça em seu território, usualmente por tempo 

determinado, ocasião que, em sendo efetivada, assegura à pessoa que não seja 

presa pelo país perseguidor. Tanto é que na Declaração Universal dos Direitos do 

Homem, de 10 de dezembro de 1948, o asilo tornou-se um direito de cunho 

universal, e, a partir disso, surgiu, no Brasil, a nossa Constituição Federal de 1988, 

assegurando e reconhecendo a personalidade jurídica do ser humano enquanto 

indivíduo. 

O asilo político é visto, portanto, como o abrigo dado por um Estado-Nação a 

um estrangeiro perseguido em seu país de origem, por dissidência política, crimes 

de opinião ou que tenha relação com segurança estatal, nunca por quebra de direito 

penal comum (ANNONI, 2002). Destarte, ele é voltado ao indivíduo, embora a 

faculdade para a concessão ou não de tal direito seja do Estado, ainda cabendo 

lembrar da existência de interesses do país que persegue a pessoa. 

Considerando-se que o asilo político é um direito fundamental, tem-se que, 

por mais que seja antigo, não deixa de ser atual, como se vislumbra hodiernamente 

em casos em que asilados e perseguidos possuem tal direito reconhecido, mas, ao 
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mesmo tempo, vilipendiado ou fragilizado. Por esse fato, evidencia-se efetivamente, 

que embora com a aparência de pronto, o asilo político e seus ideais, enquanto 

direito humano, carecem de uma reposta positiva de efetividade e aplicação que não 

se tem visto na prática. 

Globalmente, os direitos humanos alcançaram a importância devida após a 

Segunda Grande Guerra, em que se percebeu a necessidade em proteger o 

indivíduo humano que não mais poderia ser submetido a tratamentos cruéis e 

degradantes ou à morte. Além disso, tornou-se necessário que o Estado não mais 

tivesse outorga para violar direitos, o que acontecia, por exemplo, na era Hitler, em 

que vidas humanas pareciam não significar nada diante de seus ideais. “A 

internacionalização dos direitos humanos constitui, assim, um movimento 

extremamente recente na história, que surgiu a partir do pós-Guerra, como resposta 

às atrocidades e aos horrores cometidos durante o nazismo.” (PIOVESAN, 2013, p. 

191). 

Após o fim da Segunda Guerra, começou-se a legislar em busca de uma 

proteção eficaz aos direitos humanos, sobretudo por meio de mecanismos 

preventivos e repressivos que representam direitos e garantias, assim como 

punições, de forma a vincular os Estados às pessoas. Surgida em consonância a 

isso, em 24 de outubro de 1945, a Organização das Nações Unidas trouxe, em seu 

arcabouço, o objetivo de preservar a paz e a segurança com base no respeito à 

igualdade e autodeterminação dos povos com cooperação universal para combater 

os problemas internacionais. Dentre outros, também os humanitários, com a 

intensão de promover e estimular o respeito aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais de todos (ONU, 1945).14 

Foi-se o tempo em que o direito internacional tinha exclusivamente o condão 

de gerir as relações entre Estados. A intenção a partir disso foi a de proteger os 

 
14 “Artigo 1. 
Os propósitos das Nações unidas são: 
1. Manter a paz e a segurança internacionais e, para esse fim: tomar, coletivamente, medidas efetivas 
para evitar ameaças à paz e reprimir os atos de agressão ou outra qualquer ruptura da paz e chegar, 
por meios pacíficos e de conformidade com os princípios da justiça e do direito internacional, a um 
ajuste ou solução das controvérsias ou situações que possam levar a uma perturbação da paz; 
2. Desenvolver relações amistosas entre as nações, baseadas no respeito ao princípio de igualdade 
de direitos e de autodeterminação dos povos, e tomar outras medidas apropriadas ao fortalecimento 
da paz universal; 
3. Conseguir uma cooperação internacional para resolver os problemas internacionais de caráter 
econômico, social, cultural ou humanitário, e para promover e estimular o respeito aos direitos 
humanos e às liberdades fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião.” 
(ONU, 1945). 
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direitos humanos, o que se deu pela criação de diversos tratados com o intuito de 

responsabilizar aqueles que os violassem. 

 

A proteção internacional dos direitos humanos é fruto de um processo 
gradual de amadurecimento da sociedade internacional. Esse 
amadurecimento teve o seu maior desenvolvimento a partir do final da 
Segunda Guerra Mundial, quando a sociedade internacional percebe a 
necessidade de se arquitetar um novo modelo de Direito Internacional 
Público, voltando à criação de mecanismos de proteção dos direitos da 
pessoa humana contra as arbitrariedades dos Estados e dos indivíduos que 
agem em seu nome. (GOMES; MAZZUOLI, 2010, p. 17). 

 

Surgiu também um importante princípio15, chamado de obrigatoriedade da 

submissão aos tratados internacionais, que, ratificados pelo país, vinculam os 

Estados-Nação ao cumprimento e respeito aos direitos e liberdades individuais 

conforme a Convenção Americana de Direitos Humanos, de 22 de novembro de 

196916. 

 

A necessidade de uma ação internacional mais eficaz para a proteção dos 
direitos humanos impulsionou o processo de internacionalização desses 
direitos, culminando na criação da sistemática normativa de proteção 
internacional, que faz possível a responsabilização do Estado no domínio 
internacional quando as instituições nacionais se mostram falhas ou 
omissas na tarefa de proteger os direitos humanos. (PIOVESAN, 2013, p. 
192). 

 

Realizada tal contextualização, mister se faz desenvolver e contextualizar os 

direitos humanos de forma a demonstrá-los como parte de um todo do qual o asilo 

político faz parte, conceituando-os e relacionando-os, visto serem intrínsecos.  
 

15 Apesar de já mencionado antes no trabalho, cabe, a partir daqui, deixar observado que princípio é 
aquilo que se define como um padrão de conduta ou regras que juridicamente são entendidos e 
aceitos como normas, independente de virarem lei ou não. São fundamentos para as normas 
jurídicas. Servem para embasar julgamentos na existência de lacunas legislacionais, como um norte 
para evitar (ou conceder dependendo do ponto de vista) discricionariedades aos julgadores, como 
pode ser em um caso de se julgar em benefício de um asilado quando inerte a lei sobre o respeito ao 
direito individual do asilado. 
16 “Artigo 1º - Obrigação de respeitar os direitos 
1. Os Estados-partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades nela 
reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição, 
sem discriminação alguma, por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de 
qualquer outra natureza, origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer 
outra condição social. 
2. Para efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano. 
Artigo 2º - Dever de adotar disposições de direito interno 
Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo 1 ainda não estiver garantido por 
disposições legislativas ou de outra natureza, os Estados-partes comprometem-se a adotar, de 
acordo com as suas normas constitucionais e com as disposições desta Convenção, as medidas 
legislativas ou de outra natureza que forem necessárias para tornar efetivos tais direitos e 
liberdades.” (CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 1969). 
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O asilo político precisa ser respaldado por toda e qualquer característica que 

norteia os direitos humanos individuais em harmonia com os dias atuais. Deve-se 

vincular uma coisa à outra, e, nesse sentido, se direitos humanos fundamentais são 

aqueles que, como contextualizado, garantem liberdade, individualidade, 

personalidade, dignidade17 e humanidade, tem-se que o asilo político, quando 

vilipendiado, acarreta também um ataque aos direitos humanos, o que não deve ser 

aceito nem avalizado, motivo pelo qual se materializa o trabalho ora em estudo. 

Observando-se de uma perspectiva constitucional, o asilo político interage 

com normas e princípios inerentes ao ser humano e seus direitos individuais 

fundamentais, motivo pelo qual não se pode afastá-lo dos direitos humanos. É 

possível chamar atenção à proteção que o indivíduo recebe em âmbito de direito 

internacional, como se percebe no art. 1º, da Lei 9.474/1997, o qual refere que 

refugiado é: 

 

todo indivíduo que: I - devido a fundados temores de perseguição por 
motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas 
encontre-se fora de seu país de nacionalidade e não possa ou não queira 
acolher-se à proteção de tal país. (FOLHA, 2007, sp). 

 

Inobstante exilados e refugiados admitirem conceitos diferentes, são 

situações que não devem ser confundidas. Contudo, a norma transcrita acima, se 

bem analisada, apresenta propensão a proteger o indivíduo perseguido, e nisso, o 

asilo se subsumi. Em paralelo, tem-se, na Constituição Federal brasileira, a previsão 

de que o asilo político trata de um princípio norteador das relações internacionais do 

Brasil, o que, contudo, não se apresenta como uma norma que vá além de guiar e 

conceder uma diretriz mínima ao não impor sua aplicação a casos determinados ou 

exigir condições para tanto. 

Prever-se somente uma principiologia genérica sem direcionar formas de 

aplicação desse instituto – que pode ser dito como um direito sem eficácia e que não 

representa nenhum impedimento ou frustração àquele que deseja infringir tal norma 

– é o mesmo que recomendar e não obrigar. Isso autoriza o asilo seja, assim como 

outros direitos humanos, instituto cuja aplicabilidade prática não é certa a um 

 
17 Direito fundamental que é, entende-se por dignidade da pessoa humana a qualidade que se dá a 
toda pessoa, porquanto cada indivíduo humano deve ser protegido contra tratamentos desumanos 
que lhe discrimine e desagrade, inclusive em âmbito internacional, com o objetivo de assegurar a 
todos as condições mínimas de supervivência. “Proteção da dignidade de todas as pessoas em todos 
os lugares” (BARRETO, 2006, p. 224). 
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indivíduo, até mesmo quando este teve tal direito concedido, mas não pôde usufruir 

dele. Nesse sentido, a Carta Magna traz: 

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios: 
[...] 
X - concessão de asilo político [...] (BRASIL, 1988). 

 

Acontece que, em outra via, anda a soberania estatal, também prevista da 

Carta Política, a qual enseja autonomia ao governo brasileiro para decidir questões 

internacionais sem interferência e ingerência de outros países. Em outros Estados-

Nação, não é diferente. A associação que se faz desse princípio em relação ao asilo 

político é que questões políticas, mercadológicas, interesses de governantes, etc., 

não deveriam interferir na seara do direito individual, de forma a se sobreporem a 

este em detrimento de uma pessoa. 

Aqui pode-se afirmar que os direitos humanos, a nível internacional, 

possuem respaldo e preponderância no que se refere aos interesses individuais de 

um ser humano em relação a um Estado-Nação. Contudo, na prática, a conversa é 

outra, por isso a dedicação deste trabalho em relacionar e associar sempre o asilo 

político aos direitos humanos. Em razão dessa unicidade, tem-se justificado e 

respaldado o embate apresentado na presente pesquisa, uma vez que é possível 

formal e teoricamente assegurar a existência de paridade nesse duelo entre 

indivíduo e Estado, pelo que se pode afirmar que é equivocado qualquer ato em que 

o interesse individual reste relegado a vontades e jogos políticos e econômicos de 

governos internacionais em detrimento da liberdade, integridade física e da vida de 

uma pessoa. 

Não se pode permitir que haja tal discricionariedade que autoriza os 

Estados-Nação a ferirem a dignidade da pessoa humana, motivo pelo qual a 

soberania não pode ser vista como algo que restaria em cheque quando um país 

permite que um asilo político concedido por outro seja efetivado na prática. Esse é 

um aspecto acerca das dificuldades que os direitos humanos encontram quando se 

trata da sua efetividade, o qual é voltado à eficácia do asilo político na pauta ora em 

comento, que, como se percebe, encontra essa barreira em sua aplicação. Em 

virtude dessa constatação, Mello (1999) refere que a decisão acerca do 

merecimento ou não de asilo por parte de um indivíduo cabe ao Poder Executivo, 
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porquanto se trata de um ato de soberania cuja competência se dá em decorrência 

de se tratar de ação que envolve política externa (MELLO, 1999). 

Na prática, a dicotomia entre indivíduo e Estado se dá perante a 

preponderância que a soberania representa em avaria ao instituto do asilo político e 

ao interesse individual, pois, em nome da soberania, pode-se decidir o que bem se 

entende quando não há nada que norteie ou limite o modo de julgar. “A concessão 

de asilo ou refúgio pode determinar a vida ou morte de uma pessoa” (PIOVESAN, 

2001, p. 50), e, qualquer defensor dos direitos humanos pactuará com a concepção 

de que relegar vidas em prol de outros interesses dos Estados-Nação beira a um 

atentado terrorista em que não se preocupa com a vida e a dignidade de outros 

seres humanos. 

Atestando a existência de regras em prol dos interesses individuais, que, por 

outro lado, não garantem aplicação de um asilo porventura deferido, Piovesan 

(2001, p. 50) ainda coloca que “Todos os solicitantes de asilo têm direito a 

apresentar uma solicitação de asilo perante a autoridade competente e em nenhum 

caso pode-se permitir que funcionários de fronteiras impeçam o exercício desse 

direito”. Isso deixa claro que, ideologicamente, não deve haver discricionariedade 

entre os indivíduos quando vão tratar do tema. 

Indo um pouco além, confirma-se o asilo político como fazendo parte dos 

direitos humanos, pois qualquer circunstância que vilipendie o interesse, a liberdade 

ou a segurança de um indivíduo está inerentemente atacando os direitos humanos. 

No mesmo contexto, quando liberdade, integridade física, dignidade e vida de um 

indivíduo estão em jogo e se pode decidir pela concessão ou não de asilo político, 

está diante de uma situação na qual se entende como obrigatória a influência dos 

direitos humanos como norte e paradigma para se tomar qualquer decisão. Mais do 

que isso, para exigir-se que um asilo, uma vez concedido, seja cumprido e efetivado 

na jurisdição do país que o concedeu e autorizou a estadia do indivíduo em seu 

território: 

 

Vale dizer, ao direito de solicitar asilo e dele gozar, enunciado na 
Declaração Universal, há de corresponder o dever do estado de conceder 
asilo. Adotando-se a perspectiva da proteção dos direitos humanos, faz-se 
fundamental consolidar a teoria da responsabilidade jurídica do Estado no 
tocante à matéria, não obstante todas as resistências e dificuldades. Ao 
conceder asilo a uma pessoa, assegurando-lhes direito básicos, a atuação 
do Estado está absolutamente afinada com a concepção contemporânea de 
direitos humanos, no que tange à universalidade e à indivisibilidade desses 
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direitos. Por sua vez, quando se permite aos refugiados reconstruir as suas 
vidas, podem eles enriquecer a sociedade que os acolhe, cooperando com 
o país e contribuindo com a diversidade cultural. (PIOVESAN, 2001, p. 53-
54). 

 

Piovesan aduz dessa forma, enquanto protetora dos direitos humanos, 

acredita que o indivíduo é merecedor de respeito pelo simples fato de ser humano. 

Para ela, o homem é “um ser essencialmente moral, dotado de unicidade existencial 

e dignidade, esta como valor intrínseco à condição humana” cuja “condição de 

pessoa é o requisito único para a titularidade de direitos, considerando o ser.” 

(PIOVESAN, 2014, p. 46). 

O problema ao qual atenta a pesquisa ora em pauta justamente se dá 

porque, apesar de todo o narrado até aqui, para se poder falar em asilo político e 

aplicá-lo, os direitos humanos de um asilado parecem sonegados e relegados a 

segundo plano em prol de interesses diversos. Assim, para a concessão e 

efetivação de asilo, tem-se sopesado interesses dos Estados-Nação, como quando 

a Inglaterra não permitiu que Julian Assange se dirigisse ao Equador, país que lhe 

concedeu asilo, pois, se conseguisse prendê-lo, ele o entregaria aos Estados 

Unidos, onde seria preso, julgado e condenado, ou à Suécia, que requereu sua 

extradição. 

Tal situação ensejou anos de segregação de Assange na embaixada 

equatoriana em Londres, o qual, impossibilitado de sair de lá, para evitar sua prisão 

e extradição, permaneceu na embaixada por mais de seis anos até o momento em 

que foi revogado o asilo antes deferido. Tal asilo concedido a Assange limitou-se à 

embaixada, sendo, portanto, diplomático, eis que não ele conseguiu efetivar seu 

direito de usufruir do asilo territorial com o qual foi agraciado. Tão logo revogado o 

asilo, a Inglaterra o prendeu, sem, contudo, até o momento, tê-lo extraditado. 

Em respeito aos direitos humanos, a entrega ou não de Assange aos 

Estados Unidos vem, desde sua prisão, sendo negociada sob auspícios de um 

julgamento coerente, sem penas de morte, perpétuas ou que firam a dignidade e os 

direitos humanos dele, no que tange à Inglaterra. O desafio, então, para quando se 

julgar uma questão de concessão ou não de asilo, ou de extradição, parte-se 

justamente de se poder deixar de lado interesses internacionais em prol de direitos 

individuais. Isso se dá justamente porque, como no caso dos Estados Unidos, 

qualquer outro Estado-Nação deseja evitar ser uma pedra no caminho nos negócios 
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dos americanos, ao passo que extraditar alguém que seja do interesse do governo 

norte-americano pode ser um caminho para se iniciar uma aliança muito importante 

ou, pelo contrário, para arrefecer ânimos exaltados de outrora, como também para 

desfazer um parceria global deveras importante caso se aja de forma diversa ao 

desejo dos americanos. 

 

Enfim, deve notar-se uma característica importante, que faz com que o 
asilo, tal qual regulamentado, seja um instituto de efeitos limitados, no 
relativo à proteção internacional dos direitos humanos. Tanto o asilo 
diplomático, quanto o asilo territorial são institutos que têm, como 
destinatários de suas normas, os Estados, uma vez que estas os tratam 
como uma faculdade concedida ao Estado asilante, a quem cabe julgar as 
condições de sua admissibilidade. Em nenhuma hipótese, há normas que 
confiram a um indivíduo perseguido, por motivos ou delitos políticos, o 
direito subjetivo de conseguir asilo diplomático ou territorial, pelo simples 
fato de ter havido uma situação de urgência, em seu país de nacionalidade 
ou domicílio e de estar asilado nele perseguido. (SOARES, 2002, p. 388 
apud GUERRA, 2005, p. 128). 

 

Desse modo, se um país como os Estados Unidos consegue influenciar o 

julgamento de outro, tem-se como dever internacional evitar que isso ocorra. Não há 

previsão legal que exija o respeito ao asilo territorial ou que leve um indivíduo para o 

país que o concedeu como forma de evitar o asilo diplomático em embaixadas, 

embarcações ou outros pisos definidos como território de um Estado nem mesmo 

que frustre qualquer empreitada de um governo em evitar a efetivação de um asilo 

concedido. 

Conquanto reconhecidos, como vislumbrado no capítulo anterior, não há 

efetividade, seja total ou parcial no cenário mundial, de uma série de direitos 

humanos, como será denotado nos capítulos seguintes também no que diz respeito 

ao asilo político, em casos em que este não tenha alcançado seus derradeiros fins. 

Tal assertiva vem confirmada em ocasiões em que envolvem asilados e perseguidos 

tanto da América Latina, como da Europa e América do Norte, como é o caso de 

Snowden, procurado pelos Estados Unidos, o qual se escondeu na Rússia; Roger 

Pinto, boliviano que conturbou as relações diplomáticas entre Brasil e Bolívia; como 

o italiano Battisti, que se refugiou no Brasil; e de Assange, que não conseguiu sair 

da Inglaterra, tendo ficado quase sete anos encerrado na embaixada equatoriana 

em Londres, sem autorização do país inglês para se locomover ao Equador, que lhe 

concedeu asilo territorial, dentre outros casos. 

Visto isso, percebe-se que a temática chama atenção e possui importância 
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em âmbito internacional quando, em qualquer situação como as expostas a seguir, 

questões diplomáticas interferem na aplicação e concessão de asilo político. Denota-

se, desse modo, o quão não efetivo é se falar em direitos humanos quando na 

prática não sai do papel. Nisso, entende-se que, embora prevista uma comunidade 

mundial de valores (DELMAS-MARTY, 2004, p. 41), a perspectiva cosmopolita resta 

distante, embora pronta num viés teórico e filosófico. Logo, é problema político e 

jurídico a ser resolvido, quando, por questões diplomáticas e políticas, um país 

decide não confirmar o asilo concedido por outro, não concedendo um salvo-conduto 

para que o asilado se locomova em direção àquele que aceita recebê-lo. 

Os direitos humanos são “aqueles cujo reconhecimento é condição 

necessária para o aperfeiçoamento da pessoa humana, ou para o desenvolvimento 

da civilização” (BOBBIO, 2004, p. 37). Nesse aspecto, o fato de o asilo passar a 

fazer parte de diversos ordenamentos jurídicos e constituições, bem como de vários 

tratados e acordos internacionais, faz surgir um direito constitucional em âmbito 

global, e, em sua essência, cosmopolita. Embora previsto e reconhecido nacional e 

internacionalmente, o fato é que, enquanto direito humano e fundamental que é, tem 

sido colocada em xeque sua juridicidade e efetividade. Tal controvérsia se dá muito 

em razão de que, como lembra Norberto Bobbio (2004), a preocupação atual não é 

mais a de justificar os direitos humanos, mas sim o de, efetivamente, protegê-los, 

uma vez que muitos dos compromissos internacionais ainda restam presentes 

somente no plano formal. Em outras palavras, o autor afirma que os direitos 

humanos são um problema não filosófico, mas político; Saldanha e Bolsan de Morais 

(2014) acrescentam-lhes uma perspectiva também jurídica. 

Recorrendo a recentes casos de asilados políticos – Roger Pinto e Cesare 

Battisti, em episódios envolvendo diretamente o Brasil, e Julian Assange em âmbito 

internacional – Pompéo (2016-2017) diz que é possível identificar dada inefetividade 

que insiste em assombrar, ou como expõe o autor, acometer os direitos humanos 

que foram finalmente consagrados por um período de “humanização do direito”, 

abrindo caminhos a uma cosmopolitização que viabilize a comunidade de valores 

que advém justamente dessas perspectivas (POMPÉO, 2016-2017). 

Nesse ponto, o advogado e professor universitário faz um trocadilho com os 

termos humanização do direito e direito à humanização (POMPÉO, 2016-2017), 

dando sentido ao momento do direito internacional dos direitos humanos no aspecto 

de que não se pode aceitar qualquer restrição ao direito de dignidade e liberdade 
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dos asilados, sobretudo quando já concedido asilo, pelo que ele cita Roger Pinto e 

Julian Assange como indivíduos cujos direitos foram sobrepujados em prol de 

interesses internacionais e políticos dos Estados-Nação envolvidos (POMPÉO, 

2016-2017). 

Como o jurista apontou, questões diplomáticas interferiram na aplicação e 

concessão de asilo político. Denota-se, dessa forma, o quão inefetivos os direitos, às 

vezes, são, já que abjurados apenas a uma perspectiva formal. Em dois desses 

exemplos, o temor de estar no caminho da maior potência bélica e econômica do 

mundo, os Estados Unidos, é fator levado em consideração, caso contrário, Julian 

Assange e Snowden provavelmente teriam destinos bem diferentes em relação ao 

que lhes foi propiciado. 

Destarte, pode-se dizer que os direitos humanos, longe de ser uma 

problemática filosófica, são, pelo contrário, um problema político e jurídico a ser 

resolvido, já que é inaceitável do ponto de vista da construção de uma comunidade 

mundial de valores (DELMAS-MARTY, 2010), que, por questões diplomáticas e 

políticas, um país decida não conceder salvo-conduto para que o asilado que se 

encontre em seu território se locomova rumo a país diverso que aceita recebê-lo. É a 

partir dessa percepção que se evidencia que os ideais dos direitos humanos 

parecem afinados e completos no que se refere a elaboração, reconhecimento e 

formalização, por vezes. Todavia, como demonstrado, na prática acontece de forma 

diferente, pois a completude que se espera dos direitos humanos não é vislumbrada. 

Joaquín Herrera Flores (2009) percebe da mesma forma, constatando a inexistência 

da universalidade dos direitos humanos, o que seria preponderante à sua efetividade 

empírica: 

 

[...] essa complexidade se agrava quando vemos que o fundamento que 
justifica a “universalidade” dos direitos se sustenta em um pretendido 
conjunto de premissas empíricas: os seres humanos têm todos os direitos 
reconhecidos nos textos internacionais pelo mero fato de haver nascido. Os 
direitos se apresentam como um fato que já existe, dado de uma vez por 
todas. Ademais, é algo que temos todos e todas sem tomar em 
consideração nossas circunstâncias particulares. Isso pode ser visto como 
algo positivo, pois “parece” generalizar o que se afirma na Declaração 
“Universal”. É como se nos dissessem que todos têm os instrumentos e 
meios para construir seu palácio de cristal. Duas perguntas surgem 
imediatamente quando partimos da complexidade do conceito: por que, 
então, nem todos podemos construí-lo? E, inclusive, não haverá povos em 
que os habitantes não desejaram o palácio de cristal prometido pelos 
direitos, senão uma pequena tenda no meio do deserto situada ao lado de 
uma fonte de água potável? As coisas não são tão fáceis. (HERRERA 
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FLORES, 2009, p. 37-38). 
 

A crítica do notável estudioso se dá porque, quando se diz “universal”, 

subentende-se que se está tratando de iguais condições a todos os indivíduos, mas 

não é isso que se evidencia. Ainda segundo ele, não obstante a norma dizer que 

existe o direito, quando se depara com a realidade e com fatos concretos, o 

resultado alcançado se difere para cada indivíduo – “O direito nunca afirma o que é” 

(HERRERA FLORES, 2009, p. 38). O autor assevera ainda que, quando se trata de 

direitos, não se pode arguir que se tem, mas sim que se deve ter (HERRERA 

FLORES, 2009, p. 38, grifo nosso). Ele ainda ensina que uma lei não descreve nem 

cria, a partir de seu texto, qualquer coisa (HERRERA FLORES, 2009), pelo que é 

preciso mais para alcançar efetividade e aplicação, o que seria possível pela 

percepção de que a normatização e o empirismo não podem ser confundidos. 

Diante disso, quando se volta os olhos ao asilo político, a prática dá conta de 

demonstrar que se trata de um direito humano relativizado e inefetivo no contexto 

ora conduzido, como será vislumbrado na narrativa constante à seção 3.2, no qual 

se elencaram diversos casos de indivíduos que ficaram restritos a embaixadas, 

apesar da concessão de asilo territorial a eles. 

Não obstante seja inefetivo, assim como outros direitos humanos, o asilo 

político possui, como evidenciado na seção 2.1, uma gama de legislações, 

convenções e tratados que o resplandecem. Assim, na seção a seguir, há uma 

tentativa de completar lacunas nas normas existentes por meio de sua interpretação 

em consonância com os ditames dos direitos humanos e das garantias fundamentais 

com o fim de nortear os capítulos finais e as conclusões deste trabalho, bem como 

para procedimentalizar o caminho a ser alcançado por meio de princípios a serem 

respeitados. 

 

2.3 A NECESSIDADE DE SE USAR A HERMENÊUTICA NA BUSCA DE UMA 

SOLUÇÃO BASEADA NA LEGISLAÇÃO EXISTENTE 

 

No mesmo sentido induzido por Herrera Flores (2009), pode-se afirmar que 

as normas jurídicas, naquilo que se intitula direito positivo, apesar de advindas de 

situações fáticas que as tornam imperativas, não resplandecem a valoração que 

exprimem ou deveriam exprimir. Noutras palavras, apesar de reconhecido como um 
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direito fundamental por meio de uma norma, ainda que constitucional, a efetividade 

do asilo político parte da interpretação que se concebe a ela e à importância que se 

dá à relação entre as partes envolvidas em litígios supranacionais. Destarte nem 

tudo que está escrito é efetivo ou encontra respaldo na prática, seja por meio de 

interpretações que se dá ou pelo quão defasado resta seu texto. 

A dificuldade disso parte justamente da hipossuficiência do indivíduo perante 

um Estado-Nação quando este pode decidir pela vida e destino do outro ou mesmo 

da fragilidade de um governo diante de outro que tenha mais poder bélico, 

econômico, político e diplomático. Por isso, pode-se dizer que: 

 

Estamos diante de uma lógica bastante simplista que, contudo, 
tem consequências muito importantes, pois conduz a uma concepção 
“a priori” dos direitos humanos. Se estamos atentos, essa lógica nos 
faz pensar que temos os direitos mesmo antes de ter as capacidades 
e as condições adequadas para poder exercê-los. Desse modo, as pessoas 
que lutam por eles acabam desencantadas, pois, apesar de nos 
dizerem que temos direitos, a imensa maioria da população mundial 
não pode exercê-los por falta de condições materiais para isso. (HERRERA 
FLORES, 2009, p. 27). 

 

Trazendo isso ao asilo, tem-se como claramente perceptível que, 

dependendo de quem o concede, quem persegue o indivíduo ou quem é o 

perseguido, diferentes conclusões e respostas surgirão a despeito da interpretação 

lógica aqui apresentada, no sentido de que conceder ao asilo político o patamar de 

direito humano fundamental deve ser respeitado com primazia. Até mesmo a 

soberania estatal pode ser posta em xeque em razão da força política, econômica ou 

bélica dos países envolvidos. É o que se vislumbra no caso da Inglaterra, que 

decidiu por não permitir que Julian Assange se dirigisse ao Equador, que lhe 

concedeu asilo político territorial, para não agir de forma contrária à pretensão dos 

Estados Unidos, que pretendia prender e julgar o australiano. 

Assim, afora a necessidade de se estudar o cosmopolitismo e os direitos 

humanos, mister se faz conjecturar normativização e interpretação de normas a fim 

de que os campos teóricos sejam respondidos e preenchidos por meio de uma 

hermenêutica que vincule o direito à prática para se alcançar a derradeira 

efetividade do direito ao asilo político. 

A hermenêutica parte justamente da integração entre norma, linguagem e 

interpretação, cujo objetivo é compreender o sentido da norma escrita e da 

linguagem que a compõe. Também relaciona e interpreta a intenção do legislador ao 
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escrever a norma na busca de reconstruir o real significado do texto, até por que “É 

indispensável, para compreender a linguagem, contextualizá-la” (NASCIMENTO, 

2006, p. 51). Por isso, dentre outras circunstâncias, que não se pode olvidar que “A 

palavra hermenêutica, no uso linguístico, vem carregada de uma enorme 

imprecisão. Conceitos como hermenêutica, explanação, explicação, exegese, 

interpretação são, frequentemente, empregados como sinônimos.” (NASCIMENTO, 

2006, p. 48). Não se pode olvidar que, conceitualmente, o texto legal é uma 

“manifestação escrita e objetiva das regras e dos princípios”, pelo que dele se 

entende que engloba uma “linguagem normativa prescritiva ou diretiva”, sendo a 

partir do texto que se interpretará a norma e se chegará a ela (MASSAÚ, 2018, p. 

43).  

Lenio Luiz Streck (2014) deixa claro seu entendimento de que a 

hermenêutica parte da interpretação cujo objetivo é dar sentido ao texto. Ele 

considera que a norma escrita não é a norma em si, sendo esta última, na verdade, 

um produto da interpretação que se dá ao texto, ao sentido que ocasionalmente se 

dá à letra da lei. Tal sentido ou interpretação varia conforme a ocasião, porquanto 

temporal, e, portanto, atualiza-se conforme o agente que interpreta. Segundo ele, 

não se pode “negar a temporalidade. Os sentidos são temporais” (STRECK, 2014, p. 

391).  

 

A diferença entre texto e norma ocorre na incidência do tempo. Daí a 
impossibilidade de reprodução de sentidos, como se o sentido fosse algo 
que pudesse ser arrancado dos textos (da lei etc.). Os sentidos são 
atribuíveis, a partir da faticidade em que está inserido o intérprete. Não 
interpretamos para compreender, e, sim, compreendemos para interpretar. 
(STRECK, 2014, p. 391). 

 

Tal raciocínio é de um preciosismo e de uma excepcionalidade que se 

encaixa perfeitamente em uma das ideias propostas neste trabalho quando se trata 

de hermenêutica: de que as normas existentes, se interpretadas coerentemente ao 

contexto temporal atual, podem servir para atender aos anseios dos asilados 

diplomáticos que não conseguem rumar ao território do país que lhes concedeu asilo 

territorial. 

Se não perante a possibilidade conceder um sentido à norma, que o seja em 

atendimento aos demais preceitos legais, interpretativos e principiológicos, como 

aqueles que corroboram os direitos humanos. Isso toma contornos interessantes 
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quando percebido que “nem a lei contém as complexidades fáticas (o Direito não 

está contido nos textos, isto é, os textos não carregam as múltiplas hipóteses de 

aplicação).” (STRECK, 2014, p. 338), de forma a que a interpretação da norma 

escrita é imprescindível à concretização da derradeira justiça, uma vez que nenhum 

caso é igual ao outro e a lei não consegue prever minuciosamente cada possível 

conjetura em que pode ser aplicada. 

Deixando claro que o sentido da norma parte da compreensão do intérprete, 

Lenio Luiz Streck afirma que “hermenêutica é existência. É faticidade. É vida” e que 

a “norma será sempre o produto da interpretação do texto” (STRECK, 2014, p. 387). 

 

Na verdade, o texto não subsiste como texto; não há texto isolado da 
norma! O texto já aparece na “sua” norma, produto da atribuição de sentido 
do intérprete, sendo que, para isto [...] não existe um processo de 
discricionariedade do intérprete, uma vez que a atribuição de sentido 
exsurgirá de sua situação hermenêutica, da tradição em que está inserido, 
enfim, a partir de seus pré-juízos. (STRECK, 2014, p. 387). 

 

A faticidade é importante como circunstância que almeja a norma, que a 

produz e a anseia. É para o fato que a lei e a norma são criadas, e, quando se 

interpreta a lei escrita, dando-lhe sentido, está-se adotando a norma para aquele 

fato, que pode ter outro sentido em um evento diverso. Quando se fala em asilo 

político, o fato é que indivíduos humanos detentores de direitos estão sendo 

relegados a um plano inferior por Estados-Nação que estão julgando o destino 

dessa pessoa. As normas descritas na seção anterior podem, nesse diapasão, 

receber do julgador e intérprete o sentido mais adequado que atenda aos direitos 

humanos, como o de obrigarem o país em que está o indivíduo a fornecer um salvo-

conduto para que ele possa se dirigir ao Estado que lhe concedeu asilo territorial, 

protegendo os direitos humanos fundamentais de ir e vir, como sua dignidade e 

integridade física ou sua vida. 

Faz sentido assim propor porque “o que efetivamente produzirá a resposta 

acerca do sentido do texto é a faticidade, uma vez que não existem conceitos sem 

coisas” (STRECK, 2014, p. 342). Nada mais justo, portanto, não se esperar a 

redação de novos tratados e convenções internacionais ou legislações para, desde 

logo, aplicarem-se sentidos mais justos e humanos às normas já existentes. 

Não obstante, fatores extralinguísticos do contexto da criação da norma ao 

tempo da escrita pelo seu autor são pertinentes para se descobrir o real sentido 
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desta, pois é pertinente à correta interpretação conhecer aspectos como cultura 

local, contexto histórico da época, formação e posição política do legislador, 

circunstâncias que não podem ser deixadas de lado sob pena de se afastar a 

verdadeira acepção da norma. Cabe aqui pensar acerca da imutabilidade ou não 

dos significados, se à época da escrita tinha-se o derradeiro sentido do texto ou se, 

tal qual acontece com o direito e a sociedade, é possível subverter o sentido da 

norma ao atual anseio social e à evolução do direito, como proposto por Lenio Luiz 

Streck (2014). 

Nesse aspecto, é notória, ao longo deste trabalho, a tendência de se tratar 

do atendimento aos direitos humanos, seus princípios e sentidos atuais, não 

obstante a qualidade arcaica das normas ou a ausência delas. Torna-se necessária 

uma solução quando, apesar de os direitos humanos serem reconhecidos e 

dispostos em normas, na prática, diversos deles, como o asilo político, não 

alcançam o respaldo merecido e restam relegados à expectativa formal. Um 

caminho possível seria a interpretação moderna de textos dispostos, caso inviável 

ou haja resistência à nova normativização a partir dos termos dispostos na presente 

pesquisa, que almeja a preponderância dos direitos humanos independente da 

intercorrência enfrentada, seja política, econômica, legislacional, filosófica ou 

cultural. 

É possível associar tal tema com a impropriedade prática levantada sobre os 

direitos humanos no tópico anterior, visto que eles e o asilo político possuem 

idêntica vinculação histórica, denotando a necessidade de se evoluir 

legislacionalmente ou em interpretação e aplicabilidade de normas, pois: 

 

Sobretudo após a segunda guerra mundial restou clara a necessidade da 
instituição de regras imperativas de direito internacional que se 
sobrepusessem à vontade e autonomia privada dos Estados, como maneira 
de manter a paz mundial e evitar a prática de atos violatórios dos direitos e 
garantias fundamentais do ser humano. (BRUM; SALDANHA, 2015, p. 175). 

 

Com o intuito de criar uma relação jurídica firme entre direito disposto e 

esperado, a hermenêutica jurídica se assevera como a base necessária a legitimar 

anseios sociais e humanos modernos quando questões filosóficas, principiológicas e 

constitucionais restam em consonância entre si. É o caso, reitera-se, do asilo 

político, que é legítimo, constitucionalmente aceito e é um direito humano 

fundamental, todavia, percebem-se dificuldades em sua aplicação. Não se pode 
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perder de vista que a relação norma e sentido da norma é atribuição do julgador 

que, não obstante à margem e discricionariedade que lhe apetece, deve dar 

aconchego aos ditames constitucionais e legislativos, além da principiologia atinente 

a estes e ao Estado Democrático de Direito.  

Sobre o ato decisório, Klaus Günther mencionou que “para a fundamentação 

é relevante exclusivamente a própria norma, independentemente de sua aplicação 

em cada uma das situações” (GÜNTHER, 2004, p. 70). Diante disso, não se pode 

olvidar da importância da norma escrita, e, portanto, em sua ausência, tem-se um 

termo a ser correspondido pelo julgador. 

Analisando-se a temática a partir de uma hermenêutica em âmbito 

internacional, faz-se necessária uma transcendência das leis locais para todo o 

cenário global, com vislumbre a todos os atores internacionais, considerando-se que 

os mais diversos países são signatários de pactos e convenções internacionais nas 

quais se legitimam e se reconhecem o asilo político como direito humano 

fundamental. Em decorrência disso, tem-se que o asilo passou do internacional ao 

nacional, migrando das convenções para as constituições, como aconteceu no 

Brasil. 

Essa transcendência agora é necessária em sentido contrário, do nacional 

ao internacional, de modo a não se deixar de lado nenhum direito cujo compromisso 

nacional foi firmado, como em relação ao asilo político, relegado ao esquecimento 

quando outros fatores se evidenciam mais interessantes, como questões 

diplomáticas e políticas, de forma a impedir que estes se sobreponham aos direitos 

humanos. Dessa forma, princípios, direitos e garantias fundamentais, que são 

reconhecidos mundialmente em praticamente todas as constituições mundiais, 

devem ser atendidos não somente dentro do território nacional de um país em uma 

relação jurídica indivíduo-indivíduo, mas também na esfera internacional, de modo a 

se alcançar e se fazer incidir sobre uma relação Estado-indivíduo ou ator 

internacional-indivíduo. 

Julie Allard e Antoine Garapon apresentam um conceito próprio sobre o que 

chamam de comércio entre juízes, valendo-se da hermenêutica no sentido de que as 

práticas e culturas, além da legislação a que cada um resta submerso, servem para 

intercambiar boas experiências e interpretações que transcendem as fronteiras de 

seus países (ALLARD; GARAPON, 2005). Isso quer dizer que as jurisprudências de 

um país podem ser usadas para embasar a sentença de um juiz em outro. 
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Nesse diapasão, embora a soberania estatal seja um limite ao comércio 

entre juízes, a necessidade de se conceber um direito irradia para além do território 

nacional, enquanto a referência aos direitos humanos fundamentais encontra 

respaldo constitucional como um pacto fundador, pelo que a atuação jurisdicional 

dos julgadores se emancipa (ALLARD; GARAPON, 2005). Tal dicotomia entre 

soberania e internacionalização pode ter como catalisador a hegemonia dos direitos 

humanos como “Modo de fazer que se aceite a expansão normativa marcada pelo 

movimento de constitucionalização do direito18, preservando ao mesmo tempo em 

parte a soberania do legislador”. Isso tem como resposta que “Assim como no plano 

europeu, no qual o reconhecimento de uma ‘margem nacional de apreciação’ 

permite, talvez, fazer que se aceite o movimento de internacionalização do direito, 

uma vez que ela preserva em parte a soberania nacional.” (DELMAS-MARTY, 2004, 

p. 108). Essa concepção é percebida até mesmo quando se personificam os anseios 

estatais como algo que, pelo bem geral, necessita de ressonância global. 

 

É nos objetivos comuns que se encontram as possibilidades de 
potencializar os objetivos da esfera internacional como a paz no mundo, a 
justiça social, o desenvolvimento dos Estados e os direitos humanos. 
Porém, para que os objetivos comuns da comunidade internacional sejam 
perseguidos, é essencial que os Estados (Independentes e soberanos) 
tenham posturas semelhantes entre si de abertura à esfera internacional. 
(MASSAÚ, 2018, p. 29). 

 

Sabe-se que a Constituição Federal brasileira de 1988 expõe, em seu artigo 

4º, inciso II, “que os direitos humanos devem se sobrepor e serem privilegiados em 

qualquer decisão que o Estado brasileiro tome em termos de relações 

internacionais” (MASSAÚ, 2018, p. 85), todavia, como será evidenciado no tópico 

3.2 do presente estudo, apesar de não se esquecer da existência de normas nesse 

sentido, a prática diz outra coisa, e em sentido totalmente divergente. Observa-se 

isso a nível internacional, sobretudo fora das fronteiras brasileiras, embora se possa 

afirmar que existem situações de tamanha incoerência também em nossa pátria. 

Isso ocorre porque, em âmbito internacional, outros princípios norteadores têm sido 

levados em consideração, pelo que se exige que o “Poder Executivo pondere qual o 

 
18 O constitucionalismo surgiu como o objetivo de doutrinar o judiciário em um formato que limita o 
poder estatal, buscando assegurar os direitos fundamentais, além dos sociais, políticos, individuais e 
coletivos. A partir dele que se empodera uma Constituição como superior a todas as normas de um 
sistema jurídico, sob as quais seu rigor exige que o judiciário e os legisladores acatem seus ditames 
(BARRETO, 2006, p. 147). 
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princípio deve prevalecer em sua decisão” (MASSAÚ, 2018, p. 85). Não obstante tal 

necessidade de abertura para que decisões discricionárias e arbitrárias surjam, o 

que deve primar é que a constitucionalidade se sobreponha, até mesmo diante de 

questões políticas, pelo que a delimitação jurídica deve imperar (MASSAÚ, 2018, p. 

85), norteando a melhor e mais humana decisão. 

Essa associação que se faz é inerente à aplicação dos direitos humanos, 

como o asilo político, no sentido de que, na prática, tem-se visto que não há força 

jurisdicional que imponha o peso da justiça sobre casos específicos, permitindo-se 

que restem relegados a segundo plano direitos humanos em decisões taxativamente 

inconstitucionais. 

Se reanalisado o artigo 4º, da Constituição Federal brasileira, em seu inciso 

X, tem-se uma norma de baixa densidade normativa que projeta um princípio de 

acesso ao asilo político que leva à necessária interpretação da Lei para que, em 

casos específicos, seja alcançado tal direito, forçando o Poder Legislativo e o Poder 

Executivo atuarem de forma a permitir que um indivíduo pleiteie a concessão do 

asilo político (MASSAÚ, 2018). 

Nesse aspecto, tem-se que “O reconhecimento dos direitos humanos não 

pode ser condicionado à edição de lei, dentre eles, cita-se a prevalência da 

dignidade da pessoa humana, da liberdade, da autonomia e da saúde” 

(NASCIMENTO, 2006, p. 113). É nesses termos que se pode alcançar êxito em 

solucionar o problema apresentado nesta pesquisa, independente da confecção de 

legislação em âmbito internacional que o atenda, uma vez que há princípios 

salutares nesse aspecto, porque 

 

Normas não são, pois, “capas de sentido”. Isso faz com que não se possa 
atribuir qualquer norma a um texto. É nisso que reside a superação do 
esquema sujeito-objeto; não há um sujeito que terá o objeto à sua 
disposição. O sentido de algo exsurgirá, assim, de uma síntese 
hermenêutica que – por estar superado o esquema sujeito-objeto – não se 
dá subsuntiva ou dedutivamente. (STRECK, 2007, p. 396). 

 

Lenio Luiz Streck menciona a necessidade de se levar sempre em 

consideração os critérios hermenêuticos de tomada de decisão, que dependem do 

sujeito e do objeto, tendo a linguagem o papel de instrumento e não de método. 

Adiante, ele colaciona que as respostas significam “administração de 

discricionariedades interpretativas” (STRECK, 2007, p. 397). Tal mérito está para 
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além do objetivo da presente pesquisa, mas que cabe menção para se memorar que 

os marcos aqui trabalhados devem estar sempre presentes, quais sejam: 

cosmopolitismo, princípios, direitos humanos, liberdades e garantias fundamentais. 

Sem eles, não será possível reger a criação de uma nova norma ou criar-se a 

jurisprudência adequada. 

Está-se falando de um novo objetivo a ser dado e dirigido à justiça, o qual 

enfatiza a mundialização democrática orientada pelos direitos fundamentais 

(ALLARD; GARAPON, 2005). Não bastasse isso, a mundialização da justiça deve 

ser vista como algo que funciona por meio de um princípio que relaciona os tribunais 

pelo que não devem eles ser indiferentes uns com os outros, sobretudo para casos 

análogos (ALLARD; GARAPON, 2005). 

Não se pode deixar de lado, outrossim, um princípio dos mais importantes 

quando se fala em hermenêutica, que é o da prevalência dos direitos humanos. Tal 

princípio tem sobretudo preponderância em âmbito de direitos internacionais. Ele 

assegura que não se relegue a menor grau de importância os direitos humanos nas 

relações internacionais. Quando se trata sobre direitos humanos neste trabalho, tal 

conjetura se tornou bem evidenciada no sentido de que o asilo político, porquanto 

direito humano que é, quando concedido, deve ser respeitado. 

Ao voltar-se o olhar ao reconhecimento de direitos em âmbito de legislação, 

convenções internacionais e a nível Constitucional, parece estar tudo certo, embora, 

na prática, isso não se evidencie. O que acontece é que formalmente parece não 

existir quaisquer problemas, mas, quando se trata da efetivação de direitos, outros 

preceitos, como vislumbrado, fazem com que Estados-Nação usem indivíduos como 

peças de um jogo, como moeda de troca, como uma oportunidade, e não como 

seres humanos merecedores de respeito. Em outras palavras, as normas existentes 

não encontram efetividade nem emergem ao mundo dos fatos, como se 

enfrentassem um vacaccio legis. Até porque, se violadas como são, nada acontece 

aos “infratores”. Não obstante, pode-se afirmar que: 

 

Isso talvez nos possibilite afirmar que, de um lado, mesmo se revestindo da 
forma de princípio, o asilo pode ser reclamado como um direito subjetivo 
individual. E, de outro, que por serem os princípios espécie de diretriz a ser 
seguida, os Estados devem conceder o asilo sempre que solicitado. E, 
ainda, conjugando-se o caráter de princípio com a regra e a implícita 
intenção constituinte de manter o asilo entre os direitos fundamentais, 
poderíamos até pensar que tal obrigatoriedade, se aceita, não pode ser 
sobrestada por motivo de nenhuma espécie. (PROGREBINSCHI, 2001. p. 
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341). 
 

A resposta tem que ser trazida à tona, mesmo que de forma relutante, pois 

ela pode partir de se exigir mais legislação, que não deve ser cunhada de modo que 

se permita sua submissão a qualquer outro direito e interesse que seja menor a nível 

de direitos humanos. Tal alternativa deve se dar em âmbito internacional e nacional. 

Também é possível, a partir das normas existentes, direcionarem-se os julgamentos 

para um sentido de respeito aos direitos e às garantias fundamentais. Desse modo, 

pode-se afirmar que, não obstante a presença ou não de texto legal, a decência que 

se preza tenham os países envolvidos e os julgadores, além dos demais atores 

internacionais, prescinde de qualquer norma mais específica além das já conhecidas 

para que se legitime e imponha a aplicação plena de direitos humanos. 

Para indispensável respeito aos direitos como ao asilo político, percebeu-se 

que se fez necessário seguir e acompanhar as normas preexistentes e os princípios 

hermenêuticos em âmbito de direito internacional. Para tanto, de forma a respaldar e 

complementar tal assertiva, no próximo capítulo serão vislumbrados casos em que o 

asilo territorial não se efetivou, como aconteceu com Julian Assange, ao passo que 

o cosmopolitismo é apresentado como mais uma teoria capaz de fortalecer e dar azo 

aos direitos humanos. 
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3 ASILO POLÍTICO: DESAFIOS EM TORNO DA IMPLEMENTAÇÃO DO DIREITO 

INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS E DA COSMOPOLITIZAÇÃO DO 

DIREITO 

 

Na etapa derradeira da presente pesquisa, calha trazer a historicidade e a 

conceituação do cosmopolitismo a fim de relacioná-lo com a temática para, 

finalmente, averiguar sua pertinência como uma possível solução ou diretriz ao 

problema proposto na preservação da liberdade individual. 

Aqui será visto o homem enquanto cidadão do globo, de forma que seu 

direito de liberdade recebe a pompa de algo a ser garantido mesmo que em 

confronto com o interesse de um Estado-Nação como direito de maior valor. 

Ademais, antes de qualquer conclusão, serão contextualizados casos em que o 

direito ao asilo não tem se tornado efetivo, como aconteceu com Julian Assange, de 

forma a perceber-se a falta que a efetivação dos direitos humanos e de aproximação 

com o cosmopolitismo tornaram a situação enfadonha àquele indivíduo perseguido 

político. 

Após notar-se que os direitos humanos, tal qual o asilo político, encontram 

obstáculos à sua aplicação em âmbito de direito internacional, assim como a 

insuficiência normativa sobre o tema, devem-se buscar alternativas para que os 

indivíduos encontrem a derradeira dignidade enquanto pessoa humana, 

independentemente de sua posição em um duelo com atores internacionais 

conhecidos. 

Além da conceituação do cosmopolitismo e sua integração com a temática 

do asilo político, nas seções seguintes, há uma contextualização fática e empírica 

acerca desses preceitos, a fim de denotar se o direito internacional cosmopolita, não 

obstante considerado viável ou não, fornece um mínimo filosófico que sirva para 

nortear qualquer atitude em prol da aplicação do asilo político, seja em âmbito 

legislativo como jurisdicional. Os casos práticos a seguir narrados comprovam que 

alguma atitude deve ser tomada, visto que, a despeito dos direitos humanos, tão 

reconhecidos internamente por cada pátria, presentes em praticamente todas as 

constituições mundiais, protegidos em esfera nacional, não encontram a mesma 

sorte em âmbito externo. 

Quanto digladia fora de seu país, o indivíduo encontra um obstáculo 

exponencialmente maior e mais poderoso: o Estado-Nação. A prática denotará que, 
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mesmo tendo outro país em seu apoio, como aquele que lhe concede asilo político, 

nada muda perante o jogo político que pode se desenhar, como aconteceu com 

Julian Assange e outros que serão conhecidos na seção 3.2. 

Ter um país poderoso em seu encalço é experimentar um desconforto 

incombatível, e, apesar de toda legislação, tratados, convenções, constituições, 

filosofia e princípios, a política, a diplomacia e o poder econômico imperam e 

norteiam o que acontece na realidade. 

Ao fim e ao cabo, percebendo-se que o caminho pode estar além de 

conscientizar e legislar internacionalmente, é necessária uma postura adequada, 

possivelmente surgida a partir de uma interpretação hermenêutica de conceitos, 

princípios, legislações, tratados e convenções, a qual tenha como anseio reordenar 

a prática e ressignificar os pensamentos e o sentido que se dá aos textos 

preexistentes vistos. Isso permite impor um julgamento (jurídico ou político) que se 

atenta aos princípios humanos e direitos fundamentais, e, se possível, abrindo-se 

margens ao cosmopolitismo. 

 

3.1 A RELAÇÃO ENTRE O DIREITO INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS 

E O IDEAL COSMOPOLITA PARA UMA MAIOR EFETIVIDADE DA PROTEÇÃO AO 

ASILADO 

 

O conceito de cosmopolitismo e a visão de universo que se tem hoje foram 

sendo construídos ao longo dos séculos. É na antiguidade que se observa o 

surgimento dos primeiros pensadores acerca do tema, junto ao século IV A.C, no 

movimento conhecido como cínico (BRANHAM; GOLUET-CAZÉ, 2007), do qual é 

expoente Diógenes de Sinópe. Responsável por admoestar a ordem e as regras 

sociais buscando aproximar o homem da natureza, esse movimento pregava o que 

se pode chamar de culto ao desapego material como pressuposto da 

procura/alcance da verdadeira e efetiva felicidade. Esse movimento criticava as 

ordens e regras sociais, buscando aproximar o homem da natureza no sentido de 

que este deve buscar a felicidade com desprendimento aos bens materiais e com 

altruísmo. 

Nesse sentido, Diógenes de Sinópe defendia a mais visão pura do 

cosmopolitismo, apresentava-se como “cidadão do cosmos” (BRANHAM; GOLUET-

CAZÉ, 2007). O ponto de partida, possivelmente, foram as palavras dele, que 
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também referia que o governo do cosmos é o único bom governo e que ele não 

possuía cidade, casa ou pátria, intitulando-se como mendigo, vagabundo, que vive 

“de um dia para o outro” (BRANHAM; GOLUET-CAZÉ, 2007). 

 

[...] por um lado, a cidadania tradicionalmente se refere a um pertencimento 
particular (somos sempre cidadãos de tal e tal cidade, de tal estado e não 
de outro), de outro lado a ideia de mundo refere-se ao universal. Como 
então o primeiro termo poderia tomar o segundo como referência? Mas 
acima de tudo: a noção de cidadão remete a uma ideia política (uma 
cidadania, como conjunto de direitos e responsabilidades, enquanto aquilo a 
que se refere (o mundo) não existe como entidade política constituída. 
(LOURME, 2012, p. 9, tradução nossa). 

 

Martha Nussbaum e Cohen referem que, quando Diógenes de Sinópe disse 

ser cidadão do mundo, ele definia a sua pessoa como a qualquer indivíduo, a partir 

de aspirações e preocupações de cunho mais universal, num sentido de igualdade 

individual, que, apesar de universal, atendia aos anseios de cada pessoa, dentro de 

suas obrigações morais (NUSSBAUM; COHEN, 2013). 

Pode-se dizer também que um princípio que rege o cosmopolitismo e ajuda 

a conceituá-lo é o da irrelevância da Terra, pelo que o indivíduo humano é a maior 

preocupação do que a propriedade ou o local onde ele habita (ZARKA, 2014). O 

direito cosmopolita tem sua responsabilidade voltada para a humanidade e vê o 

mundo independente da ideia de sustentabilidade, pelo que a terra não prevalece 

em detrimento do indivíduo (ZARKA, 2014). 

Com o avanço da história, após tais eventos, o conceito cosmopolita foi 

tomando formatos com a agregação de novas ideias, não somente emanados do 

movimento cínico negativo, mas balizadas e percebidas por meio e em razão dele 

(BRANHAM; GOLUET-CAZÉ, 2007). Depois desse movimento cínico da 

antiguidade, os primeiros ensaios do cosmopolitismo derivaram originalmente de 

Immanuel Kant, nos primórdios da modernidade. Seus ideais se deram a partir de 

uma filosofia pela qual se buscava tutelar um mundo repleto de democracia e livre 

de combates bélicos, naquilo que intitulou de “Paz Perpétua” (KANT, 1989). Com 

ela, o estudioso buscava uma filosofia de direito e relações internacionais (NOUR, 

2004). 

O objetivo de Kant era criar uma conjectura isenta de conflitos bélicos. A 

paz, na perspectiva dele, foi respaldada pelo momento em que escreveu sua obra, 

em 1795, ainda atual, em que há uma eterna busca por melhorar e trazer perfeição 
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aos órgãos estatais e governos enquanto ferramentas de democracia e efetividade 

de direitos (NOUR, 2004). Kant possui aversão à violência, desenhando, dessa 

forma, sua democracia, e, para o sucesso da paz, tem-se que a constituição 

democrática deve possuir um nexo com a política externa de um país. Isso se dá no 

sentido que seu teorema aponta para um necessário rito de procedimentos não 

violentos no tratamento entre Estados democráticos (NOUR, 2004). 

Concernente ao cosmopolitismo, a obra de Kant contribuiu ao criar métodos 

de hospitalidade universal, inserindo um direito cosmopolita capaz de condicionar e 

abranger todos os seres humanos. Tais métodos são encontrados no “terceiro artigo 

definitivo” de sua obra. É o caso do entendimento de Held (1987), que aliou 

cosmopolitismo e democracia a fim de constituir uma visão política cosmopolita de 

liberdade, em que as diferentes individualidades devem ser reconhecidas e 

consideradas legítimas, de forma que devem compor um mesmo ambiente, sem 

exigir que um indivíduo abra mão de sua identidade cultural. No mesmo sentido, 

evita-se, a partir do pensamento de Held, o surgimento de um posicionamento que 

imponha a própria justiça e força sobre as demais. 

Isso quer dizer que existe dada autonomia política, social e econômica, livre 

de quaisquer restrições, de modo a possibilitar o desenvolvimento das capacidades 

individuais dentro da comunidade política cosmopolita, reconhecendo-se as 

diferenças entre os povos, regido por um direito público democrático (HELD, 1997). 

“Kant apresentou as condições de possibilidade da paz; sua realização hoje 

depende da explicitação das condições de luta contra as relações hegemônicas que 

a destroem.” (NOUR, 2004, p. 195). 

O cosmopolitismo, para além de colocar o indivíduo à frente da terra, no 

contexto do presente trabalho, coloca o indivíduo também à frente dos Estados-

Nação e outros atores internacionais. A responsabilidade incumbida ao 

cosmopolitismo é relacionada à humanidade como representação do indivíduo: 

 

O cosmopolita, portanto, só diz respeito ao que diz respeito à humanidade 
inteira em seu presente e em seu futuro, e não a uma parte dele. O nosso 
princípio de ação, um direito ou um dever, só pode ter um significado 
cosmopolita se tiver uma dimensão universal. Porém, a humanidade não 
existe no espaço abstrato: a Terra é o lugar e o horizonte de sua existência! 
Nesse sentido, não é apenas o globo terrestre que se move no sistema 
solar; é também, e acima de tudo, o campo de existência e experiência 
comum da humanidade a partir da qual percebemos que pensamos, 
queremos, sonhamos, etc. O ser humano é, de parte a parte, um ser terreno 
mesmo em suas expressões mais abstratas. É a partir desse dado 
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primordial que se constituem as diversidades que dizem respeito a 
representações, culturas, estilos de vida, religiões, etc. (ZARKA, 2014, p. 
33). 

 

Numa perspectiva sociológica, Ulrich Beck (2005) dá ao cosmopolitismo uma 

visão de que, embora envoltas do universal e do global, as polaridades culturais 

devem ser percebidas como princípios interdependentes, por meio de um processo 

unidimensional no qual os Estados devem se unir em prol dessa unificação no 

sentido de evitar combates e crises globais (BECK, 2005). Segundo ele, “hemos 

tratado de dejar claro que no se debe confundir la mirada cosmopolita con el 

altruismo ni con el idealismo, sino que aquélla significa realismo y, em nuestro caso 

concreto, interés esperado de los Estados transnacionales.” (BECK, 2005, p. 243)”. 

Mais recentemente, o sociólogo alemão, dentro de um ideal conceito mais moderno 

de cosmopolitismo, atualizou-se colocando que a comunicação faz parte desse 

romper barreiras ou fronteiras, criando um mundo já cosmopolitizado (BECK, 2018). 

A partir de Held (1997 e 2005) e Beck (2005 e 2018), a evolução do 

cosmopolitismo se deu muito diferente da forma com o qual foi abordado por Kant. 

Em seguimento, Kwame Appiah (2007) discutiu os alicerces dos ideais cosmopolitas 

e as necessidades nas soluções de conflitos (APPIAH, 2007a). Ele definiu que não 

se podem deixar de lado as necessidades dos indivíduos, apesar do 

multiculturalismo19, o que impõe a efetivação de acordos práticos para dirimir as 

diferenças que se evidenciam no convívio humano (APPPIAH, 2007b). Em aspecto 

similar surge Höffe (2005), com a pretensão de criar uma ordem jurídica estatal 

mundial, naquilo que chamou de estado homogêneo. Seria um mundo global dotado 

de auto-organização e adepto de uma democracia cosmopolita, em seguimento aos 

direitos humanos, à separação de poderes e soberania do povo (HÖFFE, 2005) 

Enquanto os indivíduos, internamente nos limites do país que ocupam, 

possuem suas próprias regras coletivas, assim como legislação e direito, elas 

também possuem o desejo de estabelecerem relações transnacionais sob uma 

forma jurídica (HELD, 2005) que lhes dê garantias e segurança. Tal vontade jurídica, 

indicada por David Held (2005), em âmbito internacional e transnacional, exige que 

 
19 É importante ter em mente a ideia de multiculturalismo, conceito que é levado em consideração 
quando se fala em direitos humanos, cosmopolitismo, globalização e democracia. É a evidência da 
diferença e diversidade cultural, do pluralismo, da solidariedade, tolerância, dos movimentos 
anticolonialistas e etnocentristas, que devem ser lavados em consideração, sobretudo tendo como 
preocupação a aceitação das características culturais particulares como resposta à globalização 
(BARRETO, 2006, p. 588). 
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os limites fronteiriços sejam atravessados, o que, por consequência, demanda a 

atuação e trabalhos desempenhados nas áreas do Direito Internacional Público e do 

Direito Internacional Privado, para que, mais tarde, seja alcançado um Direito 

Cosmopolítico que regule as relações intersociais, o comércio, o casamento entre 

cidadãos de países diferentes e a troca científica e cultural (HELD, 2005). 

Esse escambo cultural impõe aos indivíduos respeito e conhecimento da 

tradição, da lei e dos costumes existentes fora de sua pátria, incluindo-se também 

aspectos religiosos. Essa mescla acarreta, muitas vezes, em problemas 

interculturais que exigem dada regulamentação, considerando que de um país para 

outro podem destoar sobremaneira. Em algumas oportunidades, surge um 

antagonismo muito severo nessas esferas, cuja coexistência pode ser abrangida por 

um viés cosmopolita. Não obstante a isso, Jürgen Habermas (2001) encontrou 

caminho diverso, destoando da intenção de se formar um governo mundial, pois 

acredita que isso seja inviável, motivo pelo qual concluiu que superpotências 

industriais, pelo implemento de poder político e militar, devem reger a paz nas 

relações e agir sempre em consenso. 

Gustavo Zagrebelsky (2003) entende que a sociedade é marcada pela 

presença de diversos grupos sociais, em uma diversidade de ideologias e 

interesses, inclusive de projetos, sendo que nenhum grupo possui força suficiente 

para excluir o outro nem para se fazer dominante. Dessa forma, uma soberania 

estatal deve ser marcada e assinalada por certo relativismo, naquilo que chama de 

cosmopolitismo dúctil, ou seja, assentada sempre em dois termos: coexistência e 

compromisso. Para ele, é necessária uma política solvida a partir “de la red de 

valores y procedimentos comunicativos que es además la única visión no 

catastrófica de la política posible en nuestro tempo” (ZAGREBELSKY, 2003, p. 15). 

Com isso, ele propõe uma reestruturação da pirâmide kelsiniana pela necessidade 

de nivelamento que seu ideal busca, de equiparação linear, o que seria inviável no 

conceito de Kelsen perante a existência de algo abaixo, que exige que algo exista 

acima, como a Constituição, o que não encontra supedâneo junto ao 

cosmopolitismo, que exige forças dispostas lado a lado (ZAGREBELSKY, 2003). 

Fica em debate se a globalização traz unicidade e aproxima os países ou 

não, e, por consequência, se isso pode acontecer também com os indivíduos. 

Levanta-se isso a partir de Nestor Canclini (2003), quando afirma que o cenário da 

América Latina, em comparação ao da Europa, dos Estados Unidos e do Japão, 
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muito embora aproximados em alguns aspectos, em muitos outros afastou-se, o que 

prejudica qualquer ideal de uniformização. Já Zolo (2008) ensina que o pacifismo 

institucional cosmopolita deve ser buscado na viabilização de um governo mundial 

forte, contudo, em um viés westfaliano, o que deve se dar por meio de um agir 

flexível e não invasivo que consiga administrar todas as culturas sem maiores 

devaneios. 

Por meio de uma livre tradução e análise, tem-se uma percepção daquilo 

que veio trazido à tona nos autores citados no sentido de que novos contextos 

tecnológicos e sociais exigem, em dada medida, atuação atual e ágil dos Estados 

para que o ideal cosmopolita se mantenha minimamente viável. Uma das correntes 

do cosmopolitismo existentes se refere à proteção das culturas locais, enquanto 

outra diz respeito à constituição de uma única cultura dominante. Esta última parece 

viável a nível de uma distopia futura, enquanto a primeira se apresenta como mais 

razoável e coerente ao contexto atual diante da miscigenação cultural que se 

percebe. Tal miscigenação se deu em decorrência da globalização e mundialização 

que se alcançou com o advento da chamada sociedade em rede, que mudou 

drasticamente os caminhos e as promessas do cosmopolitismo. 

 

En cambio, por cosmopolitización debe entenderse un proceso 
multidimensional que ha modificado de manera irreversible la ‘naturaleza’ 
histórica de los mundos sociales y la relevancia de los Estados en estos 
mundos. Así entendida, la cosmopolitización supone el surgimiento de 
múltiples lealdades, así como el aumento de múltiples, formas de vida 
transnacionales, el ascenso de actores políticos no estatales y el auge de 
movimientos de protestas globales contra el globalismo y enm pro de una 
globalización diferente. Se propugna el reconocimiento internacional de los 
derechos humanos, el derecho al trabajo, la protección del médio ambiente, 
la supresión de la pobreza, etcétera. (BECK, 2005, p. 19). 

 

Essa globalização diferente é a globalização cosmopolita, capaz de, a partir 

de suas bases, organizar um mundo interligado para além das diretrizes 

transnacionais de comércio, comunicação e mercado, alcançando unicidade política 

e organizacional. A modernidade fez com que os cosmopolitas fossem traídos por 

essa crescente mobilidade do capitalismo, que despojou costumes nacionais 

(POLLOCK; BHABHA; BRECKENRIDGE, 2000). Isso se torna evidente quando 

percebido que “Refugiados, povos da diáspora e migrantes e exilados representam o 

espírito da comunidade cosmopolítica” (POLLOCK; BHABHA; BRECKENRIDGE, 

2000, p. 582) diante da condição que os acomete e seus anseios de liberdade e 
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melhorias em suas condições de vida. Todavia, “tais povos são agrupados juntos no 

vocabulário da vitimização e chegam a ser reconhecidos como o ‘problema’ do 

multiculturalismo para o qual o liberalismo tardio estende sua generosa promessa de 

existência plural” (POLLOCK; BHABHA; BRECKENRIDGE, 2000, p. 582). 

O cosmopolitismo, sua fundamentação e desenvolvimento, como pôde ser 

visto, assume diversos aspectos e pensamentos enquanto permeado por inúmeros 

pontos de vista e noções culturais. Com isso, o que se pode afirmar é a presença 

cada vez mais consistente do indivíduo como preocupação central enquanto sujeito 

de direito internacional, o que vem reforçado em uma ordem cosmopolita, 

ultrapassando o interior de um Estado-Nação que já tem o dever de preservar 

direitos e garantias dos homens e alcançando prerrogativas em âmbito global, de 

forma que, como vem denotado ao longo deste estudo, o indivíduo necessita ser 

protegido também em âmbito externo. 

Essa dicotomia entre indivíduo e Estado vem se acirrando perante as 

discussões políticas atuais e o desenvolvimento do Direito Internacional dos direitos 

humanos, que colocam, muitas vezes, em xeque as noções de povo e dos 

elementos constitutivos dos Estados, sua soberania e outras características que são 

modificadas com a globalização. A sociedade global, nas condições que se 

vislumbra, não se opera de forma a possibilitar o fim dos sistemas estatais nem 

propiciam a evolução para a tão desejada cidadania global. 

“O cosmopolitismo designa uma referência política (polis) ao mundo 

(cosmos), frequentemente pensada, após o Iluminismo, sobre um modo jurídico: a 

união política dos homens à escala planetária” (ALLARD, 2008, p. 61), de modo a 

exigir seja instaurado um direito comum para acompanhar as relações multiculturais 

(ALLARD, 2008). Existe ainda uma crise do Estado-Nação que advém da 

mundialização e que acaba por remodelar o viés cosmopolita contemporâneo a 

partir de uma filosofia cuja finalidade é pensar em uma “organização política 

universal” (ALLARD, 2008, p. 61).  

Embora exista soberania interna e externa, estas devem estar em 

consonância para que o cosmopolitismo tome uma forma mais incisiva, pois não 

basta que o governo seja reconhecido em âmbito global e que não haja conflitos 

nessa esfera, mas, internamente, o Estado deve estar bem formado e formatado em 

um viés democrático. Parte-se, portanto, de um princípio de cooperação mundial que 

é dever de todos os Estados, o que é possível justamente em respeito às 
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soberanias. 

André de Carvalho Ramos preza pela “regra internacional da jurisdição 

universal”, na qual o “Estado é autorizado a regular e sancionar condutas realizadas 

fora de seu território, para cumprir seu dever de cooperação internacional” e para 

“proteger valores essenciais da comunidade internacional como um todo” (RAMOS, 

2015, p. 290). O que não se pode perder de vista é que “es el Estado nacional que 

define a la sociedad nacional, y no al revés” (BECK, 2005, p. 42). De outra forma 

dizendo, o nacionalismo surge das fronteiras políticas determinadas, pois a 

sociedade se submeteu a tanto, em troca daquilo que o Estado pode proporcionar. 

“La sociedad no elige al Estado; el Estado promete seguridad, fija fronteras, cria 

aparatos burocráticos que le permiten conformar y controlar a la sociedad nacional” 

(BECK, 2005, p. 42). 

Essa é uma dificuldade conceitual para se poder ir além de tal percepção e 

colocar os direitos humanos como norte. Para tanto, necessário se faz determinar 

que não basta falar no global e no regional como dicotômicos, mas sim que, ao 

mesmo tempo, são complementares diante dos princípios e valores que protegem a 

humanidade no plano internacional, conforme previsto na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos (PIOVESAN, 2014). 

 

Nessa ótica, os diversos sistemas de proteção de direitos humanos 
interagem em benefício dos indivíduos protegidos. Ao adotar no valor da 
primazia da pessoa humana, tais sistemas se complementam, somando-se 
ao sistema nacional de proteção, a fim de proporcionar a maior efetividade 
possível na tutela e promoção de direitos fundamentais. Essa é, aliás, a 
lógica e a principiologia próprias do Direito dos Direitos Humanos. 
(PIOVESAN, 2014, p. 48).  

 

Para além das soberanias, como visto no primeiro capítulo do 

desenvolvimento deste trabalho, o indivíduo tomou destaque nas últimas décadas 

enquanto pessoa detentora de direitos em cunho internacional, os quais ainda 

engatinham em direção à realidade que se busca, sendo, como se imagina, a 

ideologia cosmopolita um direcionamento necessário para que o mundo se torne 

alcançável e palpável a seus cidadãos. A patente necessidade que se opera é 

justamente a de universalizar, caso contrário, haverá um cosmopolitismo mitigado e 

desprovido daquilo cuja sua essência se baseia, que é a visão de um mundo único e 

verdadeiro. Enquanto houver um Estado-Nação na contramão da sociedade de 

destino, comunidade de valor ou organização política universal, nada prosperará no 
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sentido de tornar o homem efetivamente o cidadão do cosmos, pois, enquanto assim 

ocorrer, o cosmos não será o cosmos, ou seja, o planeta não será único, a terra do 

vizinho sempre será um lugar estranho e distante. Em resposta mais próxima da 

exatidão: 

 

Se para a filosofia o cosmopolitismo pode representar um compromisso 
moral que coloca o amor pela humanidade no lugar do amor pela pátria; se 
para a sociologia é certo que o indivíduo não está limitado às fronteiras 
nacionais; se para a teoria crítica o cosmopolitismo  representa um 
universalismo de normas que requer institucionalização para além das 
fronteiras dos Estados-Nação; para alguns cientistas políticos ele deve 
adotar a forma jurídica, ser resultado de iterações democráticas e ser 
também democrático, porque resultado dos princípios da democracia, bem 
se vê os desafios que são apresentados aos juristas para descobrir qual é o 
papel do direito na sua conformação. (SALDANHA. 2018, p. 43). 

 

Muito disso se percebe em decorrência do problema jurídico que aqui se 

destacou, porque o norte que se dá para tanto (direitos humanos) não pode ser 

esquecido na busca de compreensão daquilo que se almeja como ideal (política 

internacional única). Incumbe, portanto, resolver as questões humanitárias em 

conjunto com as questões políticas e de soberania, sendo que estas últimas não 

poderão ser realizadas de forma a prejudicarem as primeiras. 

A contento dos cosmopolitas, falar em amor, moral, humanidade e 

democracia é sinônimo de falar no papel do cosmopolitismo numa perspectiva de 

universalização, o que se subverte em atenção aos mesmos princípios humanitários 

que recebem destaque e atenção atualmente, só que agora em cunho mundial e 

globalizado. Deve-se, portanto, pensar e repensar todo o tracejo, cada rascunho em 

âmbito internacional, convencional, jurisprudencial, filosófico e social dos temas que 

são atinentes aos problemas internacionais que acarretam vilipêndio a direitos 

humanos, afinal estes não estão encontrando plena efetivação, como demonstrado, 

para se poder, então, avançar na solução do problema jurídico disposto, a qual dará 

forças aos vieses cosmopolitas em termos de direito internacional dos direitos 

humanos. Assim, surgirá a ferramenta derradeira, que pode vir a ser um órgão ou 

uma entidade internacional com respaldo suficiente para exigir, julgar e permitir que 

se alcance um mundo cosmopolita que respeite os direitos humanos, as 

individualidades, as liberdades e coloquem o ser humano no pedestal de alto relevo 

em que deve permanecer sobre qualquer aspecto, sobretudo diante de um Estado-

Nação. Enquanto não se chega a esse momento da história, não se pode olvidar da 
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necessária generalidade ou universalidade ao sustento dos direitos humanos: 

 

Universalidade por que clama pela extensão universal dos direitos 
humanos, sob a crença de que a condição de pessoa é o requisito único 
para a titularidade de direitos, considerando o ser humano um ser 
essencialmente moral, dotado de unicidade existencial e dignidade, esta 
como valor intrínseco à condição humana. (PIOVESAN, 2014, p. 46).  

 

Contudo, não se pode esquecer que o jogo de interesses será mantido: 

 

Portanto, não nos deixemos sensibilizar pelas lamentações daqueles que 
proclamam que a soberania dos Estados está definhando ou já está quase 
extinta, nem vamos nos entusiasmar com os gritos de alegria dos que 
exultam por esse pretenso enfraquecimento da soberania. O Estado 
soberano ainda continua vigoroso; ele ainda é uma espécie de Deus imortal; 
ele ainda tem em suas mãos a espada e não tem nenhuma intenção de 
entregá-la às instituições internacionais. (CASSESE; DELMAS-MARTY, 
2004, p. 9). 

 

Não obstante a existência de obstáculos de cunho prático, a pretensão com 

o presente estudo é justamente restaurar, pelo cosmopolitismo, aquilo que a história 

deixou para trás a nível de moral e humanidade para inserir suas matizes na 

ideologia do direito internacional dos direitos humanos e na solução jurídica que o 

problema exige, até porque, como muito bem ensina Valéria Ribas do Nascimento 

(2011, p. 136), “a questão que se coloca é que mesmo se pensando o 

cosmopolitismo como uma utopia, ele apresenta-se como uma possibilidade frente 

aos tempos atuais, na medida em que seus princípios são inerentes à própria 

pessoa humana.” Indo além, ela refere que o “reconhecimento da alteridade, da 

dignidade e solidariedade, com certeza apresentam-se como fundamentais ao futuro 

da humanidade” (NASCIMENTO, 2011, p. 136). 

 

O que fazer com esses sinais de reações aparentemente contrárias ao 
processo de cosmopolitização? E como a possibilidade de cosmopolitismo 
pode ser mantida em face de todas as formas de recuo identitário ou 
vontade expansionista que acompanham a cosmopolitização? 
Podemos responder em primeiro lugar que a cosmopolitização é um 
processo que sempre se desdobra ao lado de outros processos que podem 
ser contrários a ela (etnicização dos conflitos, desenvolvimento dos 
sentimentos nacionais, etc.). Além disso, o fato de haver objetivamente o 
surgimento de uma cosmopolitização não significa que essa 
cosmopolitização seja linear, nem que esteja se desenvolvendo da mesma 
forma em todos os lugares do planeta, nem que não existam reações de 
rejeição. Mas, sobretudo, podemos dizer que são essas reações que 
obrigam um projeto político. Eles mostram que, se a cosmopolitização pode 
ser considerada uma tendência fundamental, obviamente não é 
constrangedora o suficiente para realizar uma ordem genuinamente 
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cosmopolita: para resolver os problemas que surgem em escala global. (e 
que são, portanto, a verdadeira fonte de legitimidade do cosmopolitismo 
institucional) é necessário um projeto político que substitua o que é 
basicamente apenas um estado de coisas. (LOURME, 2012, p. 46, tradução 
nossa). 

 

Visto e analisado o contexto em que surgiu e evoluiu o cosmopolitismo, bem 

como os desafios atuais, como a temática proposta e os casos de asilo frustrados a 

serem analisados na sequência, fica clara a postura que se deve tomar como base 

na busca de hipóteses partindo-se de princípios humanitários, democráticos, morais 

e solidários. O cosmopolitismo pode, portanto, ser o embasamento necessário para 

se lidar com as consequências negativas da globalização, que criou um mundo 

interdependente a partir da criação de organismos democráticos globais que 

funcionem, o que impediria formas anarquistas de globalização, como formas 

monopolistas, guerra, terrorismo e cooperações multinacionais (BARBER, 2013). 

A comunidade internacional, apesar da historicidade apresentada, atravessa 

um momento em que é imprescindível se pensar e exercer um cosmopolitismo de 

bases humanas e éticas, que respeite o pluralismo e seja voltado aos direitos 

humanos, como “o direito dos direitos”, para aproximar os Estados por meio de seis 

sistemas jurídicos e práticas políticas (SALDANHA; BOLSAN DE MORAIS, 2014). 

Isso se assemelha ao comércio entre juízes, referido por Allard e Garapon 

(2005). Isso porque, em matéria de direitos humanos, apesar do avanço no que diz 

respeito ao reconhecimento e positivação, fato que se deu em razão dos inúmeros 

marcos normativos já mencionados, clara e cristalina a “falta de um método ou 

fórmula que ajude a organizar de maneira coerente” (POMPÉO, 2016-2017, p. 412). 

Diz Pompéo ainda que “a pluralidade de normas nacionais e internacionais que, 

surgidas de diferentes fontes, acabam por se acumular e confrontar, transmitindo, 

assim, uma sensação de completa inefetividade jurídica” (POMPÉO, 2016-2017, p. 

412). 

 

[...] la ausencia de un Estado mundial no empequeñece la conducta 
cosmopolita, para quienes se sienten comprometidos con ella. Sin embargo, 
el cosmopolitismo no exige, en modo alguno, que dediquemos la misma 
atención a todas las partes del mundo. Ninguno de los principales 
pensadores de la tradición cosmopolita negó que podemos y debemos 
prestar una atención especial a nuestras familias y a nuestros proprias 
vinculaciones religiosas y de pertinência nacional. Ésta es una obligación 
que podemos cumplir de diversas maneras, puesto que el Estado-nación 
establece los términos básicos de la mayor parte de nuestra conducta 



77 

 

diaria, y puesto que todos hemos nacido em algún tipo de familia. 
(NUSSBAUM; COHEN, 2013, p. 163-164). 

 

 Não há mais como aceitar que as normas protetivas de direitos humanos 

restem relegadas apenas em sua perspectiva formal. Apesar de difícil, a completa 

efetivação dos direitos humanos exige uma cooperação além do território nacional, 

mas, em âmbito global, como dito por Luís Roberto Barroso (2001), somente há 

sentido a positivação de normas e princípios que sejam dotados de eficácia jurídica 

(BARROSO, 2001, pág. 145). Não obstante, importante lembrar que as normas 

protetivas aos direitos humanos, servindo como um norte que influencie políticas 

estatais internas, advém de uma conscientização necessária que mobilize 

instituições nacionais na busca de objetivos globais. De outra forma, os direitos 

humanos permanecerão da maneira como se vê hoje (POMPÉO, 2016-2017), ou 

seja, inefetivos.  

O cosmopolitismo, portanto, deve reconhecer não apenas a “humanização 

do direito”, ocorrida em razão do pós-Segunda Guerra, mediante a consolidação dos 

direitos humanos em vários marcos normativos nacionais e internacionais, mas, 

sobretudo, o “direito a humanização”, que impõe sua efetivação para além do plano 

formal (POMPÉO, 2016-2017). Somente assim, em uma sociedade moderna, 

pluralista e global, será possível encontrar alternativas à resolução de conflitos como 

esse que envolve o instituto do asilo diplomático, dentre os quais, como visto, os 

direitos políticos vêm sendo colocados em posição de prevalência/preferência em 

relação aos direitos humanos. Para isso, é imprescindível que, a partir do diálogo 

entre essa realidade do direito internacional dos direitos humanos, associado ao 

cosmopolitismo, sejam construídas alternativas aptas a exigir que um determinado 

Estado adote uma postura favorável ao exercício efetivo do direito conquistado pelo 

asilado político, que, nesses casos, poderá finalmente rumar de eventual embaixada 

em que esteja recluso ao Estado soberano que optou por acolhê-lo, concretizando-

se o asilo territorial concedido. 

O ideal cosmopolita, contemporaneamente, vem delineado por uma série de 

normativas que não acompanham a realidade mundial. São diversas normas 

tentando nortear a matéria em textos legais e constituições dos Estados, e, embora 

em seguimento a tratados e acordos internacionais, com preceitos originados das 

Convenções dos Direitos do Homem, acabou por tornar exigível ações para se 

evitarem conflitos em virtude dessa pluralidade de fontes normativas e sobreposição 
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jurídica e geográfica entre Estados (DELMAS-MARTY, 2004). Apesar de os direitos 

humanos terem avançado no que se refere a seu reconhecimento em plano 

filosófico, tem-se que a pluralidade de legislações resta desordenada, contribuindo 

para a atestada ineficiência jurídica e política. 

Os casos de asilo territorial frustrados, a seguir descritos, nos quais o 

instituto jurídico não alcançou eficácia, limitando-se às embaixadas, comprovam que 

a comunidade internacional fracassou em adotar meios que possibilitem a aplicação 

efetiva dos direitos humanos em âmbito de Direito Internacional. Vale trazer o 

exemplo também de que o princípio da hospitalidade de Kant está sendo 

vilipendiado quando países da Europa fecham suas fronteiras a imigrantes, bem 

como vem se discutindo em relação aos venezuelanos que entraram e os que 

desejam ingressar no Brasil. 

No que diz respeito aos asilados políticos, tem-se que, como se sucedeu 

com Assange, Pinto e Battisti, entre outros, o problema está na circunstância de o 

país originário, dito perseguidor, assim como qualquer país em que esteja o 

indivíduo, acabar violando o asilo territorial concedido por outro Estado, bem como 

violando o direito individual da pessoa asilada, por consequência do privilégio que dá 

a questões políticas e diplomáticas. Considerando isso, percebe-se o quanto os 

ideais cosmopolitas restam afastados da realidade e da prática, embora o asilo 

político seja reconhecido como um direito do homem. Comprova-se isso quando 

notado que os pilares do cosmopolitismo, ética e humanismo, são deixados de lado 

em proveito de outros interesses, mais proveitosos ao Estado por questões de 

política internacional, diplomacia e economia, do que ao asilado. 

O direito internacional dos direitos humanos deveria ser tomado como norte, 

os sistemas jurídicos e as práticas políticas dos Estados devem se unificar para se 

construir um direito comum (SALDANHA; BOLSAN DE MORAIS, 2014), o que seria, 

com a criação de uma política global, a solução para a alegada inefetividade dos 

direitos humanos e sobretudo do asilo político. Contudo, hoje os Estados 

preocupam-se mais em evitar divergências de questões políticas para não gerar 

animosidades e rivalidade com outro país, prezando mais pelas relações 

diplomáticas do que pelas ideologias de um indivíduo considerado perseguido 

político. Naquilo intitulado como problema jurídico, há um cosmopolitismo que pode 

se tornar intrínseco a ele, de forma que, quando haver convencimento de que uma 

norma eficaz pode ser a solução, o cosmopolitismo poderá ser respaldado. 
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Se a resposta não pode advir do mundo pavimentado de Estados 
Soberanos, do ponto de vista do direito internacional, na medida em que 
cada um faz o que é de seu próprio interesse e ainda pratica a guerra como 
resposta às diferenças, o cosmopolitismo jurídico é a doutrina que procura 
dar um sentido jurídico ao “sentimento cosmopolita”, ou seja, à 
solidariedade de cada um com relação aos que estão tanto perto quanto 
longe de nós, em um mundo constituído ainda por esses Estados. E, além 
disso, é um projeto ético e moral traduzido por meio de uma filosofia 
normativa para levar as normas universalistas da ética para além dos limites 
dos Estados-Nação. (SALDANHA, 2018, p. 90). 

 

Paliativamente, existe, além da Declaração Universal dos Direitos do 

Homem, o Pacto Sobre Direitos Civis e Políticos e o Pacto Sobre Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais, ambos datados de 1966, dentre outros que 

possibilitaram às vítimas de violações de direitos protocolar notícias ao Comitê dos 

Direitos do Homem (DELMAS-MARTY, 2004). Uma vez presente em âmbito 

meramente formal, o que o torna sem efeito (BOURDIEU, 1998), o asilo político, 

enquanto direito humano, necessita de cooperação de vários países, sobretudo fora 

de seus territórios nacionais, até porque só há razão para normas e princípios 

constarem em um ordenamento jurídico se dotados de eficácia e aplicabilidade no 

mundo dos fatos (BARROSO, 2001). 

Quando um Estado rechaça a determinação de outro, pode ter prejudicada 

sua relação internacional, como aconteceu com Brasil e Itália no caso Battisti, mas 

não somente com o país que concedeu o asilo, como também diversos outros em 

reflexo a políticas e tratados internacionais. Um exemplo desse caso é a proibição 

de a aeronave ocupada por Evo Morales, então presidente da Bolívia, trafegar no 

espaço aéreo da Espanha, França, Itália e Portugal, perante a suspeita de que 

estivesse transportando Edward Snowden em julho de 2013 (SALDANHA; BOLSAN 

DE MORAIS, 2014). Logo, uma visão cosmopolita deve surgir, caso contrário, 

nenhuma outra solução despontará; ademais, a nova perspectiva exigida deve 

tornar mais valioso se falar em direito humano do que em direitos políticos, o que 

não aconteceu até então. 

Esse aspecto vem corroborado pela crítica apresentada por Cassese e 

Delmas-Marty (2004), no sentido de que um Estado soberano possui o poder de 

direcionar sua força em prol daquilo que é preponderante ao seu interesse, pelo que 

destacam que não se deve deixar levar, visto que o Estado é uma instituição falida, 

pois, na verdade, enquanto soberano, “ainda é indispensável, como ficou provado 
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pela anarquia que reina nos Estados em que falta uma autoridade central capaz de 

cuidar dos interesses gerais da população e de sobre ele exercer um controle 

eficaz.” (CASSESSE; DELMAS-MARTY, 2004, p. 09). 

 

En la creación y el desarrollo del derecho internacional de los derechos 
humanos van a ser determinantes la afirmación de un conjunto de principios 
que bien podríamos denominar como fundantes de este sistema jurídico en 
formación. Entre esos principios, en relación a la materia que tratamos, 
podemos indicar primordialmente dos: el de efec útil de las obligaciones 
internacionales asumidas por los Estados al ratificar – en ejercicio de su 
soberanía – un instrumento internacional sobre derechos humanos, y el 
principio de primacia de dichas obligaciones respecto de todo el derecho 
interno. (MARINONI; MAZZUOLI, 2013, p. 428). 

 

O asilo restaria melhor aplicado quando, num viés cosmopolita, um Estado 

aceita submeter-se ao interesse individual em detrimento do interesse do país de 

origem do indivíduo ou que o persegue, assegurando que a esta pessoa sejam 

protegidos seus direitos e garantias fundamentais, como liberdade, vida e 

integridade física, assim como liberdade de expressão. Eis uma dicotomia 

representada como uma batalha política e diplomática que envolve direitos 

humanos, além de interesses individuais e coletivos em âmbito internacional, os 

quais, muitas vezes, são colidentes com os interesses políticos e diplomáticos de um 

Estado. É o caso de um país que, por interesse próprio ou para não ter prejudicada 

sua relação com outro país, deixa de conceder ou não respeita asilo político 

concedido por um terceiro Estado. Nas ilustres palavras de Cassese e Delmas-Marty 

(2004, p. 8): “o que sempre acontece é que o Estado se opõe, o indivíduo 

permanece sob sua autoridade, e a Jurisdição internacional não tem nenhuma arma 

eficaz à sua disposição para constranger o Estado a entregar o indivíduo.”  

Isso fica evidente quando percebido que Julian Assange, mesmo com asilo 

territorial fornecido pelo Equador, não conseguiu sair da Inglaterra, já que esta, para 

manter relações diplomáticas com os Estados Unidos, e talvez Suécia, não autorizou 

que ele saísse da embaixada equatoriana existente em seu território, em Londres, 

rumo ao país que lhe concedeu asilo. Assim, apesar de possuir asilo concedido, se 

saísse da embaixada equatoriana na Inglaterra, Assange seria entregue aos 

Estados Unidos ou à Suécia, uma vez que esta última solicitou oficialmente sua 

extradição. 

Assim é corroborada a luta indicada por Trindade (2006) pelo primado da 

razão da humanidade sobre a razão do Estado – uma luta que ele diz ser incessante 
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pela elevação do homem para renovar-se a fé e a esperança no Direito 

Internacional. Deve-se prezar, nesse aspecto, pela primazia da solidariedade e 

fraternidade, pois “é, então, na confluência entre os deveres morais e a ação social 

que pode ser identificada contribuição do direito para o desenho do cosmopolitismo 

que, ao final, deverá ancorar-se em razões de humanidade, e não na ultrapassada 

ratio de l’État.” (SALDANHA, 2018, p. 104) 

 

O novo pacto humanitário que surgiu após a experiência totalitária do 
Século XX acelerou o declínio da soberania e a ascensão da mundialização 
do direito. Com esse espírito é que o cosmopolitismo é colocado como uma 
reflexão sobre a crise do Estado, mas também como uma alternativa 
possível para melhor enfrentar os desafios da mundialização. Daí a 
urgência em dar-lhe uma forma não apenas filosófica e política, mas 
também jurídica. (SALDANHA, 2018, p. 70). 

 

Destarte, o direito pode contribuir ao autorizar que o cosmopolitismo tome 

forma, desde que livre daquele cosmopolitismo dito banal, concernente em algo 

baseado em seus princípios norteadores e com a possibilidade de jurisdicioná-los. A 

partir disso, o caminho vem a ser a construção de um quadro jurídico mundial 

(SALDANHA, 2018). Uma possível solução seria a exigência de outorga de um 

salvo-conduto que permita a locomoção do indivíduo ao país que lhe concedeu, 

como o Equador no caso Assange ou um pacto internacional que exija tal postura 

em toda e qualquer hipótese, obrigando os países a permitirem que o asilado se 

locomova ao país que manifestou interesse em lhe conceder asilo territorial. 

Entretanto, isso só será alcançado quando o pluralismo político e normativo 

deixarem de ser um problema, como aqui ventilado. 

Wagner Pompéo (2016) acredita que, usando-se preceitos do 

cosmopolitismo e dando o devido respaldo aos direitos civis e políticos do indivíduo, 

como no caso Assange, mais uma vez merecendo destaque, a Inglaterra seria 

obrigada a conceder uma espécie de salvo-conduto de forma a propiciar que o 

refugiado pudesse usufruir do asilo territorial concedido pelo Equador, autorizando 

sua locomoção até lá. Para tanto, referiu as ilíadas enfrentadas por Pinto, Battisti e 

Snowden, que, em casos similares, tiveram sobrepujados direitos por influências 

internacionais (POMPÉO, 2016).20 Seu entendimento vem embasado nas palavras 

 
20 É tamanha a pertinência da interpretação feita por Pompéo (2016) além de ter sido no mesmo 
sentido e problemática que se traz à tona nesta pesquisa, que convém transcrever parte de seu 
trabalho: 
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de Hoffmam, Morais e Saldanha (2013), que argumentam sobre o cosmopolitismo 

como algo além, que deve ser pensado para fins de construir-se um patrimônio 

comum da humanidade num viés de universalidade e não de unicidade (HOFFMAN; 

MORAIS; SALDANHA, 2013). Nesse sentido, seria um patrimônio que “não pertence 

a este ou aquele Estado, a esta ou aquela sociedade, ou a determinada ordem 

internacional – supraestatal, transnacional, regional e etc. –, mas que sim, pertence 

 
“O mundo contemporâneo atravessa um momento em que o instituto do asilo político parece aplicado 
às avessas. Ao longo da história da humanidade, muitos foram os asilados políticos. No Brasil, não 
haveria ser diferente, sendo (I) Cesare Battisti e (II) Roger Pinto os últimos a terem tido êxito em 
pedido dessa natureza. Acusado de terrorismo na Itália, integrante de uma organização extremista 
nos anos 70, Cesare teria sido o responsável por mortes que acabaram lhe rendendo prisão da qual 
fugiu na década seguinte, em função do que julgado à revelia, foi definitivamente condenado a prisão 
perpétua. Inicialmente preso em terrae brasilis, Battisti foi posto em liberdade em 2009, quando 
Supremo Tribunal Federal decidiu o caso em seu favor, por 6 votos a 3, ignorando, na ocasião, o 
tratado de extradição assinado pelo Brasil em 1989. O caso, à época, acabou por estremecer as 
relações diplomáticas entre o Brasil e a Itália, em que pese posteriormente estabilizada. Roger Pinto, 
mais recentemente, causou impasse diplomático que abalou as relações entre Brasil e Bolívia e 
acabou na exoneração de Antônio Patriota, então Ministro das relações exteriores. Na qualidade de 
senador da Bolívia, o mesmo chegou ao Brasil clandestinamente, após percorrer longo percurso -
mais de 22 horas de carro-, da embaixada brasileira naquele país até aqui. Atualmente acusado em 
mais de 20 processos, que variam de desacato, venda de bens do Estado e corrupção, o mesmo já 
tem definida pena por abandono do dever e dano econômico ao Estado. Opositor do regime de Evo 
Morales e por sido autoproclamado ‘perseguido político’, o senador boliviano chegou ao pais após 
ficar mais de um ano confinado na embaixada brasileira em La Paz, da onde não teve sua saída 
franqueada pelo governo e justiça boliviana, mesmo que comunicados do asilo concedido pelo Brasil. 
No cenário internacional, de modo ainda mais amplo, dois casos recentes despertaram repercussão 
geral e, por isso, demonstram idêntica pertinência  a essa nota: (III) Julian Assange, protagonista do 
caso Wikileaks, por onde publicou inúmeros documentos e vídeos de guerra, onde os Estados Unidos 
é acusado de violar normas protetivas aos direitos humanos; e (IV) Edward Snowden, que,  em 
complementação àquele, revelou o escrutínio de informações e telecomunicações protagonizado pelo 
mesmo país, através, agora, de sua Agência de Segurança Nacional (NSA), em violação de igual teor 
e essência. Completando um ano de sua chegada a embaixada do Equador em Londres em 
16.06.2013, Assange se encontra desde então segregado, à espera do mesmo salvo conduto que no 
caso Roger Ponto não veio, obrigando-o deixasse clandestinamente o país em que se encontrava, 
Snowden, por outro lado, após algum tempo de espera, obteve, em 1º.08.2013, asilo temporário na 
Rússia, onde poderá permanecer pelo prazo máximo de 01 ano. Daqui, no caso, que se partiu 
quando antes se mencionou o caso de Assenge configurava um típico atentado contra os direitos 
humanos e as regras de direito internacional, pois nesse e outros casos utilizados como exemplos, 
fica claro o direito internacional precisa ser compreendido de uma nova maneira. Maneira essa que 
passa não apenas pelo reconhecimento do que se denominou “humanização do direito”, fruto do pós-
segunda guerra mundial, mas, e sobretudo, do “direito à humanização”, que concomitantemente 
àquele, indica se deve adotar os direitos humanos como norte para se alcance uma maior eficiência 
no enfrentamento de questões de interesse internacional. Para tanto, necessário se procure 
desenvolver não apenas um método para interpretar o pluralismo jurídico que vaga entremeio ao 
cenário internacional, como em âmbito interno, necessário desenvolver a consciência de os governos 
podem e devem conferir respostas as questões internacionais que revelam raízes que brotam do 
plano nacional. É partindo desse entendimento que se criará um direito comum efetivo, fundamentado 
sob um ‘direito dos direitos’, assentado nas bases de um cosmopolitismo ideal – ético e humanitário–, 
preocupado em elevar a dignidade humana a um plano superior ao dos direitos civis e políticos que, 
já há alguns anos, vem lhe protelando em termos de essência, aplicabilidade e, portanto, sentido. É 
mediante um compromisso como esse que se poderia, por exemplo, exigir que Estados como a 
Inglaterra, onde ainda recluso Julian Assenge, adotasse uma postura favorável ao exercício do direito 
por ele conquistado, no sentido de lhe conceder salvo conduto, para o fim de viabilizar, finalmente, 
sua saída da embaixada do Equador em seu território rumo ao próprio Estado soberano, que optou 
por lhe acolher como refugiado.” (POMPÉO, 2016, p. 58-60). 
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à humanidade como um todo” (HOFFMAN; MORAIS; SALDANHA,2013, p. 24-25). 

Tal qual eles muito bem trazem, o direito cosmopolita do indivíduo em 

âmbito internacional é como um dever que uma estatalidade-constitucional 

cosmopolita deve ultrapassar, transpondo o Estado, não a ponto de gerar uma 

desregulamentação, mas uma regulamentação que parta dos interesses 

humanitários e universais (HOFFMAN; MORAIS; SALDANHA, 2013). Para tanto, 

pode-se desejar um Estado da forma como hoje se reconhece, contudo, ele deve ser 

considerado responsável por seus atos, missões, inclusive atos e missões advindas 

de qualquer de seus poderes e agentes (TRINDADE, 2006). Um Estado que seja 

“Criado pelos próprios seres humanos, por ele composto, para eles existe, para a 

realização de seu bem comum”, e que, em se vislumbrando a “violação dos direitos 

humanos, justifica-se assim plenamente o acesso direto do indivíduo à jurisdição 

internacional, para fazer valer tais direitos, inclusive contra o próprio Estado.” 

(TRINDADE, 2006, p. 17) 

Em harmonia a isso, pode-se obrigar e exigir de um Estado-Nação respeito 

aos direitos humanos no que diz respeito ao asilo territorial concedido. Ademais, 

quando se trata de adaptar a atual realidade à do cosmopolitismo, diz-se que a 

discussão vai muito além disso, como refere Panikkar (2004, p. 210): 

 

Os direitos humanos são uma janela através da qual uma cultura 
determinada concebe uma ordem humana justa para seus indivíduos, mas 
os que vivem naquela cultura não enxergam a janela; para isso, precisam 
da ajuda de outra cultura, que, por sua vez, enxerga através de outra janela. 
Eu creio que a paisagem humana vista através de uma janela é, a um só 
tempo, semelhante e diferente da visão de outra. Se for este o caso, 
deveríamos estilhaçar a janela e transformar os diversos portais em uma 
única abertura, com o consequente risco de colapso estrutural, ou 
deveríamos antes ampliar os pontos de vista tanto quanto possível e, acima 
de tudo, tornar as pessoas cientes de que existe, e deve existir, uma 
pluralidade de janelas? A última opção favoreceria um pluralismo saudável. 
Essa questão vai muito além de uma mera discussão acadêmica. Não se 
pode falar com seriedade sobre pluralismo cultural sem um verdadeiro 
pluralismo socioeconômico-político. 

 

É justamente nesse ponto que se discute a possibilidade ou não de se 

unirem as mais variadas diferenças, o que é um problema a ser resolvido em termos 

de cosmopolitismo, e para que se alcance a jurisdicionalização necessária, o que 

abrirá caminhos que solucionem o problema ora proposto. Essa percepção encontra 

supedâneo ao se compreender que a cosmopolitização é um processo 

multidimensional e irreversível, como refere Jânia Saldanha (2018), porquanto exige 
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lealdades múltiplas de diversos atores internacionais, públicos ou privados, e que tal 

lealdade também esteja presente em redes e movimentos globais. Assim, deve-se 

ter enfoque nos direitos humanos e gladiar com a globalização neoliberal na busca 

de uma globalização de outro tipo, condizente com uma nova modernidade 

(SALDANHA, 2018). “Considerar las personas como moralmente iguales es tratar la 

nacionalidad, la etnia, la clase, la raza y el género como “moralmente irrelevantes”: 

irrelevantes en lo que se refiere esta posición igual.” (NUSSBAUM; COHEN, 2013, p. 

161). 

O caminho não se apresenta como brando, pelo contrário, tortuoso e repleto 

de desafios, sem olvidar-se, contudo, que, havendo pacificação da matéria relativa 

ao objetivo buscado com a aplicação do cosmopolitismo nos mais variados ramos e 

esferas, sobretudo em auxílio ao direito internacional dos direitos humanos, tem-se 

uma batalha pela qual vale a pena lutar. 

 

A fantasia nefasta das chamadas ‘gerações de direitos’, histórica e 
juridicamente infundada, na medida em que alimentou uma visão 
fragmentada ou atomizada dos direitos humanos, já se encontra 
devidamente desmistificada. O fenômeno que hoje testemunhamos não é o 
de sucessão, mas antes, de uma expansão, cumulação e fortalecimento dos 
direitos humanos consagrados, consoante uma visão necessariamente 
integrada de todos os direitos humanos. As razões histórico-ideológicas da 
compartimentalização já há muito desapareceram. Hoje podemos ver com 
clareza que os avanços nas liberdades públicas em tantos países nos 
últimos anos devem necessariamente fazer-se acompanhar não de 
retrocesso – como vem ocorrendo em numerosos países – mas de avanços 
paralelos no domínio econômico-social. (TRINDADE, 1997, p. 390). 

 

O asilo territorial, mais do que nunca, enquanto direito humano internacional 

que é, deve ser trabalhado como tal, e, uma vez concedido a quem quer que seja, 

um salvo-conduto por meio de regra internacional que se aplique de forma 

globalizada ou mundializada, deve ser exigido para que um asilado possa se dirigir 

ao país que lhe concedeu tal benefício, não podendo ser dito que restar em 

embaixada seja algo que atenda a seus anseios, afinal arrisca-se a duvidar que se 

encontre algum caso na história da humanidade em que alguém tenha pleiteado 

asilo que não fosse territorial senão, iminentemente, com o escopo de ficar em uma 

embaixada. Em razão da urgência e necessidade, pode-se busque, inicialmente, a 

embaixada, por segurança, com o desígnio de resguardo pessoal, mas nunca 

desejando que tal circunstância seja definitiva. 

Dessa forma, embora se reconheça as dificuldades a serem encontradas na 
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busca da efetivação desse direito, apresenta-se como inarredável tal estudo, pois 

extremamente necessário perante todo o exposto e a certeza de que o objetivo se 

originará justamente em seguimento e consonância com o respeito ao ser humano. 

Antes de se alcançar o final do trabalho, porém, convém evidenciar, uma vez 

trazidas as circunstâncias que deveriam permear a aplicação internacional de 

direitos, que, na prática, apesar do todo narrado, tem-se permitido que o direito ao 

asilo político seja vilipendiado comumente. Na seção subsequente, as histórias de 

Julian Assange e outros deixarão claro que é urgente uma nova postura dos atores 

internacionais. 

 

3.2 JULIAN ASSANGE E OUTROS CASOS DE ASILO DIPLOMÁTICO EM 

EMBAIXADAS: UMA ANÁLISE EM PERSPECTIVA DA BUSCA PELA 

COSMOPOLITIZAÇÃO DO DIREITO 

 

Para fins de análise do problema proposto na presente pesquisa, bem como 

de suas possíveis soluções, tem-se, indubitavelmente, que, partir do reconhecimento 

e do conceito de asilo político e da percepção da existência do asilo territorial e do 

asilo diplomático, este último é o que se limita às embaixadas. Ademais, tem-se que 

passar obrigatoriamente por episódios atuais, em que direitos restam violados e os 

indivíduos não possuem outorga para se valerem do asilo territorial. Isso é o que 

acontece quando asilados diplomáticos ficam reclusos em embaixadas, muito 

embora lhes tenha sido concedido asilo territorial, mas, por forças políticas e 

diplomáticas, seu direito vem vilipendiado. 

Ainda que reconhecido, como vislumbrado no capítulo anterior, não há 

efetividade no cenário mundial, seja total ou parcial, ao menos a nível de legislação 

internacional, nada que garanta que o asilo político seja obrigatoriamente aplicado 

em sua totalidade e essência derradeira após sua concessão. Tal circunstância vem 

confirmada em situações já introduzidas nos tópicos antecedentes, as quais vão 

conjecturadas nos casos que envolveram os citados Edward Snowden, Roger Pinto, 

Julian Assange e Cesare Battisti, pessoas que, entre outras, tiveram seus destinos 

decididos por questões internacionais que não velavam por seus interesses 

individuais ou preservação de seus direitos. Sofreram com diplomacia exacerbada 

em que não se levava em consideração anseios particulares, mas tão somente 

ambições de Estados-Nação. Houve concessão de asilo para alguns deles, como se 
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verá, todavia, a inefetividade ou não aplicação deste se deu em virtude de 

empecilhos criados por outros governos em detrimento da determinação do país que 

concedeu asilo. 

Desses casos, vão todos indicados, mas, por sua maior importância e 

proporção, narrar minuciosamente a trajetória de Julian Assange se apresenta como 

suficiente para o alcance dos fins a que se propõe o presente trabalho. Até porque a 

questão política e ideológica que envolve sua história é deveras envolvente e 

pertinente para se discorrer acerca dos mais diversos pontos atinentes ao jogo 

político que o abrangeu. 

Para tornar factível o trabalhado, portanto, tem-se como imprescindível 

trabalhar a saga de alguns personagens cuja saga se encaixa perfeitamente no 

contexto ora em pauta. 

Julian Assange, muito embora tenha logrado êxito em obter asilo político 

pelo Equador, ficou quase sete anos refugiado na embaixada equatoriana em 

Londres porque a Inglaterra não permitiu que fosse efetivado o asilo territorial a ele 

concedido, assim como outros países europeus que não permitiram que quaisquer 

aeronaves nas quais Assange fizesse parte da tripulação usassem seus respectivos 

espaços aéreos. Ele é procurado em virtude do caso WikiLeaks, site criado por 

Assange, no qual se publicou, dentre outros, documentos e vídeos de guerra em que 

os Estados Unidos teriam violado direitos humanos. Ele se encontrava na 

embaixada equatoriana em Londres desde 16 de julho de 2013 até que, em 11 de 

abril de 2019, foi preso dentro da embaixada pela polícia inglesa para cumprir uma 

pena que passa de quatro anos por ter deixado de comparecer à sua corte britânica 

quando solicitado, o que, diga-se de passagem, não ocorreu por receio de que fosse 

preso ou extraditado caso saísse da embaixada. Em paralelo, há um pedido de 

extradição vindo dos Estados Unidos, o qual não foi julgado ainda. 

 

Abrigado até recentemente na Embaixada do Equador em Londres, 
Assange teve seu asilo revogado pelo atual presidente do país, Lenín 
Moreno, e foi preso no último dia 11 de abril. O fundador do WikiLeaks 
entrou na embaixada em junho de 2012, logo após perder último recurso na 
Justiça britânica em processo que o governo da Suécia pedia sua 
extradição para responder a acusações de estupro. Assange, que nega as 
acusações, diz que elas são um pretexto para sua posterior extradição para 
os Estados Unidos, onde é acusado de conspiração para invadir 
computadores do governo americano junto com a ex-militar Chelsea 
Manning, que forneceu ao WikiLeaks milhares de documentos secretos 
relacionados às guerras no Afeganistão e Iraque. (O GLOBO, 2019). 
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A trajetória de notoriedade internacional de Assange iniciou-se enquanto 

jornalista e ativista digital classificado como “hacker cypherpunk”, quando fundou o 

WikiLeaks em 2006 na Islândia, uma organização para divulgação de documentos 

secretos de empresas e governos mundiais (ASSANGE, 2013). Antes disso, na 

Austrália, ele já era conhecido como hacker e militante, inclusive tendo fundado um 

partido político. Desse modo, Assange e o WikiLeaks protagonizaram evento que é 

conhecido como “o maior vazamento de documentos da história”, concernente em 

uma série de documentos da CIA, agência de inteligência dos Estados Unidos, 

dentre outras divulgações. 

O trabalho via WikiLeaks se dá mediante o envio, mesmo que 

anonimamente, de documentos e informações que, posteriormente, são postadas, e, 

em suma, referem-se a segredos de governos e empresas. Para Julian Assange, 

trata-se de uma atividade jornalística embasada na liberdade de expressão, 

enquanto o governo dos Estados Unidos e outros tantos o tratam como um 

terrorista, assassino e representante de risco à segurança das pessoas diante das 

informações que podem ser divulgadas por ele. Prova desse contrassenso é o que 

Julian coloca em seu livro: 

 

A missão do WikiLeaks é receber informações de denunciantes, divulgá-las 
ao público e se defender dos inevitáveis ataques ilegais e políticos. Estados 
e organizações poderosas tentam rotineiramente abafar as divulgações do 
WikiLeaks e, na qualidade de um canal de divulgação “de último caso”, essa 
é uma das dificuldades que o WikiLeaks foi criado para suportar. 
Em 2010, o WikiLeaks se envolveu em sua mais notória série de 
divulgações até então, revelando o abuso sistemático do sigilo oficial por 
parte do governo e das Forças Armadas dos Estados Unidos. [...] O governo 
norte-americano e seus aliados reagiram com uma iniciativa contínua e 
coordenada para destruir o WikiLeaks. (ASSANGE, 2013, p. 37). 

 

Afamado como um inimigo dos governantes e à paz mundial, não somente o 

WikiLeaks sofreu ataques, mas o próprio Julian se tornou uma figura perseguida: 

 

A investigação do Grande Júri não foi a única forma de ataque ao 
WikiLeaks. Em dezembro de 2010, na esteira do Cablegate, vários políticos 
norte-americanos em atividade clamaram pelo assassinato extrajudicial de 
Julian Assange, inclusive por meio de um ataque de drones. Senadores 
norte-americanos caracterizaram o WikiLeaks como uma “organização 
terrorista” e classificaram Assange como um “terrorista high-tech” e um 
“combatente inimigo” envolvido na “ciberguerra”. (ASSANGE, 2013, p. 38). 

 

Assange entende qualquer ato contra o WikiLeaks como um ataque à 



88 

 

liberdade de expressão e como atos de censura, o que capta mais adeptos às suas 

intenções e causa mais ódio por parte do governo americano. Exemplos de atos 

dessa esteira foram remoção do WikiLeaks de servidores como da Amazon, 

cancelamento do DNS que direcionava o domínio do site, entre outros, como 

bloqueio bancário, pelo que diversas instituições financeiras não mais prestaram 

serviços ao site, como Visa, MasterCard, PayPal e Bank of America (ASSANGE, 

2013). 

As denúncias publicadas no WikiLeaks tornaram Julian Assange uma 

persona non grata em vários lugares do globo. Perante o fato de confrontar os 

Estados Unidos ao insistir em manter as postagens, além de as continuar divulgando 

ao mesmo tempo em que não se entregava, muitos países não estavam confortáveis 

com sua presença. Cheio de si, ele deixa sempre bem claro seu posicionamento e 

ideologia daquilo que entende correto e não deixa de apontar os vilões. 

 

Atualmente tenho visto uma militarização do ciberespaço, no sentido de 
uma ocupação militar. Quando nos comunicamos por internet ou telefonia 
celular, que agora está imbuída na internet, nossas comunicações são 
interceptadas por organizações militares de inteligência. É como ter um 
tanque de guerra dentro do quarto. É como ter um soldado entre você e a 
sua mulher enquanto vocês estão trocando mensagens de texto. Todos nós 
vivemos sob uma lei marcial no que diz respeito às nossas comunicações, 
só não conseguimos enxergar os tanques - mas eles estão lá. Nesse 
sentido, a internet, que deveria ser um espaço civil, se transformou em um 
espaço militarizado. Mas ela é um espaço nosso, porque todos nós a 
utilizamos para nos comunicar uns com os outros, com nossa família, com o 
núcleo mais íntimo de nossa vida privada. Então, na prática, nossa vida 
privada entrou em uma zona militarizada. É como ter um soldado embaixo 
da cama. É uma militarização da vida civil. (ASSANGE, 2013, p. 53). 

 

Um país que se aliou aos Estados Unidos na caça por Assange foi a Suécia, 

requerendo sua extradição para responder a processo criminal por duas acusações 

de estupro, o qual foi arquivado e reaberto diversas vezes, incluindo recentemente. 

Assange insistentemente alegava que as acusações de estupro eram falsas e que 

se tratava de um pretexto para que a Suécia, uma vez obtendo sua extradição, 

entregasse-o aos Estados Unidos. 

Em 16 de agosto de 2012, o Equador aceitou conceder asilo ao australiano 

Assange, um dia após receber carta da Inglaterra com a afirmação de que poderia 

revogar a qualquer momento o status de embaixada ao local onde esta funcionava 

em seu território, o que foi entendido como uma ameaça de invasão à embaixada 

equatoriana em Londres. O governo britânico não concedeu salvo-conduto à 
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Assange, que não pôde se dirigir da embaixada ao Equador (ASSANGE, 2013), o 

que ensejou sua estadia nela por mais de seis anos. 

Concernente à discussão diplomática, nessa passagem sobre a concessão 

ou não de asilo a Assange, o Equador, em manifestação oficial, comunicou-se no 

seguinte sentido: 

 

[...] que el derecho aplicable al caso de asilo del señor Julian Assange está 
integrado por todo el conjunto de principios, normas, mecanismos y 
procedimientos previstos en los instrumentos internacionales de derechos 
humanos (sean de carácter regional o universal), que contemplan entre sus 
disposiciones el derecho de buscar, recibir y disfrutar del asilo por motivos 
políticos. [...] el Gobierno del Ecuador, fiel a su tradición de proteger a 
quienes buscan amparo en su territorio o en los locales de sus misiones 
diplomáticas, ha decidido conceder asilo diplomático al ciudadano Julian 
Assange, en base a la solicitud presentada al señor Presidente de la 
República, mediante comunicación escrita […]. (ECUADOR, 2012a). 

 

Já a Inglaterra, cujo desejo era contrário ao país latino, discordando do asilo 

e desejando prender Assange antes de o direito ser concedido, publicou 

oficialmente: “Under our law, with Mr Assange having exhausted all options of 

appeal, the British authorities are under a binding obligation to extradite him to 

Sweden. We must carry out that obligation and of course we fully intend to do so” 

(UNITED KINGDOM, 2012)21. Em resposta à Inglaterra, assim declarou o governo 

equatoriano: 

 

Es este contexto, la nota entregada ayer es un claro y ofensivo ataque al 
derecho que tiene el Ecuador, como país soberano, de decidir sobre una 
solicitud de protección diplomática al ciudadano que la ha formulado, libres 
de coacciones, presiones o manipulaciones de ningún tipo. […] Ninguna ley 
de ámbito nacional puede ser utilizada para justificar, en ningún caso, una 
acción intrusiva en locales diplomáticos de ningún país del mundo. Y mucho 
menos, puede servir de coartada para emitir amenazas explícitas y burdos 
chantajes que busquen torcer la voluntad de un país soberano. (ECUADOR, 
2012b). 

 

Após concedido o asilo à Assange por parte do Equador, deixando claro seu 

posicionamento possivelmente para justificar o insucesso em entregar Assange, 

assim publicou o governo inglês: 

 

We will not allow Mr Assange safe passage out of the UK, nor is there any 

 
21 “Segundo a nossa Lei, tendo o senhor Assange esgotado todas as opções de recurso, as 
autoridades britânicas estão obrigadas a extraditá-lo. Devemos cumprir essa obrigação e, é claro, 
pretendemos fazê-lo.” (tradução nossa). 
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legal basis for us to do so. The UK does not accept the principle of 
diplomatic asylum. It is far from a universally accepted concept: the United 
Kingdom is not a party to any legal instruments which require us to 
recognise the grant of diplomatic asylum by a foreign embassy in this 
country. (UNITED KINGDOM, 2012).22 

 

Se pensado em âmbito de legislação internacional, nada exigia efetivamente 

que a Inglaterra decidisse de tal forma, ao passo que a prática em nada exige o 

contrário, afora normas vazias em prol dos direitos humanos que não afetam em 

nada o país que porventura os desconheça ou relegue. O mesmo se diz acerca de 

inexigibilidade de permitir que Assange se locomova dentro de seu território, mesmo 

que para rumar ao Equador. A hermenêutica aqui exigida se apresenta 

paralelamente à necessidade de se reconhecer, na prática, os direitos humanos e se 

criarem ferramentas para que, empiricamente, aconteça o mesmo que em âmbito 

formal e ideológico: respeito ao direito individual do homem também em âmbito 

global ou cosmopolítico. 

O Equador, apesar de conceder asilo, nada mais podia fazer senão aguardar 

uma definição inglesa ou americana, porque, tendenciosamente, deduz-se que, caso 

o Equador fosse um Estado mais imponente ou que não estivesse enfrentando 

interesses dos Estados Unidos, o Estado Britânico não atuaria da forma que se 

mostrou. Destarte, Assange teria acesso ao seu direito de asilado político territorial, 

de modo que talvez até hoje estivesse no Equador. 

Já que se está tratando de um país latino, outras histórias permearam estas 

terras, pois foi na América do Sul que o boliviano Roger Pinto Molina trouxe abalo à 

cortês relação entre Brasil e Bolívia. Ele não recebeu um salvo-conduto quando lhe 

foi concedido asilo pelo Brasil, pelo que se obrigou a deixar a Bolívia de forma 

secreta. Após viagem de carro, a qual durou mais de 22 horas, em 2013, partindo da 

embaixada brasileira em seu país, chegou no Brasil. Na embaixada brasileira em La 

Paz, ele permaneceu por período que durou mais de um ano e teve que fugir mesmo 

tendo a Bolívia sido comunicada acerca do asilo concedido pelo Brasil, não 

franqueando sua saída. Enquanto opositor de Evo Morales, ele enfrenta mais de 20 

acusações, que vão de corrupção e dano econômico até abandono de dever. Ele 

 
22 “Não permitiremos a passagem segura do Sr. Assange para fora do Reino Unido, nem existe uma 
base legal para isso. O Reino Unido não aceita o princípio do asilo diplomático. Está longe de ser um 
conceito universalmente aceito: o Reino Unido não faz parte de nenhum instrumento jurídico que exija 
que reconheçamos a concessão de asilo diplomático por uma embaixada estrangeira neste país.” 
(tradução nossa) 
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morreu em agosto de 2016 em razão de complicações ocorridas por lesões sofridas 

em um acidente aéreo no Brasil. 

Não menos interessante é lembrar de quando o italiano Cesare Battisti se 

refugiou no Brasil, sacudindo a relação diplomática do país sul-americano com a 

Itália. Ele integrou uma organização extremista nos anos 70, e, em virtude disso, 

restou preso diante da acusação de ser o culpado por muitas mortes. Fugiu da 

prisão, foi julgado à revelia e condenado à pena de prisão perpétua. Em 2007, ele foi 

preso no Brasil, sendo libertado em 2011, quando o país entendeu por não o 

extraditar. Ele já era considerado refugiado desde o ano de 2009, e, após 

reviravoltas políticas internas no Brasil, foi cancelada a liminar que impedia sua 

extradição e decretada sua prisão em 2018, ocasião em que ele seria entregue à 

Itália. Isso não aconteceu tão facilmente, e, em janeiro de 2019, Cesare Battisti foi 

preso na Bolívia e entregue ao país europeu, onde se encontra até os dias atuais 

condenado à pena de prisão perpétua pelos assassinatos ocorridos em 1970. 

No cenário internacional, além de Assange, temos a trajetória de Snowden, 

que possui contornos semelhantes com a história do australiano. Uma vez 

procurado pelos Estados Unidos, este se refugiou na Rússia, tendo alcançado asilo 

político no país russo após ficar 39 dias dentro de um aeroporto em Moscou, 

intentando fugir de uma condenação que pode chegar a 20 anos por ter revelado o 

escrutínio de informações e telecomunicações obtidas pelos Estados Unidos por 

meio de sua Agência de Segurança Nacional (NSA). Em 1º de agosto de 2013, 

Snowden obteve asilo temporário pelo prazo de um ano na Rússia. Vive lá até os 

dias atuais. É fundador da Freedom of the Press Foundation (Fundação Liberdade 

de Imprensa, na tradução livre). 

Na história, podem-se citar outros casos, como do húngaro Jozsef 

Mindszenty, que ficou 15 anos asilado na embaixada americana em Budapeste, de 

1956 a 1971, o qual pode ser o caso de asilo em embaixadas que durou mais tempo 

até hoje, tendo saído somente quando obteve permissão para deixar o país em 

segurança. Não se pode esquecer também de Manuel Zelaya, ex-presidente de 

Honduras, que ficou um ano na embaixada brasileira na capital de sua pátria, 

Tegucigalpa, até que obteve autorização para rumar ao exílio na República 

Dominicana ao final de 2009. Fang Lizhi é um astrofísico que ficou um ano na 

embaixada americana em Pequim entre 1989 e 1990, tendo sido acusado de fazer 

parte de manifestações em prol de reformas democráticas na China, mas conseguiu 
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sair do país quando este autorizou, indo para o Reino Unido e, depois, para os 

Estados Unidos, onde ficou até sua morte em 2012. (O GLOBO, 2019) 

Cumpre destacar também o histórico de Manuel Noriega, ditador do Panamá 

que se refugiou na embaixada no Vaticano após invasão americana em seu país em 

1989. Ele acabou saindo da embaixada e preso pelos Estados Unidos após 

manobra para tornar insuportável sua estadia, com música alta ininterrupta 

(OPERAMUNDI, 2012). Não menos interessante foi a saga do político peruano 

Víctor Raúl Haya de la Torre, que ensejou a primeira jurisprudência internacional 

sobre asilo em embaixada na história moderna, ficando por seis anos na embaixada 

da Colômbia em Lima, Peru. Enquanto fundador da Apra (Aliança Popular 

Revolucionária Americana), Haya de la Torre foi derrubado da liderança de um 

programa de reformas políticas e perseguido por militares, tendo que buscar refúgio 

em 1948. Embora concedido asilo pela Colômbia, o peruano não obteve um salvo-

conduto de sua pátria para se dirigir ao país que aceitou recebê-lo, uma vez que o 

governo peruano desejava levá-lo à prisão. A Corte Internacional de Justiça de Haia 

decidiu, em 1951 (COUR INTERNATIONALE DE JUSTICE, 1951), que a Colômbia 

não era obrigada a entregar Haia de la Torre ao Peru, o que fez com que ele 

permanecesse na embaixada até 1954, quando o governo peruano cedeu à pressão 

internacional e permitiu que ele rumasse para fora do país. (O GLOBO, 2019) 

Em paralelo a isso, qualquer remanejo que tenha a ver com o respeito ou 

não às embaixadas pode ser relacionado ao presente trabalho, considerando-se 

que, certamente, muito mais seguro estaria um indivíduo dentro do espaço territorial 

do país que lhe concedeu asilo em vez de restar restrito ao espaço de uma 

embaixada, pelo que cabe rememorar o caso envolvendo Estados Unidos e Irã na 

virada da década de 1970 para 1980. Esse é um exemplo muito pertinente no que 

se refere ao (des)respeito às embaixadas, já que o imbróglio ocorrido de 1979 a 

1981 entre Estados Unidos e Irã foi situação na qual a embaixada americana em 

Teerã foi tomada pelo país que a sediava e todos os lá presentes viraram reféns do 

governo iraniano. Tal atitude do país islâmico desrespeitou o território americano 

concernente na embaixada, assim como os embaixadores e diplomatas em missão, 

e os dois cidadãos americanos que lá estavam. (O GLOBO, 2013) 

Os americanos restaram como reféns por mais de um ano, e, nesse período, 

muitas negociações internacionais ocorreram até que, em 19 de janeiro de 1981, 

foram assinados os Acordos de Argel, na Argélia, pelos quais os 52 reféns foram 
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liberados um dia após (ISTOÉ, 2019). Esse caso representou uma violação a 

acordos diplomáticos, imunidades de prisão aos diplomatas e agentes em missão, e 

à inviolabilidade das embaixadas em contrassenso à realidade do direito 

internacional, pelo que se pode fazer um paralelo com o presente trabalho quando 

demonstrada a fragilidade das embaixadas por estarem “próximas” aos inimigos, 

dentro do território deles, bastando que estes quebrem um protocolo internacional e 

diplomático para alcançarem o indivíduo ali constante. 

Desde então, passados 40 anos, não existem relações diplomáticas entre 

Estados Unidos e Irã, as quais foram rompidas com esse caso. A embaixada que 

fora invadida inexiste hoje, e, mesmo que restabelecida fosse, jamais se poderia 

entendê-la como um local seguro. 

Percebe-se desse último caso e de todos os narrados, que em decorrência 

da segregação em embaixadas, situações geradas pelo não respeito ao asilo 

territorial concedido a um indivíduo, geram uma situação de fragilidade e 

precariedade da segurança à pessoa humana. Julian Assange e tantos outros 

citados ou aqueles que nem mesmo em uma embaixada tiveram oportunidade de 

alcançar, como Edward Snowden, tiveram suas vidas diminuídas no cenário 

internacional a despeito das convenções e legislações internacionais, as quais 

deveriam resolver tal questão, num viés jurídico, para o fim de forçar a, uma vez 

concedido asilo territorial, obrigar-se que Estados soberanos o respeitem em prol 

dos direitos individuais do asilado e da soberania do país que o concedeu. 

Nesse mesmo sentido, desses casos todos envolvendo asilados, percebe-se 

que o asilo territorial é o objetivo dos indivíduos que buscam refúgio, tendo eles 

aceitado limitar-se ao asilo diplomático em embaixadas por segurança e falta de 

opção para não serem presos ou sofrerem sanções piores. Em todos eles, quando 

autorizada a saída para rumarem a outro país, assim o fizeram, o que dá grande 

respaldo ao trabalhado nesta pesquisa, sobretudo em relação àqueles casos em que 

a estadia em embaixada perdurou muitos anos. 

Com isso, salutar notar o quanto questões internacionais dissociadas do 

indivíduo são preponderantes às tomadas de decisões acerca da vida deste, como 

se de seu interesse fosse. 

 

A questão da concessão de asilo ser respeitada pelos demais Estados, 
apesar de estar prevista na resolução 3.121, não é muito bem seguida ou 
aceita. Em relação ao caso que abordaremos nesse seminário um exemplo 
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claro é, o estreitamento das relações que já não eram tão amistosas entre 
Rússia e EUA, já que a Rússia concedeu o asilo para Snowden se 
estabelecer em seu território. E a mais grave e chocante que saiu até no 
jornal francês Le Monde, ao qual o vice-chanceler da Alemanha, Sigmar 
Gabriel, disse que seu governo tem recebido dos Estados Unidos um aviso 
muito claro, onde dizem que se a Alemanha receber Edward Snowden em 
seu território, Washington ameaçou que deixará de alertar sobre ameaças 
de ataques terroristas que eles identificarem. Vale lembrar que umas das 
figuras espionadas pelos EUA foi a chanceler, alemã, Angela Merkel além 
de Snowden ter pedido asilo para a Alemanha. (REBOREDO, 2016, sp). 

 

Na prática, há, portanto, exemplos daquilo que se intenta dizer, de que o 

“próprio instituto do asilo político”, “no mais das vezes, vem sendo usado às 

avessas” (POMPÉO, 2016-2017, p. 409). Muito disso ocorre em razão da 

necessidade de se respeitarem questões diplomáticas e políticas. Na temática ora 

pautada, a questão é voltada para o caso de não alcance do asilo territorial, sendo 

este solvido em asilo diplomático dentro de embaixadas, na qual se discute a 

pertinência dessa circunstância em relação ao direito internacional dos direitos 

humanos e vieses cosmopolitas, se considerados violados. 

Enfim, a solução que se busca pode servir como base para a legislação ou 

jurisdição internacional não somente para a efetivação ou não de asilo territorial, 

pois, se não existir caminho para a realização de um salvo-conduto ou alternativa 

para a efetivação do asilo territorial, importante que se confirme a toda e qualquer 

situação que envolva embaixadas, suas imunidades, bem como a de seus 

diplomatas e embaixadores, que devem ser respeitadas. Os tratados e as 

convenções internacionais analisados dão conta de assim estabelecer, naquilo que 

se viu como regras de direito internacional que abrangem todos os signatários no 

que se refere ao respeito às regras diplomáticas. 

Um caminho, de acordo com a citada comunidade de destino, seria a criação 

de um contexto de solidariedade internacional como princípio para se manterem 

amistosas as relações diplomáticas independente da opinião de um Estado-Nação 

por conceder ou não asilo territorial a um indivíduo. Além disso, essa percepção 

advém do reconhecimento do asilo como ato humanitário. Contudo, não tem se visto 

respeito ao asilo territorial concedido, embora as embaixadas tenham sido 

respeitadas atualmente. 

Dessa forma, das hipóteses trazidas no sentido de se impor respeito a um 

asilo concedido, nenhuma parece tão eficaz quanto à confecção de um salvo-

conduto, já que ele não impede realização e julgamento de pedido de extradição, 
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enquanto a soberania estatal deve prevalecer num contexto de solidariedade de um 

modo a que não deve haver nenhum tipo de repulsa em face daquele país que 

concede asilo. Para assegurar a concretização de direitos como o asilo territorial, 

que como visto é desrespeitado, faz-se necessário exigir a preponderância dos 

direitos humanos. Isso poderá acontecer quando os anseios individuais forem 

efetivamente corroborados por princípios hermenêuticos, pela interpretação devida 

às normas internacionais, pelos ideais cosmopolitas e pela relativização da 

soberania dos Estados, que são conceitos presentes no derradeiro tópico vindo na 

sequência. 

 

3.3 CONSTITUIÇÃO, COSMOPOLITISMO, DIREITO INTERNACIONAL DOS 

DIREITOS HUMANOS E HERMENÊUTICA: OS CAMINHOS PARA UM DIREITO 

LIVRE DE FRONTEIRAS 

 

Por derradeiro, diante de todo o exposto até aqui, pode-se afirmar que 

diversos trajetos remontam a hipóteses resolutivas ao problema proposto sobre a 

inefetividade do direito humano ao asilo político territorial quando ele é concedido, 

mas não logra êxito em transcender uma embaixada. Sabe-se que o asilo político é 

um direito humano fundamental e que está presente e legitimado em convenções 

internacionais e também em legislações de âmbito interno, como acontece no Brasil. 

Está também previsto em diversas constituições pelo globo. 

Para além do direito nacional, a abrangência constitucional e o regramento 

que atende ao tema deve transpor a fronteira do Estado-Nação e produzir efeitos 

internacionalmente, o que é um desafio que, principiologicamente, parece 

respondido, porquanto há a preponderância dos direitos humanos como um norte 

dado pela hermenêutica jurídica. Todavia, o asilo tem sido relegado a uma 

perspectiva meramente formal, já que na prática, como vislumbrado, não se efetiva, 

muitas, vezes em sua modalidade territorial, apesar de sua concessão, como 

aconteceu com Julian Assange e tantos outros. 

Talvez por esse prisma, não tenha que se pretender uma reforma legal ou a 

elaboração de um novo pacto internacional. A verdade é que, prevista ou não, o 

asilo político é uma garantia assegurada ao ser humano e que deve, ou deveria, 

prevalecer perante toda e qualquer circunstância ou interesse que não individual, 

mesmo que em nome do coletivo. Não obstante, um possível caminho pode ser o da 
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confecção de alguma norma punitiva a quem desrespeitar um asilo concedido ou 

imperativa com o fim de propiciar que um indivíduo se direcione ao país que lhe 

concedeu asilo. Esta segunda questão respeita tanto o indivíduo como o Estado-

Nação soberano que aceitou recebê-lo. Ademais, jurisdicionalmente, a criação de 

um órgão internacional que controle a concessão e a efetivação de asilos pode vir a 

sanar tais anseios diante da possibilidade de se fazer exigir a concretude de um 

direito até então vilipendiado. 

Para fundamentar e balizar tais criações, afora a pertinência e 

preponderância dos direitos humanos em âmbito internacional, como exposto 

exaustivamente neste trabalho, corroborado pelo princípio hermenêutico da 

prevalência dos direitos humanos, existem os cuidados que se deve ter quanto à 

soberania dos Estados-Nação, como fator que desencadeia essa circunstância de 

inefetividade, que se pode afirmar ser reflexo da chamada crise dos direitos 

humanos. Além disso, e para superar a questão da soberania estatal, o 

cosmopolitismo se apresenta como fator norteador do sentido de pensamento que 

se deve ter, uma vez que, em sua essência, já tem como base o olhar voltado ao 

interesse individual e a relativização da soberania estatal em prol do ser humano e 

seus anseios. Tudo isso vai moldado num viés democrático e constitucional a par do 

que se conhece por direito internacional dos direitos humanos. 

A partir de uma previsão acerca de uma aplicação de um projeto de 

cosmopolitismo, Lourme (2012, p. 54) traz respostas a alguns questionamentos: 

 

O que acontece com a soberania nacional em tal projeto? Pelo menos 
parece que já não é a última palavra nas relações entre os Estados, uma 
vez que estão sujeitos a outras autoridades. A rigor, estas novas instituições 
(que passam por uma aplicação mais estrita dos princípios da 
subsidiariedade e da substituição) não “desaparecem” literalmente a 
soberania nacional, apenas a incluem numa visão mais ampla da 
responsabilidade política. que está disponível nos diferentes níveis de 
governança global. O cosmopolitismo político que uma dispersão vertical da 
soberania entre diferentes níveis de governança assim propõe - a soberania 
poderia ser delegada a outros órgãos (locais ou supranacionais) para 
questões específicas. (tradução nossa). 

 

No que a hermenêutica jurídica propõe, tem-se que os princípios 

norteadores do constitucionalismo, direitos humanos e direito internacional devem 

ser valorados da forma a que derradeiramente se espera, com prevalência em 

âmbito interno e externo, com contornos legais. Internacionalmente, a hermenêutica 

deve funcionar, dentre outras funcionalidades, como ferramenta necessária para que 
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se possibilite instrumentalizar a legislação nacional para o âmbito global, de forma a 

produzir efeitos (talvez perante respaldo que se dê por meio de alguma convenção 

ou tratado) diante dos mais diversos atores internacionais, criando-se um dogma 

que atenda aos princípios da soberania e da prevalência dos direitos humanos, 

senão pela preponderância somente destes último.  

Para tanto, deve-se considerar que uma grande gama de Estados-Nação, 

atualmente, é pactuante em convenções internacionais, reconhecendo o asilo 

político como um direito a ser logrado por todo indivíduo. Com isso, ao se perceber 

que, das convenções, os países anuíram com tal direito e passaram a convalidá-lo 

internamente, partindo do externo, o asilo tornou-se legítimo também internamente. 

Chegou o momento de se fazer o caminho inverso, de forma que os estados 

soberanos se aproveitem de sua soberania para fazer valer direito mais importante 

que a própria soberania, o direito individual do homem. Porquanto os Estados-Nação 

são signatários de pactos e convenções internacionais, evidenciado na seção 2.2 

desta dissertação, concluiu-se que existe normativização acerca do asilo político, 

confirmando-o como essencial no aspecto dos direitos humanos e da soberania 

estatal. 

Esses dois pontos são relevantes, como diagnosticado, e são eles que 

permeiam a insuficiência prática de institutos de direitos humanos como o asilo 

político: a primeiro por que não existe sanção ao descumprimento, em segundo, por 

que nada é derradeiramente impositivo no que se refere à aplicação do asilo político 

territorial, assim como não há nada específico sobre respeito ao asilo concedido e a 

possibilidade ou exigência de aplicar-se um salvo-conduto para que o indivíduo 

asilado se locomova ao país que consentiu em recebê-lo. Nisso, a questão teórica, 

diante de todo o exposto até aqui, responde aos anseios individuais, prestigiando e 

dando o devido respaldo a democracia, direitos humanos fundamentais e ideais 

cosmopolitas, embora, na prática, não se vislumbre rumo nesse aspecto. Na prática, 

trata-se de instituto inefetivos, sendo relegado a um aspecto formal que afeta os 

direitos humanos de forma universal, como evidenciado ao longo desta pesquisa. 

No que é pertinente às normas existentes, a positivação das diretrizes 

teóricas e principiológicas está arquitetada de forma salutar quando se trata de 

princípios e declaração de direitos. Peca-se, por outro lado, quando se volta os 

olhares à prática, pois não existe norma que imponha aos Estados-Nação frustração 

ao exercício de quaisquer atos discricionários e em dissonância aos direitos 
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humanos.  

Importante ponderar que os pactos e as normas internacionais devem, por 

meio de um viés jurídico, atender às expectativas que se tem sobre a questão da 

efetividade dos direitos humanos para forçar os Estados soberanos a, uma vez 

concedido asilo territorial, respeitá-lo em prol dos direitos individuais do asilado e da 

soberania do país que o concedeu. Isso é intrínseco à percepção de que, 

juridicamente, tem-se como prevista a concessão do direito, embora não se garanta 

sua efetivação. Crê-se que sequer seria efetivamente necessário se dispor 

normativamente acerca disso, uma vez que o bom senso e a lógica, além da 

hermenêutica, denotam que deveriam ser atendidos os direitos humanos, tal qual o 

asilo político. Como esse atendimento não é evidenciado na prática, apesar da 

existência de normas, o que poderia ser fator resolutivo do problema proposto nesta 

dissertação, devemos mudar a forma de pensar e agir. Até porque: 

 

A positivação de direitos fundamentais significa a incorporação na ordem 
jurídica positiva dos direitos considerados ‘naturais’ e ‘inalienáveis’ do 
indivíduo. Não basta uma qualquer positivação. É necessário assinar-lhes a 
dimensão de Fundamental Rights colocado no lugar cimeiro das fontes do 
direito: as normas constitucionais. (CANOTILHO, 2002, p. 377). 

 

Nessa perspectiva, uma vez que direitos humanos como o asilo político 

fazem parte da constituição de um país, tendo efeitos em âmbito interno e externo, 

tem-se que se dar um passo à frente para torná-lo imperativo em aplicação, após 

passada a fase facultativa de sua concessão, em que não se pode obrigar um país a 

receber quem quer que seja. Não se admite, dessa forma, sobretudo para um direito 

concedido, que garantias fundamentais em tese asseguradas sejam vilipendiadas, 

como acontece com o asilo político, direito humano reconhecido internacionalmente. 

Dizer que se trata de um direito assegurado ou garantido encontra ênfase 

quando se vincula os direitos humanos com outros direitos, sobre os quais não há 

qualquer devaneio, interna ou externamente, como quando se discute sobre direitos 

civis, políticos e sociais, os quais também são expressões de direitos humanos. 

Nesse aspecto, não podem eles ser dissociados. 

 
Indivisibilidade porque a garantia dos direitos civis e políticos é condição 
para a observância dos direitos sociais, econômicos e culturais e vice-versa. 
Quando um deles é visualizado, os demais também o são. Os direitos 
humanos compõem, assim, uma unidade indivisível, interdependente e 
inter-relacionada, capaz de conjugar o catálogo de direitos civis e políticos 
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com o catálogo de direitos sociais, econômicos e culturais. (PIOVESAN, 
2014, p. 46). 

 

Enquanto intrínseco e indivisível internamente, não soa como coerente que 

um determinado Estado-Nação subjugue, em âmbito externo um direito individual, 

mesmo que em nome de sua soberania. Deve haver uma conversão ou relativização 

da soberania com o intuito de se fazer primar uma soberania centrada em uma 

cidadania universal, perto daquela almejada por Kant, deixando-se de lado a 

concepção hobbesiana de soberania centrada no Estado. (PIOVESAN, 2014. p. 46). 

A partir disso, o direito constitucional, que, originariamente, emana do Estado, dele 

se dissocia, “tendo em vista que outras ordens jurídicas estão envolvidas 

diretamente na solução dos problemas constitucionais básicos, prevalecendo, em 

muitos casos, contra a orientação das respectivas ordens estatais.” (NEVES, 2009. 

p. XXI). 

Uma vez atestado que a soberania estatal estimada a todo custo é 

prejudicial aos direitos humanos quando o interesse individual resta sobrepujado em 

prol de um Estado-Nação e em detrimento da pessoa humana, tem-se como 

inarredável relativizar-se a soberania para uma modalidade mais democrática e 

cidadã em âmbito internacional, transcendendo-se o ordenamento da esfera interna 

ou nacional. O movimento que precisa acontecer é o da mundialização do direito, no 

sentido de promover aquilo que se preza e acontece em âmbito interno também para 

o global, o que se assemelha a um aspecto cosmopolita em que se ultrapassam as 

fronteiras dos países quando as diretrizes do que se julga logram beneficiar 

indivíduos detentores de direitos humanos de cunho internacional. 

 

A mundialização teria como efeito a desarticulação dos três poderes – o 
executivo, o legislativo e o judicial – para inscrevê-los numa nova 
configuração no plano mundial. É o que ela denomina as “redes de governo” 
(government networks). Cada um desses três poderes seria dissociado da 
soberania nacional para se associar aos seus homólogos estrangeiros. 
Nesta perspectiva, o comércio entre juízes procederia, por conseguinte, de 
uma extensão do poder judicial para além das fronteiras. (ALLARD; 
GARAPON, 2005, p. 11). 

 

Afastada a soberania estatal como fator de prejuízo ao atendimento e 

eficácia devidos aos direitos humanos, tal qual ao asilo político, como fruto da 

hermenêutica nos termos ora apontados, a mundialização do direito pode tomar 

seus contornos. Ela acontece por meio de uma troca entre juízes no que se refere 
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ao aproveitamento daquilo que vem decidido em outras partes do mundo para um 

caso local, pelo que os juízes restam transcendendo seus entendimentos para 

outras pátrias, assim como recebendo influência e angariando conhecimento 

oriundos de fora. 

Apesar de Allard e Garapon (2005) falarem sobre as trocas entre juízes a fim 

de se mundializar o judiciário em prol de uma ordem jurídica internacional, para a 

temática ora em pauta, tal percepção condiz com a possibilidade desejada de que se 

crie uma cultura em âmbito internacional de julgamento em consonância com o que 

se espera nacionalmente. Isso, para aqueles que respeitam os direitos humanos, de 

forma a que se transfira tal responsabilidade internacionalmente para que uma 

jurisprudência surgida embase decisões nos mais diversos Estados, criando-se a 

cultura de respeito aos direitos humanos e à concessão plena do asilo político 

territorial. Quando um país julga em respeito aos direitos humanos, oferecendo um 

salvo-conduto ao asilado, para que se dirija ao Estado que aceitou recebê-lo, está 

abrindo caminhos para que outros Estados-Nação decidam da mesma forma. 

 

O direito tornou-se num bem intercambiável. Transpõe as fronteiras como 
se fosse um produto de exportação. Passa de uma esfera nacional para 
outra, por vezes infiltrando-se sem visto de entrada. Cada vez mais, as 
regras que organizam a nossa vida comum são concebidas em outros 
lugares e aquelas que são concebidas aqui servirão para formular o direito 
em países estrangeiros. (ALLARD; GARAPON, 2005, p. 7). 

 

Essa transposição de fronteiras, em compasso ao cosmopolitismo, 

representa uma percepção de quanto avançado e intrínseco à nossa realidade se 

encontra a solução almejada, no sentido de que ao natural se vem encontrando 

respostas à ausência de efetividade de direitos. Isso deve acontecer, espera-se, 

também com o asilo político nos termos propostos na presente dissertação, uma vez 

enfrentadas e superadas outras barreiras, como a legislacional e a da soberania 

estatal.  

Noutros termos, apesar de a soberania dos Estados parecer intocável, o que 

encontra apoio na ausência de legislação impositiva ou punitiva, para tais icebergs, 

existe um oceano permeado de boas intenções e de vieses favoráveis à efetivação 

do asilo político e de outros direitos humanos. Isso se evidencia quando se percebe 

que o cosmopolitismo vem tomando força e aumentando a temperatura da água sob 

os auspícios da democracia, do constitucionalismo, dos direitos humanos, e 
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sobretudo com o respaldo da globalização que aproxima, com se vislumbrou aqui, 

até mesmo as decisões judiciais tomadas por juízes em diversos pontos do globo. 

Em compasso a isso, a hermenêutica jurídica favorece a interpretação dos 

casos práticos por meio de seus princípios, como da prevalência dos direitos 

humanos, que, ao ver das teorias apontadas, não pode ser relegado a um segundo 

plano sob qualquer pretexto, inclusive quando embate com o interesse de um 

Estado-Nação soberano. Tal conjectura se desenha a partir desse intercâmbio, 

apontado por Allard e Garapon (2005) como um reflexo das novas tecnologias, que 

dispensam fronteiras para a troca de informação, conteúdo e notícias, aproximando-

se, por consequência, os cidadãos, assim como os juízes, com comunicação em 

tempo real, ao passo que autoriza que se possa analisar e estudar o que acontece 

com a legislação, a política e o judiciário de qualquer país. Assim, para um juiz, 

quando tiver que julgar um caso em que não encontra as respostas dentro de sua 

pátria e sua experiência, é-lhe propiciado “importar” jurisprudências, costumes e 

entendimentos na busca da derradeira justiça. 

Para isso acontecer, deve-se atender a princípios hermenêuticos basilares 

de todo e qualquer ordenamento jurídico, como aqueles que asseguram direitos e 

garantias fundamentais, além de direitos humanos, sempre em consonância aos 

ditos de uma constituição democrática. Inapelavelmente, essa transposição de 

fronteiras não é só jurídica, comunicacional, política e econômica, ela é “amásica”, 

ou seja, vai no sentido contrário da antiga pangeia que se afastou, gerando os 

continentes que hoje se conhece. Sabe-se que os continentes estão ainda rumando, 

por meio dos movimentos das placas tectônicas, só que agora em direção um ao 

outro, pelo que, no futuro, se encontrarão novamente, formando, mais uma vez, um 

único continente, a Amasia. 

No nível tecnológico e informacional, como o jurídico que se intenta trazer 

vislumbre, não há mais fronteiras, pelo que já se pode dizer que, virtual e 

tecnologicamente, a Amasia já existe. Embora não de forma física, porquanto os 

oceanos ainda separam os continentes. Um planeta cosmopolita já existe. Diante 

dessa constatação, é possível confirmar que existe ou existirá, em breve, um 

ordenamento jurídico mundial e cosmopolita. Para tanto, afirma-se que: 

 

a comunicação entre juízes intensificou-se nestes últimos anos e as 
fronteiras políticas já não limitam tão facilmente a circulação do direito. Daí 
a afirmar que uma ordem jurídica global está em vias de construção vai 
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apenas um passo, que, no entanto, não é necessário dar. Sobretudo, 
porque é difícil distinguir nesta abertura das fronteiras judiciais as bases de 
um futuro sistema jurídico mundial. O novo comércio entre juízes não é um 
espaço legislativo à revelia, mas sim um fórum informal de intercâmbios 
situado, na maior parte das vezes, à margem dos mecanismos 
institucionais. O direito que aí se concebe não é, aliás, necessariamente 
provido de um carácter vinculativo. (ALLARD; GARAPON, 2005, p. 15). 

 

Como dito, desde que se atenda aos direitos humanos e às garantias 

fundamentais, não há por que se direcionar na contramão dessa evolução. É 

necessário um domínio dos direitos fundamentais e o acompanhamento da evolução 

do mundo para adoção de um direito (ALLARD; GARAPON, 2005). Nesse aspecto, 

o constitucionalismo e a democracia devem ser tomados como carros-chefe, sob 

pena de desprestígio dos julgamentos, e, por via de consequência, de uma 

retomada dos velhos (atuais) paradigmas que tem se mostrados ineficientes. 

Ainda trazendo os ensinamentos de Allard e Garapon (2005), eles percebem 

que existe uma consonância relativa a direito comum e vantagens para o direito 

interno nessa troca entre juízes, todavia, quando se trata de uma construção 

transnacional é bem diferente: 

 

[...] no que se refere aos direitos fundamentais, não encontramos nem o 
mesmo funcionalismo, nem o mesmo consenso político, embora o direito 
comum surja como um objetivo regulador e não tanto como uma esperança 
razoável. É que neste caso já não é o intercâmbio o facto que alimenta o 
comércio entre juízes: a construção transnacional de uma justiça penal 
internacional, por exemplo, não corresponde às necessidades do business 
(ALLARD; GARAPON, 2005, p. 39). 

 

Os autores deixam claro, com isso, que aquilo que se vende (business) não 

se evidencia na prática, corroborando o todo proclamado neste trabalho no sentido 

de que se deve primar pelos direitos individuais em âmbito internacional diante de 

qualquer circunstância, inclusive em um duelo com Estados-Nação. A soberania 

estatal, a partir disso, mantém-se como empecilho e, na prática, tem sido a 

vencedora, apesar de não haver argumentos convincentes para tanto. 

Paulatinamente, contudo, não se pode esmorecer na busca da consagração dos 

direitos humanos, cuja teoria tem acrescido força e a prática tem se tornado um 

anseio, uma meta crucial. Prova disso é que casos como o de Julian Assange 

tomam proporções globais e comoção mundial para quem prestigia e batalha em 

prol dos direitos humanos.  
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Infelizmente, o que Allard e Garapon referem sobre um ordenamento jurídico 

global não chegou a ser alcançado, embora afirmem o contrário, pois, se assim 

fosse, Assange não teria ficado tantos anos na embaixada equatoriana em Londres, 

visto que seria exigido, de alguma forma, que sua individualidade fosse respeitada 

para que respondesse ao pedido de extradição em liberdade dentro do Equador. 

Torna-se ineficaz, assim, que as fronteiras sejam transpostas de forma latente e 

oculta, pois o ordenamento jurídico global existirá quando se tornar evidente e 

reconhecido, além de respeitado.  

Na atual conjuntura, a intensificação dos intercâmbios entre os sistemas de 

justiça democráticos, que, por vezes, ocorre oculta dos governos, é frequentemente 

apresentada como um novo atentado contra a soberania dos Estados (ALLARD; 

GARAPON, 2005). Consequência disso é a necessidade de se operar de forma a 

impedir devaneios sobre os direitos humanos, sob pena de nenhuma melhoria 

surgir. Um problema que se pode evidenciar é que se tudo ficar a cargo de uma 

justiça mundial, a “força política pode, de agora em diante, articular-se em três 

dimensões: a do direito interno, a do direito internacional clássico e, por último, a das 

práticas judiciais globais.” (ALLARD; GARAPON, 2005, p. 66). Essa divisão favorece 

o tráfico de influências, o que se dá por meio do poder político, econômico ou bélico, 

que tem como corolário lógico a permanência e intromissão dos Estados imbuídos 

de sua “soberania”. 

Afora a problemática da soberania, existem outros desafios apontados à 

formalização e execução de um ordenamento jurídico mundial, e quiçá cosmopolita, 

concernentes à multiplicidade de culturas, costumes, práticas e até mesmo uma 

diversidade de religiões. Há, portanto, muitas diferenças nesses aspectos, como 

anseios e necessidades distintas em virtude de questões climáticas e geológicas, 

que também ensejam que um ordenamento jurídico mundial seja abrangente e 

alcance a todas as possibilidades ou atenda às especificidades de cada caso a 

despeito da necessária padronização de decisão e de julgamentos equânimes. A 

única certeza é de que não se pode abrir mão de direitos e garantias fundamentais e 

dos direitos humanos. 

“O confronto de culturas exige uma estratégia nova: estabelecer alianças, 

suscitar ou, talvez até ressuscitar, um sentimento de comunidade cultural nos 

antípodas do passado.” (ALLARD; GARAPON, 2005, p. 66). Com isso, tem-se que é 

possível gerir um ordenamento jurídico mundial em que os juízes possuem a 
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capacidade de filtrar aquilo que se apropriará das decisões de juízes de outros 

países, considerando aquilo que for pertinente ou não para o caso sob sua 

jurisdição. Para tanto, deverá ponderar sobre as necessidades individuais e os 

contornos específicos existentes em sua pátria. “Constituir uma rede, insuflar-lhe 

uma dinâmica e mantê-la é algo que exige um tacto especial.” (ALLARD; 

GARAPON, 2005, p. 67). 

Não obstante essa conjectura, a prática jurídica mundial ensejará uma nova 

cultura jurídica, talvez singular, mas que respeita os seus princípios e seja 

democrática para todo e qualquer julgamento, independente de se tratar de múltiplas 

culturas ou cultura singular. Pode-se dizer, todavia, que uma cultura singular parece 

inviável diante da impossibilidade de se unificar credos, línguas e culturas, e forçar 

que uma nação abra mão de sua cultura é algo que vai de encontro aos preceitos 

dos direitos humanos. 

 

Não se trata aqui de trazer unicamente à luz do dia e de avaliar os valores 
comuns às diversas culturas judiciais. Trata-se também de analisar as 
diferenças e, eventualmente, as contradições que as opõem. Ao avaliar a 
sua opinião e a sua tradição do ponto de vista dos outros, de forma concreta 
ou através da imaginação, o juiz não passa, de um momento para o outro, a 
pensar como os outros [...]. (ALLARD; GARAPON, 2005, p. 76). 

 

Para encontrar-se o ponto de equilíbrio desejado em uma ordem mundial, 

jurídica ou não, deve-se atentar que sua formalização e respaldo partem, 

indubitavelmente, do respeito às diferenças e contradições, e nisso, os juízes 

possuem a incumbência de, porquanto conhecedores das necessidades e conceitos 

de sua pátria, importarem aquilo que for proveitoso para seu julgamento. A ver com 

essa temática, uma vez se formando uma ordem jurídica mundial, restará facilitada a 

conjuntura disposta nesta dissertação, no sentido de que o asilo político territorial 

concedido a um indivíduo deve ser respeitado tal qual o espaço físico do país 

soberano que aceitou recebê-lo, seja seu território como suas embaixadas ou 

demais ambientes de sua jurisdição. 

Esse contexto de ordem jurídica mundial facilitará a criação de culturas 

globais únicas, sem se esquecer das especificidades de cada pátria, e um resultado 

satisfatório nesse aspecto, certamente, seria uma nova cultura de respeito ao asilo 

político. Ela poderia surgir dessa troca entre juízes, a qual Allard e Garapon (2005) 
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apontam, num sentido que a obra deles leva a entender seja de respeito aos 

princípios hermenêuticos que privilegiam os direitos humanos. 

 

A citação da jurisprudência estrangeira não tem unicamente por objectivo 
convencer através de uma espécie de argumento de autoridade: ela 
comprova, sobretudo, uma capacidade de recuo por parte do juiz, que se 
torna árbitro do seu próprio pensamento, da sua própria tradição e que 
garante uma forma de distanciamento, de imparcialidade, que, como se 
sabe, constitui uma das condições indispensáveis da legitimidade dos 
sistemas judiciais. (ALLARD; GARAPON, 2005, p. 77). 

 

A sentença inspira futuras normas, pois serve de exemplo, porquanto os 

casos particulares em julgamento ambicionam a aplicação da norma. “O direito 

globalizado, entendido desta forma, apenas se concretiza nos casos particulares, 

dos quais parte sempre” (ALLARD; GARAPON, 2005, p. 79). Não só futuras normas, 

mas a jurisprudência vai se impregnando no ordenamento jurídico, podendo virar 

princípio e regra a ser seguida em casos porvindouros. Entendimento majoritário que 

vem respaldado e assegurado por constituições, democracia e princípios que 

prezam pelos direitos humanos possuem a força necessária para efetivamente 

nortearem decisões de juízes mundo afora. Isso pode acontecer quando se trata da 

efetivação do asilo político em detrimento de situações fáticas em que um indivíduo 

fica restrito ao espaço de uma embaixada, sem poder se dirigir ao território de um 

país que lhe abriu as portas. 

Mesmo considerando-se que as normas trabalhadas neste estudo não se 

prontificam a atender casos práticos em que Estados-Nação furtam a liberdade de 

um indivíduo, a hermenêutica jurídica internacional desponta como um caminho 

perspicaz que pode concertar tal alusão. Isso vai além de fazer analogias entre 

julgados, pois é necessário perceber a necessidade que existe de preservar os 

direitos humanos fundamentais, como acontece internamente, e os juízes estão 

hábeis a fazê-lo, só que agora em âmbito internacional também, expandindo essa 

cultura, que deveria ser exata e real, do âmbito nacional para o mundial. 

Carece-se de um método global que, para além de um direito comparado, 

introduza a analogia, enquadrando o caso concreto nos sistemas nacionais de forma 

persuasiva e que venha a transcender as culturas judiciais para que sempre partam 

da realidade complexa do mundo e deem sentido do que fazem por meio das 

normas dispersas existentes (ALLARD; GARAPON, 2005). Com isso, tem-se que, 

tomando como norte os direitos humanos, os juízes já possuem o respaldo, o 
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conhecimento, a experiência e as ferramentas para julgarem casos de asilo político, 

faltando-lhes somente uma cultura nesse aspecto, mas eles já são detentores do 

poder necessário para dar início a ela, cabendo a algum deles dar o devido start 

nessa nova conjuntura que se ambiciona. 

Mister se faz colocar um obstáculo às esperanças cosmopolitas. Apesar das 

expectativas tomadas com esta dissertação, já que, embora adotado para a 

finalidade precípua de justificar o tema e balizar a busca por respostas, um mundo 

cosmopolita destoado de fronteiras, por certo, responderia ao problema aqui 

proposto, mas mudaria o mundo de uma forma tão severa que soa impossível de 

acontecer. Acredita-se que o mundo cosmopolita já existe dentro daquilo que é 

permitido acontecer, e sim, caso não houvesse mais fronteiras, o problema proposto 

restaria resolvido porque sequer haveria a necessidade de se falar em asilo político, 

caindo por terra a discussão acerca de sua efetividade ou não. Por outro lado, cabe 

esse choque de realidade aos sonhadores cosmopolitas, que devem entender pelo 

referido até aqui que os Estados jamais abrirão mão de sua soberania para permitir 

que o mundo vire o cosmos, a pátria única. Todavia, o cosmopolitismo é uma teoria 

perfeita em termos de princípio e da democracia de reconhecimento de direitos 

individuais, pelo que, não fosse ele, este trabalho não se concretizaria. 

O cosmopolitismo, portanto, é importante para justificar os anseios dos 

direitos humanos e sua universalidade, também para permitir que a hermenêutica 

faça seu papel e para colocar o indivíduo humano no seu derradeiro papel, acima de 

questões políticas, econômicas, fronteiriças ou bélicas. Ressalta-se que, apesar de 

trazerem a ideia de mundialização do direito no intuito de se criar um mundo único, 

integrado e uníssono, Allard e Garapon (2005) criticam as ideias de um 

cosmopolitismo que não seja comedido. Nas palavras deles: 

 

O retrato que poderemos traçar dos juízes no seio da mundialização não 
subscreve as leituras teleológicas propostas por Slaughter e Delmas-Marty, 
que defendem que os seus intercâmbios ocorrem com uma finalidade única, 
a realização de uma ordem jurídica universal e, por conseguinte, de um 
mundo melhor. Enquanto tal, o «objectivo sociopolíticos que caracteriza 
estas perspectivas da mundialização do direito poderá ser mantido, desde 
que proponha um cosmopolitismo mais moderado, que se baseie num 
direito localizado («cosmopolitismo por baixo»). Trata-se de uma leitura 
«liberal realista» do cosmopolitismo, por assim dizer, que aposta em 
controlos normativos abstractos, impessoais e racionais, mas sem 
considerá-lo como o arauto de um sistema mundial em vias de constituição. 
Descrito desta forma, o comércio entre juízes não tem, sem dúvida alguma, 
o poder de sedução das grandes teorias pós-nacionais. Não visa nem a 
ordem, nem a unificação e deixa em aberto inúmeras interrogações políticas 
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que, como tivemos oportunidade de verificar, pressupõem outros espaços 
de debate que não a esfera judicial. Neste sentido, o cosmopolitismo ao 
qual conduz poderá parecer decepcionante. Não só não apaga as relações 
de força entre Estados, como também permanece incompleto, 
indubitavelmente inacabável, e aproximativo. Mas existe: os juízes 
comerciam entre eles e constituem uma sociedade. E a força dos seus 
intercâmbios radica tanto nessa existência, que jamais deverá ser 
esquecida, como no seu carácter conflituoso, parcial e de objeto de 
bricolagem, que constituem a sua marca de fabrico. (ALLARD; GARAPON, 
2005, p. 116). 

 

Não há dúvidas da importância do cosmopolitismo como, ao menos, uma 

diretriz à solução do problema ora em voga, até porque a solução se apresenta no 

meio do caminho entre o contexto atual e um mundo cosmopolita livre de fronteiras. 

Isso se dá porque um mundo inteiramente cosmopolitizado parece utópico. O 

entusiasmo cosmopolita não deve, por outro lado, ser freado, pois é dotado da 

essência humana natural de ser vivo, e por que não dizer semovente, sem 

desconhecer o pacto social e a formação do Estado, na busca de respaldar ao globo 

inteiro, num só intento, a democracia e o não mais Estado, mas Planeta de Direito, 

de direitos humanos e garantias constitucionais. 

O direito local não precisa e não deve ser extinto, ele é a base para se 

formatarem os direitos a serem exportados e importados, que comporão o 

ordenamento jurídico mundial, e, a partir disso, selarão os novos projetos globais de 

atendimento aos direitos humanos e, dentre eles, o respeito ao asilo político. Deve, 

assim, ser aventado, que o cosmopolitismo fica pelo caminho, pois como referido, 

não parece viável abordar um mundo pós-nacional, visto que este jamais ofuscará a 

soberania dos Estados, inviabilizando-o. Assim, perpetuará um duelo entre indivíduo 

e Estado-Nação, o que não impede a formalização de um ordenamento jurídico 

mundial ou algo que se assemelhe a tanto, que cubra as necessidades de efetivação 

dos direitos humanos.  

O ponto chave para que isso dê certo é o respeito aos direitos humanos 

fundamentais previstos nas constituições existentes, assim como pela primazia e 

aplicação dos princípios hermenêuticos que fazem prevalecer os direitos humanos 

sob qualquer aspecto em âmbito de direito internacional. O que não se pode perder 

de vista é que cosmopolitismo nunca significou outra coisa senão “cidadania 

mundial” (LOURME, 2012, p. 7), o que se apresenta como norte para toda e 

qualquer evolução e caminho que se deva traçar em compasso com a democracia e 

com os direitos humanos. 
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Por outro lado, na prática, como se pode perceber, o cosmopolitismo não é 

esgotado por não alcançar sua ideia original de extinção de fronteiras políticas. Em 

essência e ideais, ele vai aplicado, pelo que é possível afirmar que o ordenamento 

jurídico mundial de Allard e Garapon (2005) é um ordenamento jurídico cosmopolita 

que segue os princípios e as regras dessa ideologia, e, em conjunto com sua 

natureza, tornarão o cosmopolitismo uma estrutura mais completa e viável do que 

jamais foi. 

Voltando-se aos princípios, estes devem ser seguidos em qualquer grau de 

jurisdição, interna ou externamente, por qualquer juiz, independente do caso sob seu 

julgo: “Os princípios possuem mandamento de otimização, prima facie ilimitados” 

(MASSAÚ, 2018, p. 48). Diante de tal percepção, “impõem a realização de algo na 

máxima medida, de acordo com as possibilidades fáticas e jurídicas existentes. Ao 

contrário das regras, os princípios podem ser realizados em diferentes graus de 

intensidade.” (MASSAÚ, 2018, p. 48). Noutras palavras, os princípios possuem 

abrangência e aplicabilidade em todas as searas jurídicas, tanto internas como 

externas em âmbito internacional. Tomando-se o Brasil como exemplo, tem-se que: 

 

[...] os princípios situados no art. 4º da CF são princípios materiais, que 
carregam valores substanciais à ordem jurídica. Contudo, em termos 
formais lhes faltem a conexão explícita e imediata entre o suporte fático e a 
consequência jurídica, no entanto, conduzem a regulações e 
comportamentos – no caso, das relações internacionais do Estados 
brasileiro. Nesse sentido, os atos referentes às relações internacionais são 
limitados, conformados e dirigidos positivamente por esses princípios 
jurídico-políticos constitucionais. Aqueles atos que violarem os parâmetros 
de compreensão desses princípios devem ser considerados 
inconstitucionais. (MASSAÚ, 2018, p. 80). 

 

É nessa limitação principiológica que o ordenamento jurídico mundial 

(cosmopolita) se baseia, porquanto o “texto é a manifestação escrita e objetiva das 

regras e dos princípios” (MASSAÚ, 2018, p. 43). Então sim, apesar da soberania, 

aproveitando-se do entusiasmo cosmopolítico aplicável, a mundialização do direito 

para um judiciário global se torna uma realidade (ALLARD; GARAPON, 2005). 

Ressalta-se aqui que não se pode falar em comunidade global e cosmopolita no 

sentido de extinguirem-se os Estados, todavia, a ideia de justiça global se beneficia 

na necessária estabilidade das relações entre homens e entre homens e Estados-

Nação, o que respalda as conclusões desta pesquisa. 
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Porque não bastam leis, que são esparsas e individuais de cada país, assim 

como tratados e convenções, dos quais nem todos são signatários, é necessária 

uma cultura que dê a devida interpretação a essas normas e que se valha dos 

princípios inerentes à sociedade democrática, de respeito aos direitos humanos e às 

garantias fundamentais. Somente assim se logrará alcançar soluções aos problemas 

de efetivação dos direitos humanos, dentre eles, do asilo político. É certo também 

que os Estados oferecerão resistência a qualquer evolução que dê a impressão de 

ferir sua soberania, da qual não abdicam, e é por isso que, em paralelo e sem 

frustrar tal ímpeto, um ordenamento jurídico cosmopolita deve acontecer, criando-se, 

a despeito das fronteiras, uma linha de raciocínio amparada na ética e no respeito 

aos direitos individuais do homem. 

Embora se perceba o asilo político como atrelado à soberania estatal, crê-se 

que a visão nesse sentido deva ser mitigada, porquanto isso, indubitavelmente, 

traduz-se em submissão do indivíduo aos desmandos e interesses estatais, o que 

vai de encontro ao todo narrado nesta pesquisa. Independente de ser um ato de 

soberania o poder executivo de um país determinar se concede ou não asilo a um 

indivíduo, a discussão deve ir para além disso, já que o ponto que se deseja 

alcançar é direcionado à efetivação de um asilo já concedido por um Estado 

soberano e a possibilidade ou não de forçar outros Estados-Nação, também 

soberanos, a respeitarem tal decisão. 

Uma discussão que pode ser levantada nesse aspecto para retirar o estigma 

ao qual se abraçam os Estados é no que diz respeito à pertinência e importância 

que a liberdade de um indivíduo tem para um país, considerando-se que a 

concessão ou não de asilo é um ato restritamente atrelado à soberania. Se se 

pensar que não possui relevância ao governo, fica fácil perceber a preponderância 

do presente trabalho no sentido de respaldá-lo a fim de se poder exigir que o asilo 

territorial concedido seja acatado pelos demais governos, permitindo-se que o 

indivíduo se dirija ao país que aceitou recebê-lo. 

É bem verdade que o desrespeito a um ato soberano fere a soberania, mas, 

se a decisão não tiver relação aos objetivos e interesses do Estado, por que a 

decisão sobre o respeito ou a concessão de asilo a um indivíduo deveria ser um ato 

soberano? Pensar assim simplifica a questão e direciona à percepção de que, 

atualmente, dá-se demasiada importância para o ato de decidir, independente sobre 
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o que se decide. Nisso, o jogo entre concessão ou não e respeito ou não a um asilo 

territorial toma outros contornos, pelos quais se tem como beneficiado o indivíduo. 

Pode-se dizer, portanto, que a decisão sobre o asilo não precisa ser, 

necessariamente, um ato soberano, o que retira o caráter de embate político entre 

Estados-Nação e soluciona o problema por não fazer com que algum governo se 

sinta com a autonomia e a soberania infringidas. É fato que isso não se apresenta 

de todo lógico, embora aprazível, uma vez que pouco se ousou relatar nesse rumo. 

Costumeiramente, o que se tem é doutrina no sentido de direcionar as normas 

existentes que versam sobre asilo para o viés dos Estados: 

 

Enfim, deve notar-se uma característica importante, que faz com que o 
asilo, tal qual regulamentado, seja um instituto de efeitos limitados, no 
relativo à proteção internacional dos direitos humanos. Tanto o asilo 
diplomático, quanto o asilo territorial são institutos que têm, como 
destinatários de suas normas, os Estados, uma vez que estas os tratam 
como uma faculdade concedida ao Estado asilante, a quem cabe julgar as 
condições de sua admissibilidade. Em nenhuma hipótese, há normas que 
confiram a um indivíduo perseguido, por motivos ou delitos políticos, o 
direito subjetivo de conseguir asilo diplomático ou territorial, pelo simples 
fato de ter havido uma situação de urgência, em seu país de nacionalidade 
ou domicílio e de estar asilado nele perseguido. (SOARES, 2005, p. 128). 

 

Nesse cenário, teria como autorizada qualquer discricionariedade, jogo 

político ou econômico entre Estados-Nação em detrimento do direito individual, em 

ataque ao chamado Estado Democrático de Direito, o qual não tem abrangência 

exclusivamente local ou nacional, mas também em âmbito externo ou internacional, 

e em qualquer esfera é pautado por decisões legítimas, legais, com princípios e 

fundadas em direitos fundamentais e humanos. 

 

Neste sentido, é possível falar de uma dupla significação da eficácia 
vinculante dos direitos fundamentais. Assim, se de acordo com o critério 
formal e institucional os detentores do poder estatal formalmente 
considerados (os órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário) se 
encontram obrigados pelos direitos fundamentais, também num sentido 
material e funcional todas as funções exercidas pelos órgãos estatais o são. 
Por este motivo é que se aponta para a necessidade de todos os poderes 
respeitarem o âmbito de proteção dos direitos fundamentais, renunciando, 
em regra, a ingerências, a não ser que presente justificativa que as autorize. 
Do efeito vinculante inerente ao art. 5°, § 1°, da CF decorre, num sentido 
negativo, que os direitos fundamentais não se encontram na esfera de 
disponibilidade dos poderes públicos, ressaltando-se, contudo, que, numa 
acepção positiva, os órgãos estatais se encontram na obrigação de tudo 
fazer no sentido de realizar direitos fundamentais. (SARLET, 2007, p. 388). 
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Porquanto inarredável, senão for relativizada a soberania estatal quando se 

fala em asilo político, que se trabalhe ao menos para suprimir e frustrar atos 

discricionários dos Estados-Nação, situação sem a qual não se poderá falar em 

efetividade do asilo político territorial nem mesmo dos direitos humanos, o que se 

torna possível por meio de um ordenamento jurídico mundial e cosmopolita. Essa 

associação é feita a partir do que fala Louis Lourme (2012, p. 36), no sentido de que 

o comércio entre juízes trazido por Julie Allard nada mais é do que um 

cosmopolitismo jurídico. 

Assim, a interpretação adequada da legislação existente, bem como a 

devida aplicação dos princípios relacionados aos direitos humanos servirão para 

atender ao problema proposto, senão para guiar a criação de legislação que atente a 

medidas necessárias ao cumprimento do asilo político territorial, que seja para fazer 

surgir jurisprudência nesse sentido. Na atualidade contextualizada neste trabalho, 

parece propício ir na contramão dessa visão ultrapassada de soberania tomada e 

mantida sob qualquer medida, pelo que se deve recolocar os direitos humanos no 

patamar merecido, no pedestal norteador de toda e qualquer decisão proferida em 

um mundo jurídico globalizado, democrático, constitucional, internacional e 

cosmopolita. 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Julian Assange ficou mais de meia década dentro da embaixada equatoriana 

em Londres, na Inglaterra, esperando um salvo-conduto ou outra medida de 

iniciativa do país inglês para que pudesse usufruir do asilo territorial a ele concedido. 

Não foi possível, todavia, a despeito de seu interesse e suas liberdades. Porquanto 

pretendia se dirigir ao Equador em busca de segurança, teve seu ímpeto frustrado 

na medida que não angariou forças em âmbito de direito internacional para fazer 

valer o direito obtido de estar e permanecer no território do país latino, que lhe 

concedeu asilo político, tendo que permanecer todo o tempo restrito à embaixada 

para não ser preso ou extraditado. 

Equador e Inglaterra travaram uma disputa baseada em suas respectivas 

soberanias; o primeiro pretendendo fazer valer sua palavra empenhada e o direito 

de decidir sobre conceder ou não asilo a quem quer que fosse, enquanto o segundo, 

sob os auspícios desta, para não se curvar ao asilo concedido e desautorizar a 

saída de Assange de seu território. Tal contorno demonstra uma diminuição da 

figura humana que vira uma peça de um jogo de tabuleiro jogado por Estados-Nação 

quando se verifica que, por trás das atuações de Inglaterra e Equador, há os 

interesses dos Estados Unidos como candidato a pretender a extradição de 

Assange. 

Com isso, soberania, jogos políticos e interesses estatais na prática restam 

em maior grau de relevância em relação aos direitos humanos, o que, diante do 

trabalhado neste texto, não se apresenta como digno. Essa assertiva vem 

resplandecida na cadeia argumentativa disposta nos capítulos anteriores, no sentido 

de que o asilo político é uma forma derradeira de proteção dos direitos humanos, 

embora inefetiva quando países impedem a prestação desse direito ao 

obstaculizarem a locomoção do indivíduo asilado ao território do Estado asilante. 

No primeiro capítulo após a introdução desta pesquisa, logrou-se demonstrar 

o liame existente entre asilo político e direitos humanos, entabulando-se, desde o 

início, a pertinência do problema quando liberdades, direitos e garantias individuais 

são infringidos por interesses que não humanos, mas de Estados-Nação que 

frustram a pretensão individual e obrigam uma pessoa a se estabelecer em uma 

embaixada por falta de uma opção melhor. Para tanto, diferenciaram-se as espécies 

de asilo, territorial e diplomático, para evidenciar que apesar de emanadas do 
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mesmo cerne, a prática criou a distinção existente entre elas, justamente em virtude 

de situações em que o asilo derradeiro, o territorial, embora almejado, não é 

alcançado por incorrências políticas que não levam em consideração o direito 

individual da pessoa humana. Por essa razão, demonstrou-se que os direitos 

humanos, de forma geral, encontram dificuldades de aplicação prática em âmbito de 

direito internacional uma vez que, embora reconhecidos formalmente, nada impõe o 

respeito a eles. 

Diante disso, foi necessário ponderar acerca das normas internacionais 

dispostas para verificar se há ausência de previsão legal que enseje o problema de 

inaplicabilidade do asilo político. O resultado foi no sentido de que o direito é 

previsto, e, para além disso, é considerado uma garantia inarredável e, em 

consonância com os direitos humanos, previsto inclusive na Declaração Universal 

dos Direitos Humanos, de forma que não carece de nenhum texto legal que o 

contemple ou reconheça. 

Não obstante tal arremate, a realidade, na prática, é de textos vazios e sem 

aplicação, corroborando a hipótese de inefetividade dos direitos humanos, porquanto 

não há qualquer norma impositiva que obrigue Estados-Nação a respeitarem o asilo 

territorial concedido por outro, em benefício de um indivíduo, no ponto específico de 

autorizarem a locomoção deste em seu território para que se dirija ao país que 

concordou em recebê-lo. 

Na segunda etapa, entrou em campo o cosmopolitismo como teoria a ser 

aplicada perante seu cunho natural de humanização da pessoa. Trata-se de 

ideologia capaz de trazer vislumbre de que, originariamente, o homem prescindia da 

relação com o Estado, que foi uma criação que, posteriormente, veio a se sobrepor a 

seus criadores, limitando-os em cercas, muros, armas e fronteiras. Entretanto, o 

homem é um ser ambulante, que tem ou deveria ter todo o ambiente global para 

transitar e se instalar se esse fosse seu intuito. 

Assim dizendo, o cosmopolitismo desmistifica as fronteiras como algo que 

não é sadio e natural ao homem, embora por ele criado. Isso reflete diretamente da 

impertinência demostrada quando a uma pessoa não é lhe permitido o 

deslocamento para qualquer ponto do globo, ainda mais quando é esperado em seu 

destino. 

Julian Assange e tantos outros indicados tiveram seus direitos humanos 

infringidos, e não foi por aqueles que os perseguiram ou por aqueles que negaram 
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conceder-lhes asilo, mas sim por aqueles países que não permitiram a saída deles 

em direção àquele que o receberia, obrigando-os a limitarem-se às embaixadas para 

não serem presos, extraditados, julgados politicamente, torturados ou até mesmo 

mortos. 

Existe um embate também em relação à soberania dos Estados, e nisso não 

se quis tocar para não defrontar os países que negam asilo, como aqueles que 

pretendem prender o indivíduo ou sua extradição. Aqui a soberania se mostrou um 

obstáculo quando percebido que o fato de decidir sobre a locomoção de uma pessoa 

é baseado nesta, e a despeito do interesse individual, para justificar de forma 

mascarada o real intento de preservar relações diplomáticas, políticas e econômicas. 

Tal deve ter sido o caso para a Inglaterra enfrentar o Equador e não respeitar o asilo 

por este concedido em benefício de Assange, para demonstrar-se ao lado daqueles 

Estados que perseguiam o australiano, no caso, Estados Unidos e Suécia. A 

soberania pode ser aqui relativizada diante do respeito que se exige a conceitos 

mais importantes, que advêm do princípio da prevalência dos direitos humanos nas 

relações internacionais, os quais exigem, para o contexto desta pesquisa, uma 

intervenção em prol dos direitos humanos. 

Disso isso, a conclusão desta pesquisa passa inarredavelmente pela 

compreensão que, a despeito de não existirem normas impositivas e punitivas para 

obrigar que Estados-Nação cumpram e respeitem o asilo concedido por outro a 

alguém, os direitos e as garantias fundamentais humanos devem ser atendidos na 

finalidade precípua de que, principiologicamente, tem-se a carga teórica e 

legislacional necessária para se responder ao problema proposto neste trabalho, 

oferecendo o devido sentido às normas escritas. Noutras palavras, a interpretação 

que se deu aos textos legais, assim como aos princípios hermenêuticos, de direitos 

humanos e direito internacional, somados aos vieses cosmopolitas, permitem que, 

desde logo, seja possível julgar em prol dos indivíduos asilados para que rumem da 

embaixada ao território do país que lhes concedeu asilo político. O mesmo se diz 

para a criação de uma norma internacional impositiva e punitiva, caso esta seja da 

preferência ou que, futuramente, apresente-se como fundamental ao alcance dos 

resultados almejados neste trabalho. 

Encerrando este ciclo da presente dissertação, e diz-se que se está a 

encerrar apenas um ciclo, porquanto não se pretende exaurir o tema, tendo em vista 

os inúmeros contornos e pontos de vista que podem ser buscados, verifica-se que 
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os objetivos perseguidos ao longo do estudo foram satisfatoriamente alcançados. 

Para tanto, levantou-se a atual tendência de internacionalização do Direito 

Constitucional e constitucionalização do Direito Internacional, bem como a 

prevalente atuação dos países ao redor do mundo, assim como a necessidade de se 

fazer um movimento do interno para o externo quando isso se apresentar benéfico 

aos indivíduos.  

Os direitos humanos, embora reconhecidos em legislação, os quais 

obtiveram considerável respaldo após a Segunda Grande Guerra Mundial, 

enfrentam ainda problemas de cunho prático, uma vez que não parecem ser 

efetivados. Tornaram-se, portanto, um problema jurídico no sentido de que se 

devem buscar alternativas para a execução destes. O asilo político, no mesmo 

contexto, é um direito individual do homem na esfera global e internacional que 

também vem encontrando óbices à sua efetivação, mesmo quando um Estado-

Nação o concedeu a uma determinada pessoa. 

Pôde-se perceber, pela da análise de casos reais, que presos políticos têm 

sido usados como moeda de troca por países que os segregam. Isso se dá em 

proveito da relação que se tem com o país que deseja a extradição do indivíduo para 

interesses próprios por questões políticas internas. Nesses casos, a negociação é 

balizada, de um lado, pelo país que tem o domínio sobre o indivíduo, e, de outro, 

pelos países que o perseguem, de forma que, a partir do interesse do país que está 

com o indivíduo, o destino dele passa a ser definido por questões mercantis, 

diplomáticas, de supremacia ou de apoio político. 

Partindo-se do princípio de que os indivíduos são detentores de direitos 

fundamentais previstos em constituições mundo afora, pelo que, em âmbito de 

direito internacional, tudo que se fala a nível de direitos humanos não deve ser 

deixado de lado, tem-se que questões políticas não devam ser colocadas em grau 

de maior importância em detrimento da liberdade, vida ou mesmo integridade física 

de uma pessoa, independentemente de seu histórico enquanto ativista político ou 

terrorista. Rememorando, um possível caminho pode ser a elaboração de um texto 

legal que obrigue e imponha o respeito aos direitos humanos, talvez determinando 

penalidades aos países que desrespeitarem um indivíduo ou um asilo concedido, de 

modo a impedir que questões políticas influenciem em atos decisórios dessa monta 

– isso se antes não se lograr êxito em, por meio de um ordenamento jurídico mundial 

(cosmopolita), obter o devido respaldo aos direitos humanos aplicando-se 
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efetivamente o instituto do asilo na modalidade territorial em casos semelhantes ao 

enfrentado por Julian Assange. 

Pode-se dizer que ferir a soberania não fere mais direitos do que impedir 

que um indivíduo usufrua de um asilo territorial a ele concedido, até porque 

solidariedade e humanidade não entram em jogos políticos. Entende-se que um 

asilo político concedido deve ser respeitado, e, em decorrência disso, não se pode 

permitir que o destino de alguém seja decidido por terceiros como se a vida deste 

não importasse. Apresenta-se como inconstitucional analisar e julgar a partir de 

ponderações acerca de para qual país entregá-la, se para o(s) que a persegue(m) 

ou para aquele(s) que concede(m) asilo, ainda mais quando não conjecturado o que 

é melhor para a pessoa, mas sim para o governo. 

Em resposta ao problema de pesquisa, tem-se que, independente do rumo 

que se tome, deve ser evitada a coisificação do ser humano, que não pode ser 

usado como objeto, muito menos como instrumento descartável em embates 

políticos que venham a influenciar o ato de decidir sobre o respeito ao asilado. Aos 

perseguidos políticos resta a esperança de que suas vidas e liberdade não restem à 

mercê de jogos políticos.  

O primado dos direitos humanos deve prevalecer para a preservação da 

incolumidade física, dignidade, liberdade e vida dos indivíduos humanos dotados de 

personalidade e direitos e garantias fundamentais. O vilipêndio a tais conjunturas 

deve ser evitado ao máximo e frustrado em alguma medida. Noutras palavras, a 

concessão do asilo político, uma vez alcançado na esfera formal, ou seja, declarado 

por um Estado-Nação, em se falando de direitos humanos individuais, deve ser 

respeitado, colocando-se o indivíduo asilado num pedestal em que deve restar 

incólume sob qualquer perspectiva, independente da força política de um governo ou 

outro. 
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